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#PUBLICO

INSTRUMENTO DE REPASSE N" 4í18907/2023

INSTRUMENTO DE REPASSE QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE
DE REPRESENTANTE DE lTAtPU, E O(A)
MUNICÍPIo DE PÉRoLA, PARA
IMPLANTAÇÃO DAS ATIVIDADES DE
SANEAMENTO AMBIENTAL, MANEJO DE
Ácue e soLo, ENERGIAs RENovÁvEts
E OBRAS SOCIAIS, COMUNITÁRIAS E DE
INFRAESTRUTURA DO PROGRAMA
ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixc nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o repasse de recursos da entidade binacional lrAlpu, em conformidade
com as drsposiçÕes deste lnstrumento de Repasse, ao qual os contratantes se sujeitam,
desde,á. na forrna ajustaCa a seguir.

SIGNATÁRIOS
| - CONTRATANTE - cAlxA, instituiÇão financeira sob a forma de empresa pública,
dotada de personalidade juridica de direito privado, criada peio Decreto-Lei no lsg, de j2
de agosto de 1969 e constituida pelc Decreto no 66.303 dê 6 de março de 1g70, regendo-
se pelo Estatuto Socjal aprovado na Assembieia Geral de 19 de janeiro de 20i8, em
conformidade com o Decreto no 8.945. de 27 d,e dezenrbro de 2016, e suas alteraçÕes,
com sede no setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no cNpJ-MF
sob o no 00.360.305/0001-04, neste ato representada por HENRIeUE MEN MARTINS,
cPF no 055.635.079-04, residente e domiciliado(a) em Rua santos Dumon t, z.BB1 ,

centro, Maringá - PR, conforme procuraçáo lavrada em notas do 20 ofício de i\otas e
Protesto de Brasília/DF, Iivro 3577-P, íls 06s, em 0s/09/2023 e substabelecimento
lavrado em notas do 20 ofÍcio de Notas e Proiesto de Brasília/DF, livro 3579-p, Íls. 100,
em 2910912023, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, na qualidade de
REPRESENTANTE de lrAlPU, entrdade binacional. constituída nos termos do Artigo lll
do Tratado firrnado enrrê a República Federativa do Brasil e a República do paraguai, em
26 de abril de í 973, com sedes em Brasília/DF, no setor comercial sul, euadra 

-0g, 
Lote

C, Bloco A, Torre B, Edificio Parque Cidade Corporate, Satas 704 e 70S, Asa Sul, CEp
70.308-200, e em Assunção, Paraguai, na Avenída Espaõa, g50, inscrita no cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJl soi: c n" 00.395.9881000i-35.

II - CONTRATADO - I\4UNICiPIo DE PEP.oLA, Inscrito no CNPJ-MF sob o no
81 478.133/0001-70. neste ato representaco pelo respectivo preíeita Municipal, senhora
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇAIVES DA CIJNHA, CPF NO 524.098.729-72,
reeidente e domiciliado(a) em RUA Do RosARto -zoz - - ÇE? 87540-000 - pérola - pR,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.
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coNDtçOES cERA|S

I - OBJETO DO INSTRUI\íENTO DE REPASSE
lmplementaçáo das açÕes/atividades selecionadas por ltaipu, conforme o Plano de Açóes
que integra este instrumento.

ll - DESCRTÇÃO FINANCEIRA
. Recursos do Repâsse por lTAlpU: RS

cinquenta e quatro mil novecentos reais).
. Recursos da Contrapadidâ âpôrtâda

(duzenios e seis mil cem reais)

1.854.900,00 (um milhão oitocentos e

pelo CONTRATADO: R$ 206. 100,00

. Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.061.000,00 (dois milhoes e
sessentâ e um mil reais).

' conta vinculada do CONTRATADO: agência no 0570, conta no 006.071072-4.

III- PRAZOS
. Vigência Contratual: 24 meses.
o Encerramento do rnstrumento de Repasse: até 60 (sessenta) dias após o término

da vigência deste instrumento ou concrusão da execução da atividade, o que
ocorrer primeiro.

. Arquivamento: serão mantidos nos arquivos do coNTRATADo pelo prazo de í 0
(dez) anos a partir do encerramento do instrumento.

IV - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária Estado do paraná

v-A - ENDEREÇOS FiStCos
Endereço para entrega de correspondências ao coNTRATADO: RUA Do RosARlo -202
- - CEP 87540-000 - Pérola - pR.

!p!9rego para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua santos Dumont,
2881,4'Andar', CEP 87.013-050 - Ir4aringá - pR.

v-B - ENDEREÇOS ELETRONTCOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: prefeita@perola.pr.gov.br;
scgeral@perola.pr.gov.br; divisaodeobras@perora.pr.gov.br; gabinete@pêrora.pr.gov.br;convenio_s@perola.pr.gov.br; engenÉaria@aãassessõatecni.ã.iom.or;
fazenda@perola.pr. gov. br; divisaodeobras@perolaipr.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovmr@caIxa. gov.br.

Pelo presente documento, as partes norninadas no lnstrumento de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE AçÕES

1 - o Plano de Ações aprovado pera rtaipu é parte integrante do presente rnstrumento de
Repasse, independente de transcriçao.

2
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1.1 - A documentaçâo técnrca das atividades selecionadas deve ser apresentada à

CONTRATANTE nos prazos previstôs ôo cronôgrama fÍsico/Íin anceiro aprovado no Plano
de Ações.
1.2 - O descumprimento dos prazos pode acarretar na aplicação do previsto nas
CLÁUSULAS DECIÍV1A QUARTA E DECIIUA SETIÍVA,

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES

2 - Como Íorma mútua de cooperação na execuÇão das atividades do lnstrumento de
Repasse, sáo obrigaçoes das paftes:

2.1_ DA CONTRATANTE
l. Analisar a compatibilidade da documentação tecnica com os proietos selecionados;
ll. Celebrar o lnstrumento de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO:
lll. Acompanhar e atestar a execuÇão fÍsico-financeira da ativldade;
lV. Transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, em conta vinculada sob

bloqueio, observado o disposto na CLAUSULA QUINTA deste lnstrumento;
V. Monitorar e acompanhar a conformjdade íisica e flnanceira durante a execuÇáo do

presênte instrumento;
Vl, Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos

Técnicos ou Termos de Reíerência, submetendo-es. quando for o caso, a lTAlPU,
mediante o pagamento de taxa de reanálise.

Vll. Veriíicar a documentaÇão do resultado do processo licitatório apresentado pelo
CONTRATADO, conforme previsto no Processo de Seleção;

Vlll. AÍerir a execução das atividades pactuadas neste instrumento;
lX. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART, Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, quando se tratar de obras e serviços de
engenharia;

X. Notificar previamente o CONTRATADO, quando detectadas impropriedades ou
irregularidades no acompanhamento da execução da atividade do instrumento;

Xl. Receber e analisar os documentos coÍnprobatórios do Encenamento do lnstrumênto
de Repasse apresentados pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da não
apresentaÇão Encerramento do lnstrumento de Repasse no prazo Íixado, e/ou
quando constatãda a má aplicação dos recursos;

Xll. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar a emissão do termo Ce encerramento do contrato;

Xlll. Manter, por si e por seus prepostos. completo sigilo sobre os dados, informaçóes,
documentos e pormenores fornecidos pelo CONTRATADO, bem como a não divulgar
a terceiros quaisquer informaçÕes relacionadas com o objeto deste instrumento,
exceto quanto aos órgãos legalmente incumbidos de íiscalização, sem a prévia

autorização dada pelo CONTRATADO, por escrito, obrigando-se, também, a não
utilizar o nome ou a logomarca do CONTRATADO sem sua prévia autorização,
respondendo civil e criminalmente pela inobservância destas obrigâçôes.

2.2 -DO CONTRATADO
l. Consignar no Orçamento do exercícro correnle ou, em lei que autorize sua inclusão,

os recursos necessános para executar o objeto do lnstrumento de Repasse e, no
caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os

3
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recursos para atender às despesas em exercÍcios futuros que, anualmente constarão
do sêu OrÇamentoi
Definir o regime de execução da atividade do lnstrumento de Repasse como indireto,
exceto para as atividades de terraços e recuperação de nascentes que poderáo ser
executadas de forma direta como contrapartida fÍsica, sem o repasse de recursos
financeiros:
Respeitar as, normas aplicáveis na LLtilização de recursos financeiros da ITAIPU
conforme CLAUSULA SEXTA,
Elaborar ôs anteprojetos ou os projetos técnicos e âpresentar toda documêntaÇão
técnrca necessária à execução do objeto pactuado neste instrumento, bem como os
documentos de titularidade dor.inral ca á.ea Ce intervenção. licenças e aprovações
de projetos emrtidos pelo órgào ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, observãndo o item 1 1 da CLÁUSULA PRIÍMEIRA;
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução da atividade pactuado no
lnstrumento de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional
habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e
serviços com a respectiva ART ou RRT da prestação de serviços de Íiscalização a
serem realizados;
Apresentar â CONTRATANTE a declaraÇáo de capacidade técnica. indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e
da execução dos serviços contratados, em coníormidade com as normas brasileiras e
o objeto pactuado nesle instrumento. determinando a correção de vícios que possam
comprometer a ÍruiÇão do beneíÍcio pela população, quando detectados pela
CONTRAIANTE ou pelos órqãos de controlei
Selecionar as áreas de intervençáo em conÍormidade com as localizaçÕes informadas
no momento da seleÇão. informanCo a CONTRATANTE sempre que houver
alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilid ade, assegurando a
correçáo dos procedimentos legars, nos têrmos da Lei de Licitações vigente;
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
atestando o atendimento das disposições Iegais aplicáveis ao procedimento licitatório;
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalizaçáo sobre o CTEF - Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamêntos;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do lnstrumento de Repasse, após sua execução, de Íorma
a possibilitar a sua funcionalidade;
Comprovar a boa e regular aplicação da totalidade dos recursos transferidos pela
CONTRATANTE e da contrapartida do CONTRATADO, destinados à consecução das
atividades no prazo íixado neste lnstrumentô de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualqLrer tempo, inÍormaçÕes sobre as açóes
desenvolvidas para viabifizar o aconrpanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitaÇâo e no CTEF que a Íesponsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada pâra esta
Íinalidade, inclusive a promoÇãô de readequaçôes, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução da atividade contratado;
lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou mal'rersação dos recursos, inegularidade
na execução do CTEF ou gestáo Íjnanceira do lnstrumento de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE:
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XVII,

XVIII

XX

XXI

XXII

xxill.

XXIV.

XXV

XXVI

XXVII.

XXVIII

XXIX,

XXX

XXXI

XXXII

cÂr[Â lnstrumento de Repasse

AÍixar placas e adesivos indicativos das obras/equipantentos, conforme orientações
constantes no processo de seleção de ITAIPU:
lniciar o procedimento licitatório observando o cronograma, conÍorme o objeto
pactuado neste instrumento;
Responsabilizar-se pelos encargos de natureza kabalhista, previdenciária e tributária,
bem como os de natureza securitária. de seu pessoal, próprio ou terceirizado,
designado pelo CONTRATADO ou por empresas por ela contratadas que, a qualquer
título, exercer atividades relacionadas a esle Instrumento de Repasse, não sêndo
transÍeridâ à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade a este título:
Responsa biliza r-se por prejuÍzos causâdos pelo CONTRATADO ou pelos seus
prepostos a pessoas ou bens, na execução deste instrumento e resultantes de atos
ou omissôes dolosas ou cuiposas, tais como negligência, imprudência ou imperícia;
Refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidâde, sem ônus para a
CONTRATANTE, as atividades realizadas em desacordo com o plano de Ações;
Não utilizar os recursos recebidos cia CONTRATANTE em flnalidade diversa da
estebelêcida no Plano de Açôes e neste instrumento, ainda que em caráter de
emergência;
Propiciar, no local de realização da ativioade, os meios e as condições necessárias
para que a CONTRATANTE possa realizar supervisôes,
Cumprir, na execução das atividades deste instrumento, as normas legais e
regulamentares de prolsç56, preservaçào e conservaçào ambiental aplicáveis,
obtendo as necessárias licenças ou autorizaçôes ambientais, ou comprovando,
quando Íor o caso, a sua dispensa ou inexigibilidade junto ao órgão ambiental
competente;
Restituir à ITAIPU eventual saldo dos recursos íinanceiros repaSsados ao
CONTRATADO, inclusive aquele proveniente de rendimentos de aplicação financeira,
em virtude da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste lnstrumento de
Repasse;
Transferir, mediante iniciativa de lTAlPU. os recursôs financeiros originalmente
destinados, o saldo de recursos não utilizados e os rendimentos de aplicaSo
financeira deste contrato para contas vinculadas a outros contratos de mesma
titulandade ou de titularidade de outros MUNICIPIOS:
Manter registros, arquívos e controles contábeis espêcíficos no locâl onde forem
contabilizados os documentos originais íiscais ou equivalentes, comprobatórios das
despesas realizadas com recursos do presente lnstrumento de Repasse pelo prazo
de 10 (dez) anos, contados da data da aprovação. por lTAlpU, do Encerramento do
lnstrumento de Repasse;
Realizar as despesas para execução das ativrdades (leste lnstrumento de Repasse,
expresso no Plano de AçÕes, dentro da vigência deste instrumento;
Fazer constar nô CTEF a obngaçào das empresas contratadas, quando da emissáo
de notas íiscars ou equivalentes indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes o
número deste lnstrumento de RepaSSe e a fonte dos recursos financeiros:
Estar ciente de que a CoNTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento. nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo p.evrsto
Tomar outras providênctas necessárias a boa execuçáo das atividades do
lnstrumento de Repasse;
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
coníormidade com o modelo de placas definido por ITAIPU:
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XXXIII

XXXIV
:;ff;;r|t:r. 

de destaque à tTAtpU em quatquer divutgação/pubticidade do objeto

utilizar dos sistemas informatizados disponibirizados por rrArpu para registrofotográfico' documentos fiscars, reratóriót, ilÉilr e demais documentos eprocedimentos relacionados aos lnstrumentos Oe n"purr"
CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CoNTRATADo, até o rimite do varor dos Recursosde.Repasse descrito no item It das CoNDtÇÕÉàêÉánrs.
3 1 - o coNTRATADo aoortará o varor dos R"cursos de contrapartida descrito no itêm ,das coNDrÇÕES GERATs p,"uir*"nru ,ãp;;;;;;]" dos rornecedores ou prestadoresde serviços.
3'2 - Quando o varor da atividad-e rniciarmente pactuado se demonstrar insuficiente para aexecução da atividade, em,rungig !a atuarizaçaããe preços praticados no mercado e/ouda modificação dos oroietosiatividades, poduào 

-r.,. 
aportados novos recursos decontrapartida peto CONTiATADO

3 3 - Quando o varor da atividade rnrcrarmenre pâct.aco se demonstrar superior aonecessário para a execuçao da ativrdade, em runçããia aiuarizaçàode preÇos praticadosno mercado e/ou da modificação. dos projetos/atiriJãdls, deve ser rearizado o reequiríbrio
ITn"ul:o,1o^"1ltraro, respeitânoo a conirapar.r,àà 

"À'ii,r, 
do CoNTRATADo.J Í - | ooa â movrmêntaÇão Íinanceira deve ser eÍetuada, ourigatàriemente, na conta

Iiffilr;í#,,§trumento 
de Repasse, e, ágã;"iã' d" cnrxÀ, Tünta Jã".our.r,çu o.

clÁusuLA QUARTA _ DA AUroRtzAÇÀo PARA tNícto DA ATtvtDADE

4 - o ..NTRATADO manifesta sua expressa concordáncia em aguardãr a autorizaçãoescrita da CoNTRATANTE para o inicio da 
"*".rçaã our atividades deste lnstrumento deRepasse.

41 - A autorização ocorreré após a finarizaÇãc da verificação do rêsrrtâdo do processolicitatório peta CONTRATANTE
4 2 - Eventuar execucào das at'v,daoes ,earizaca antes da autorização daCoNTRATANTE não será objero de mecirção orrc r,Ànrrçro ce recursos até a emissão daautorizaÇão acima dísposta.
4 3 - As obras devem iniciar dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contarda data de emissão da aurorização p"r" ,i.iã ãã ,iirii.o" pera ..NTRATANTE.4.4 - Obras e/ou serviços a serem 

"*u"riroo. com contrapar'da física doC.NTRATAD. podem ser iÁi"iados ,;.i; q;;;iIãão o rnstru.ento de Repasse.
cLÁusuLA eu,NTA _ Do AcoMpANHAMENTo, LTBERAÇÃo E DESBLoeuEto DERECURSOS

5 - A execução das atividades será acompanhada de forma a garantir a reguraridade dosatos praticados e a suâ prena.execução, respondendo o coNTRATADo peros danoscausados a terceiros, decorrentes de curpa o, aorã 
-na 

u"ecução do instrumento, não

=^b".Td: 

. responsabilização da coNTRAinNir-poi inconformidâdes ou irreguraridadespraticadas peÍo CONTRATADO
5.1 - No acompanhamento cla êxecuÇãô das atrvrcjades serão veriíicados.

6vC01
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L A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na Íorma estabelecida no
Processo de Seleção;

ll. A compatibilidade entre a execução das atividades, o que foi estabelecido no plano
de Açoes, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas
apresentados;

lll. A regularidade das informações registradas pelo coNTRATADo em sistema
disponibilizado por ITAIPU;

lv. o cumprimento das atividades do plano de Ações nas condiçÕes estabelecidas;V. A conlormtdade financeira.
5.2 - A CONTRATANTE comu.ir:ará ao coNTRATADo quarsquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendêncras ce ordem técnicã apurados
durante a execução do rnstrumento, suspendendo o desblcqueio de recursos, ficando
estabelecido o prazo de 30(trinta) dias para saneamento ou apresentação de
informaçÕes e esclarecimentos, podenclo ser prorrogado por igual perÍodo.
5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justiÍicativas
apresentadas e, se íor o caso, encaminhará a lTAlpU para as devidas providências.
5.4 - A disponibilização dos recursos financeiros na conta vinculada da CONTRATADA
ocorrerá após assinatura do lnstrumento de Repasse e será realizada sob bloqueio.
5.5 - O desbloqueio de recursos ocorrerá na periodicidade mensal, mediante
apresentação da documentação constante na CLÁUSULA SEXTA.
5.6 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento
e íiscalização da obra deverá assinar e carregar no sistêma de lrAlpu a
documentação referente a cada desbloqueio.
5.7 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser alustaoc em observaçâo ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatóno.
5.8 - A aÍerição da execuÇáo das atrvrdades será realrzada por meio da verificação da
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no plano de Ações,
conforme os marcos estabelecidos na Tabela '1 .

Tabela 1 - Marcos de vistona or InSt!.Umentô de Re ASSE

lR atá R5750 mil
I rn de R§7so mit até tR de R$1,s até R§5

R$'1,5 milhóes milhóes
lR acima de R$5
milhóes

-t-
I Aco I a"oNúmero

ds
vistgÍlas

mpanhamento
(visroria) do servtço na
etapa de 100% da
execuçáo Íinanceira
(conclusão), ou sejã, 1

vrstona in loco

Acompanhamento
(vrstoria) do servlgo nas
etapas de 50o/. e 100%
da execuçáo ílnanceira
(conclusáo), ou seia,2
vislorias in loco

mpanharnento
(vrstoria) do serviço a
cada etapa de 33% de
execuçêo Ílnanceira, ou
seja, 3 vtstorias rn loco.

Acompanhamento
(vistoria) do serviço a
cada 20'/o de avanço
da execuçáo
Ílnanceira, ou seja, 5
vistorias ln loco.

5.9 - cabe ao representante iegal do coNTRATADo dar continuidade à execução dos
lnstrumento de Repasse firmados pelos seus antecessores.
5.10 - o desbloqueio dos recursos financerros será suspenso total ou parcialmente no
caso de inadimplemento do coNTRATADo com relação a qualquer cláusula prevista
neste instrumento.

? 11 __ { falta de entrega da documenraÇão previsra na CLAUSULA SEXTA pela
CONTRATANTE, ou demais irregularidades constatadas, implicará a suspensão dos
desbloqueios dos recursos solicitados, até que os problemas sejam sanados.

7
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clÁusuLA sExTA - DA EXECUÇÃO FTNANCETRA

6 - os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Ações, vedada sua utilizaÇão em íinalicade diversa da pactuada neste
lnstrumento.
6-1 - Antes da realização de cada desbloqueio, o coNTRATADo apresentará, no
sistema fornecido por lrAlPU, os documentos detalhados nos subitens a seguir.
6.1.1 - Autorização de Desbloqueio, contendo.. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando íor o caso;

' o no do lnstrurnento de Repasse a que se reÍere o pagamênto a ser rea zado;. A atividade do Plano de Ações relativa ao pagamento;. lnÍormaçôes das notas fiscais ou documentos equivalentes;
' Dados bancários do fornecedor/prestador de serviços para a realização do

pagamento.
6.1.2 - cópia das notas íiscais ou equivalentes. observando as seguintes disposiçÕes:

' ser referentes as despesas compatíveis com as atividãdes previstas no plano
de Açôes e realizadas no período de vigência do lnstrumento de Repasse;

' ser emitidas pelo fornecedor contratado, em nome e cNpJ do CONTRATADo;
Corresponder ao valor solicitado para desbloquelo.

6.1.3 - A documentação flscal deve ser apresentada acompanhada da ,'Declaração 
de

correspondência de Recursos e Despesas" do CONTRATADO, atestando que os
comprovantes fiscais correspondem a execução do objeto e utilização exclusiva dos
recursos do instrumento, detalhando as Íontes de recursos e que serão mantidos nos
arquivos pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do encerramento do instrumento.
6.'í.4 - Quando a atividade for contratação de obrasiempreendimentos, também devem
ser apresentados:

. Boletim de medição:. Relatório Resumo do Empreendimento;, Evidências físrcas por meio de registro(s) fotográfico(s);
' Termo de Responsabiridade do uso do sistema de abastecimento de água

e/ou sistema de geração fotovoltaica para o último desbloqueio.
6.1.5 - Quando a atividade for aquisição de equípamentos, também devem ser
apresentados:

. Termo de Responsabilidade do uso, funcionamento e guarda do
equipamento, conÍorme modelo definido no programa;

' Evidências fÍsicas da êntrega por meio de registro fotográÍ'ico, com destaque
_ da comunicação visual do programa, conforme modero definido no proerama.

6.1.6 - Quando a atividade for eraboração de pranos, estudos e projetos, alàm dos
documentos fiscais, o coNTRATADo também deve apresentar plano, eitudo ou projeto
contratado. conforme etapa executada, para solicitação de desbloqueio dos recursos
financeiros e análise da CONTRATANTE.
6.2 - Os pagamentos serão realizados medrante crédito na conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços, informados pelo coNTRATADo na
solicitação do desbloqueio.
6.3 - 0s recursos transíeridos pela col{ÍRÁTANTE nãc poderão ser utrilzados para
despesas efetuadas em período ântenor ou posterior à vigência do presente lnstrumento
de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item lll das coNDlÇoEs GERAls.

I
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6.4 - No caso de recursos Íinanceiros destrnados ao pagamento de
obras/empreendimentos, a última parcela dos recursos ficará condicionada à vistoria final
in loco para constatação da execução da atividade, ou seja, após a entrega da obra.
6.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em fundo de
aplicaçáo financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em tÍtulos
da dÍvida pública federal.
6.5.1 - A aplicaÇão dos recursos, creditados na conta vinculada ao lnstrumento de
Repasse, em íundo de curto prazo será automática. após assinatura pelo CONTRATADO
do respectivo Termo de Adesão ao íundo no ato de regularização da conta.
6.5.2 - Desde que autorizado pela lTAlPU, os rêndimentos de aplicação flnanceira e
eventuais saldos financeiros porjerào ser ulilizaoos para a execuçâo de novas atividades
ou ampliação Cas já existentes, após pagâmento de tarifa extraordinária, conÍorme
CLAUSULAS DECII\,4A PRII\4EIRA E DECIMA QUINIA.
6.5.3 - O saldo de recursos repassados e os rendimentos provenientes da aplicação dos
recursos das contas vinculadas que não tenham sido aplicados devem ser devolvidos a
ITAIPU ao final da execuçáo das atividades contratadas, considerando o previsto no
inciso XXVI do item 2 2 da CLAUSULA SEGUNDA. devendo constar no termo
Encerramento do lnstrumento de Repasse.
6.5.4 - Na ocorrência de perdas financeiras rjecorrentes da aplicaçáo dos recursos, que
comprometam a execuçáo das atividades contratuais, Íica o CONTRATADO obrigado ao
apode adicional de contrapanida.
6.6 - Eventuais saldos financeiros veriÍlcados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das rêceitas auferidas em
aplicações flnanceiras, deverão ser restituídos integralmente à lTAlPU, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na Íorma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituiÇão.
6.6.1 - Nos casos de descumprimenlo do prazo previsto no item 6.6, a CONTRATANTE
solicitará à agência da conta vinculada a devolução imedrata dos saldos remanescentes à
conta indicada por lTAlPU.
6.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os recursos transferidos reÍerentes à atividade,
acrescidos de juros legais e atualizados monetariâmente na íorma da legislação aplicável,
nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execuÇão física referente à atividade pactuada neste
instrumento nem utilizaÇão de recursos:

b) Quando for executado parcialmente a atividade pactuada neste instrumento:
c) Quando não for apresentada documentação comprobatória de boa e regular

aplicação dos recursos;
d) Quando os reclJrsos forem utilizados em desconformldade com o pactuado neste

instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em

desacordo com o estabelecido no item 6.5.2;
Í) Quando houver impugnação oe despesas, se realizadas em desacordo com as

disposiçÕes do instrumento celebrado.
6.7.1 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que a
atividade for executada parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os rêcursos
utilizados na parte que não possua funciona|dade. Cevidamente atualizados, com base na
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
aeumulada mensalmente, até o últrmô clâ dô n1ês anieíor ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (urn por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à conta indicada por lTAlPU.

9
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6.7.2 - Para aplicação do item 6.7.'1 , a funcionalidade da parte executada será veriÍicada
pela CONTRATANTE.
6.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos a lrAlpu, a parcela de
atualização reíerente à variação da sELlc será calculada proporcionalmente à quantidade
de dias compreendida entre a data de referêncra e a data de eÍetivo crédito do montante
devido na conta de lTAlPU.

CLÁUSULA SETIMA - oos BENS REMANESCENTES Ao TÉRMINo DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

7 - Os bens remanescentes
propriedade do CONTRATADO,
finalidade a que se destinarr,

decorrentes do lnstrumento de Repasse serão de
quando da sua extinção, desde que vinculados à

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS

I - ITAIPU é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa,
cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no
Plano de Ações.
8.1 - sempre que jurgar convenrente. a rrArpu pode soricitar à CONTRATANTE
informaçôes rêÍerentes as contas vinculadas. bem como poderá promover visitas ln /oco
nos projetos com o propôsito do acompanhanrenro e avaliação dos resultados das
atividades desenvolvidas em razão do lnstrumento de Repasse, observadas as normas
legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

CLÁUSULA NoNA - DoS DocUMENToS E oA CoNTABILIzAÇÃo

I - obriga-se o coNTRATADo a registrar, êm sua contabilidade analítica, em conta
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da
CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com
subcontas idêntificando o lnstrumênto de Repasse e a especificaçào da despesa.
9.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documãntos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o
nome do Programa e o número deste rnstrumento de Repasse, e mantidos em arguivo,
em ordem cronológica, no pr'óprro local em qrre Íorem contabilizados. à disposição dos
Órgãos de controle interno c externo. peic pi;rz(. lrxaoo nc lnstrumento de Repasse.
9.1.1 - o coNTRATADo cleverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou
de outros documentos à CONTRATANTE sempre que soticitado.

CLÂUSULA DÉcIMA - ENcERRAMENTo Do INSTRUMENTo DE REPASSE

10 - o Encerramento do lnstrumento de Repasse consiste na etapa de comprovação deque os recursos previstos neste instrumento tiveram boa e regular aplicação, em
atendimento ao que foi pranejado e aprovado entre as partes no phnã de nçàes. 

'
'!9 

1 - A documentação deve ser inserida no sistema fornecido por lTAlpU.
10.2 - No encerramento do lnstrumento de Repasse, o coNTRATADo deve apresentar o
Relatório de condusão do objeto, contendo as .lustificativas de cumprimento parcial ou
não cumprimento do objeto, quando for o caso e o Terrno de AceitaÇão DeÍinitiva no caso
de obras de engenharia, conformê modelo definido pârâ o prograrna.

v001
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10.3 - Findo o presente rnstrumento de Repasse, observado o fier cumprimento das
atividades e da,s obrigaçÕes pactuadas, os bens patrimoniais adquiridos, construídos eiouproduzidos serão revertidos ao CONÍRATADO.
10.4 - A coNTRATANTE fará o acompanhamento ca execuçào deste instrumênto, arémdo exame das despesas, com avaliaÇãô técnica relativa à corieta aplicaçáo dos rãcursos,e o atingimento doS objeUvos esrabetecrdos.
10 5 - Quando a entrega do reratório de concrusào do objeto pelo coNTRATADo nãoocorrer no prazo fixado g! !1so sela identiíicada inconsistência na Jocumentaçaoapresentada, a CONTRATANTE estaberecerá o prazo máximo oe so áás pàra suaapr€sentação/regura.zaÇao, sob a pena de aprrcaçáo do prevrsto na cr_Áusúin"riebrúÀSETIMA.
'10.6 - caso o coNTRATADo não apresente o reratório ou regurarize as pendênciasapresentadas, ao término do prazo estaberecido, a coNTRninr.rrr *riunLra 

"lTAlPU, para adoção das medrdas necessárias
10.6.1 - Na impossibiridade de atender ao disposto no item anterior, o coNTRATADodevê apresentar à CONTRATANTE e inserrr 

'no' 
sistema de ÍTArpu, documento comjustificativas que demonstrem o impedimento 

" 
ut *áãiou, adotadas pãr" à ,ã.g;âroo oopatrimônio público.

10-7.- Transcorrido o prazo sem que as irreg u larrdad es/inconsistências tenham sidosolucionadas, não será cerebrado o terrno de eãcenamento do instrumento de repasse,sob a pena de apricação co previsto na cLÁusuLA DECIMA sÉrrnlÀ. - -- -- -

CLÁUSULÀ DECIMA
exrReoRotruÁRtes

PRIMÊIRA DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

'11 - Haverá a cobrança de tariÍa extreordrnáris do CONTRATADô nos seguintes casosem que esse der causa:

Tabela 2 - ServlÇos Extraordtnános

sERVtçOS rxlnroRorNÁnros TARIFA R,uíxl,tlto

; ANALISE TÉcN,cA

lvrntrrcnÇÀo DO RESULTADo Do pRoctsso LtctrÀTC)Rio
1u0
0,4c

1 4.900,00

2 .000.00

8.000.00

lrrEeacÀo 
r

iCONTRATUAL i

lExtneoRorHÁna l

ADITIVO

PAR EC ER DF REpROC RA|,1A( Àrl

R5 2.100,00 i

r.60

] VISTORIAS TTCNICAS EXTRAORDINÂRIÂ! R5 6.900,00

11:].-: o comprovante rie pagamento cia tarifa extíaordinára é âpresentado àCONTRATANTE previamente à reãlização Oo ,.ruifo

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA _ DA tDENTtFtCAÇÃo DASoBRAS/EQUtpAMENTOS E DAS AçóES pROMOCtõNAts

12 - É' obriqatória a identificação do empreendimento r:om praca segundo moderofornecido por rrArPU, durante o período cre duraçao oa obra, devendo ser afixada no

11

,____ .-_]
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prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da cONTRATANTE para o início
dos trabalhos,
12.1 - Em qualquer ação promocionar rerãcionada com o objeto do lnstrumento de
Repasse será obrigatoriamente destacada a participação oe lrRÍpu, bem como o objeto
de aplicação dos recursos.
12.2 - Para as atividades que envorvam aquisrção de equipamentos, com exceção de
materiais de consumo, compreendidas pelos abastecedouros comunitários, distribuidores
de dejetos, cisternas, triturarlor riê gârhcs. brociigestor - pequeno porto entre outros aidentiÍicação da parceria se dârá por meio da adesivagem contêndo os rogos da pârceria,

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA VIGÊNcIA

13 - Este lnskumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo oinício.de sua vigência a dâta da úrtima assinatura e o término de acordo com o prazo
descrito no item ilr das coNDlÇÕES GERAls, possibilitada a suâ proffogação mediante
Termo Aditivo, a ser apresentado com anteceáência mínima de 6o (.ui.énú) oi", ootérmino da vigência, e aprovaÇo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA REscIsÃo E DA DENÚNclA

14 - o lnstrumento de Repasse poderá ser cJenunciado por quarquer das partes erescindido a quarquer tempo, íicando os pa'tícipes responsáveis pelas obrigaçÕes
assumidas na sua vigência.
14.1 - constitui motivo para rescisão do Instr,rnento de Repasse o descumprimento dequalquer das cráusulas pactuadas. particularmente quando constalada pela
CONTRATANTE:

I A utilizaÇão dos recursos em desacordo com o planc de AçÕes;

ll Não apresentação das prestaçôes de contas parciais/finar, n o prazo estaberecido;
.lll Não aprovação do Encerramento do lnstrumênto de Repasse;lv' A falsidade ou incorreção de informaçáo de documento apresentado;V. O descumprimento rl_os, prrro, para apresentâção da documentação técnica,

conforme previsto na CLAUSULA pRllVElRA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAçÃo

15 - o presente rnstrumento de Repasse poderá ser arterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justiíicada, a ser apresentada à OoNTRATANTE, em nom'tnimo 60 (sessenta)dias do termino da vrgêncra, a qual será apreciada peta trÃiRu.
15..1 - A alteração contratual reÍerente ao üalor do lnstrumentô de Repasse será feita por
1-eio de Termo Aditivo, não sendo condicionântê para o desbroqueio dos recursos.15'2.-.Nos casos em que for admitida a redução ou excrusão ie atividades-,1-ÀÀcessária
a solicitação justiíicada do coNTRATADo e o atendimento das condiçôes abaixo:

a. não represente prejuÍzo à íuncionaliCaCe da atividaCe pactuada;6 ha.|a l redução da participação financeira do varor de repasse proporcionar à
redução de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativosàs etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua
aplicação flnanceira;

c o coNTRATADo formarize compromisso de arcar com as despesas
necessárias à imediata operaciona lização da atividade, quando couber;

12
v001



0 0 c014

CÂI"H'A rnstrumento de Repasse

d. o novo Plano de Ações seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

15'3 - As adequaçÕes no prano de Ações de natureza meramente operacionar, que nãoconstüuam arteraçôes significativas dó rnstrumento o. R"p...., p"d;;ã" ,;;;;}izadaspor.um Relatório justificado do coNTRATADo com a aprovação de rrArpU, conformemodelo disponibrtizado peta tTAtpU.
15 4 - As tariÍas de formarização do Aditivo e dos eve-ntuais serviços que sejam

3ãffit#iJára execução dai atividades in.úior. serão de ,."iporrr"oiriouo. oo
exceto nos casos denrandados por ITAIpU
155 - Havendo necessidade o" 

, 
r"progruração creste lnstrumento de Repasse, oCONTRATADO deve aoresentar a documãntaÇaiiú.Ài., a CONTRATANTE que, após aanálise' emitirá o parecer oe neprógr;alâã'ã'.à, rroretido à rrArpu para aceite ourejeição.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA _ oas vroeçors
16 - Ao CONTRATADO é vedado:

I §::]::: !1logsas a empresado da rTAlpu, a quaiquer rítuto;r. Keauzar 0espesas a. título de taxa de aclmintstraçáo ou similar;lll. Pagar, a quâtquer_títuto, 
:"y1agi á, 

",npr"àrO. 
público, integranre de quadrode pessoar do órsão ou enlidade porrcã oã noministiààaó'ó"iiãia"oiinoireta,

salvo nas hipóteses previstas em leis Íederáis especíÍicas e na Lei de DiretrizesOrçamentárias:
lv utirizar, ainda que em caráter emergen'ar, os recursos para finalidade diversada estabelecida no rnstrumenio.

,Y Realizar despesa.em data antenor à viqêncra do instrumento;vl Efetuar pagamento em data posterior ã rigen"ia do instrumento, sarvo se o fatoqerador da desoesa tenha ocorndo duranté a vigência oo in.lrrr"ito"pa"ctuado;vlr' Rearizar despesas com taxas bancárias, murlas, iuros ou correção monetária,incrusive referentes a pagamentos ou recorhimentos fora dos prazos, exceto noque se refêre à" 
-TgtF:_" aos luros decorrentes de atraso ná trunsieiân.iu o"recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os

\/rr 3lrceduais sejam os mesmos aplicados no mercado,v'r' xearrzar despesas com pubricidade, sarvo a de caráter educativo, informativo oude orientação social, da qual não .onrtaÀ I
caracterizerr promoção.pessorr 

" 
o".Jã'õ," I,.Li.l;i['r13i""ol'iL'on"il:,0'"tx pagar, a qualquer ii,,rl:, , ".pr;;;;-;;;das que t"ni,r..n-"Ã'sãu-'quadrosocietário se rvidor_púb lico da aiiva o, JrnpregrOo cie empresa pública, ou desociedade de economra mista oo oigãà r.rãorunr". õái"ããiíÀ"'pêstaoos,inclusive consultona. assisténcra recnicã ou áisemethados:x' computar recertas oriundas oos ,.encimertos de apricaçÕes no mercado

fi nanceiro como contrapartida.

cúusuLA DEctMA sÉTtMA _ DAS pENALTDADES

17 - O CONTRATADO deve estar ciênte de qrre poderá ser suspenso seu acesso aos
:::í.:". 

de tTAtpU, por período de 12 a OO."sJ",-"onrorr" ràr"la:, *lÇuintes
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a. A d ivulgação/publicidade das atividades contratad a§ sem a devida citação de
destaque de lTAlPU, conÍorme estabelecido no IVanual de ldentidade Visual doPrograma, clisponÍvel no endereço eletrônico: lit ov.br/salade-ll
in'l crensa/m â n ualL-§qullzgsasida

b. lnexecuÇâo e/o
Instrurnento de Re

u cump
passe;

rimento parcial do(s) objeto(s) estabelecido(s) no

c. lnexecução e/ou descumprimenlo das obrigaçôes estabelecidas no lnstrumentode Repasse;
d. Falha ao repoíar elou reatzar o rievicjo registro das aÇóes exigidâs nâsobrigaÇões de integridade;
e. lrregularidades naãestinação elou uso dos recursos.

Tabela 3 - Prazos de penaltdades
OCORRÉNCIA PRAZOS (MESES) PENALIDADE

12

SUSPENSÁo No AcESso Aos
RECURSOS DA ITAIPU

OITAVA DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

Õ

'17.1 - Caso sêjam verificadas irregularidad
execuçáo das atividades que compÕem o
atem 0a suspensâo no acesso aos recursôs
totalidade dos recursos rnvestrdcs.

es na destinação e/ou uso dos recursos para
instrumento de repasse durante a vigência,
o CONTRATANTE deve devolver à lTÃlpU a

CLÁUSULA DECIMA
coMUNtcAçôES

1E - Os documentos instrutórios ou comprobatórios rerativos à execução do rnstrumento
?: T"0"."1" 

deverão ser apresentados em original ou ern cópia autenticada.
r o. r - Âs comUnrCaÇôeS de ÍatOS Ou ocorrências relativâs ao lnstrumento serãoconsideradas como regurarmente feitas se insericias no sistema de lrArpu o, an1r"gr".por cana protocolada. teteor3rns, Íax ou conesponoência eletrônicâ, ao, aãÀprãrrnt. o.recebimento, nos endereçJs descriros no ite,n ü-À e í-ê oas coNDrÇÕES GERArs.

:àáHrr* 
DÉctMA NoNA _ DA DtvuLGAÇÃo DE oADos pESsoAts SEGUNDo A

19 - Em observância aos oreceitos da Lei Geral de proteção de Dados pessoais - LG'D- Lei 13.70gr2018. os s:qnatários autotvam a cirvurgação de seus dados pessoaisconstantes neste instrumento para íins de puO|cidadà à transparência.

cLÁusuLA vtcÉstMA - DA coNcrltAÇÃo E Do FoRo

20 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes dopresente ajuste, sempre que viáver, à tentativa de conciriaÇão perante a câmara deMediação e de concrriacão da Administruçaá É"Jurrr (ccAF), da Advocacia_Gerai daunião, nostermosdoart.37dal-ei_n" rs rTo,ieióii, o"art. 11 da Medida provisória no2 180'35, de 24 de aoosto de 2001 , e oo o"ci"tã-nJi 1 .174, de 16 de agosto de 2022.Não logrando êxito aioncitiação, será ;;p.t";;';, ra dirimir as qu€stõês decorrentes
v001 14
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GAIHA tnstrumentô de Repasse

de,ste lns_trumento cle Repasse, o Íoro cia Jrrstiça Federal, descrito no item lV das
coNDlÇoES GERAls, por força do inciso r do art. 109 da constituição Federar.

E,,por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstrumento, que será assinadopelas partes, para que surta seus efeitos 1urídicos e legais, enr juízo e fora dele.

\/Á ^Eir a^ôr ^. 
A), nôdo oe lo.Irô d,qrdi oo'
/aL)[rt : aRLo\ oLrwtÂÂ

OLIVi.IRA GONCALVES DA GONCÀIVET OÀ

CUNHA:52a09872972 CUNí^:5240e872e72
Dador:2021 1130 t4lr.5â -ol Oo.

Ass INatura da CONTRATANTE AS sinatura do CONTRATADO
Nome: HENRIQUE MEN MARTTNS

CPF: 055 635.079-04

Nome: VALDETE CARLOS OLIVE|RA
GONÇALVES DA CUNHA
CPF 52a.098.729-72

v001



)ÍopostafoÍnecimentobiodigestores-Biomovement/Homebiogas

\tenciosamente

Ricordo Olioni

0 0 301?

E)ABNT2359O.pdf(-122 KB) E cana Parente Pl 11201902677+3 pdf(-6'3 MB) E CertificâteoíconformityJT pdf (-356 KB)

I DeclaracaoExclusividade-ggl483maio2o25 pdf(-134 KB) E DescritivoHBT'o-Homebiogas2o2s pdf (-569 KB)

E Exclusivityletter_Homebiogas-Eiomovem€nl2o2s.pdf(-470 
KB) E 3049-pérotaPRinst.pdf (-141 KB) E 3048-Pérola pdf (-142 KB)

toa tarde Paulo

\gradecemos pelo seu interesse nos biodigestores Homebiogas, distribuídos exclusivamente no Brasil pela Biomovement Ambiental Ltda' Em

lnexoapresentamosapropostadeorçam-entodetalhadaeenviamosemanexodescritivÔdoProdutoHomebiogasHBT.0

)estacamos que a Biomovement Ambiental Ltda. detém a exclusividade na comercialização dos biodigestores Homebiogas no Brasil Essa

lxcrusividade está respardada 0"," "i,-io, 
inciso II, da Lei no 14.133/2021, que autoriza a contratação direta por inexigibilidade quando o

,bjeto do contrato for o fornecimento de bens ou serviços que só possam ser fornecidos ou prestados por um único fornecedor' Reforçamos

rinda que, conforme o art. :2, incisJxx, aa constituiçao Federal, é vedada a contratação de produtos ou serviços em desacordo com as

)atentes depositadaS no Brasil ou no exterior, ressaltamos que o5 nossos Biodigestores da Marca Homebiogas já foram implementados com

iucesso em diveGos municípios por.1,o d" pro."rsos de inexigibilidade. Essas implementações têm contribuído de forma expressiva pard a

leração de energia limpa, tratamento de resíduos e melhoria ambiental nessas localidades'

bdos os equipamentos da Homebiogas acompanham as seguintes certificaçôes e documentações:

.. Certificação ISO 9.00012015

l. Certificação ISO 14.000:2015

f. certificação ISO / ABNT 23590:2020 - Household biogas system requirements (ABNT NBR 23590i2022)

t. Patente PCT/I82013/061 160

;. Patente no Brôsil BR 112019026774-3 Az

i.certiflcadodeconformidade.cenificateofconformityâccordingtoGPsD(2001/95/Ec):GeneralSafetyRequirements
,. lpori." a" Seguros Global LLoYDS - Public and Products Liability. Bo180cTsBIo2100

r. Ex-tarifário NCM 8479.89.99 - EX 605 válido até 3Llt2l2125

l. Manual de Instalação, Uso e Manutenção em Português

.o'cartadeExclUsividadedecomercializaÉonoBrasilparaaBiomovementAmbientalLtda.-05.573.061/0001-6lfornecidapelaHomebioga

.f. Ouct".uçao O" Exclusividade D E nr' 991483 da Associação Comercial de São Paulo/SP

.2. Garantia de fábrica de 24 (meses)

.2. Suporte online durante o período de vida útil do produto

)uantoàcontrataçãodeinstalação,oferecemostreinamentoparauso,alimentaçãoemanutençãodosequipamentos'osbiodigestoresda
tomebiogas são constituídos por duas câmaras independentes; uma câmara de ãigestão com dupla manta extra selada e proteção UV para o

,rocessodebiodigestãoderesiduosorgânicos,eumasegundacâmarainterligada,servindocomoreservatóriodobiogásproduzido'
)estacamos o sistema patenteado de pesos para condução de gases em baixá pressão e o mecanismo ergonômico de entrada dos resíduos

rrgânicos, além do mecanismo de purificação do biogás com carvão ativado

:stamos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas, agendar reuniões presenciais ou virtuais e ajustar a quantidade da proposta conform

ruas necessidades esPecíflcas.

:aso necessite de qualquer outra informâção e/ou documentação só solicitar' agradecemos a oportunidade

(l *s5rts76oo-3oô8

O sdit@biomovêmo .com.Ú

a homobiogoscom.b'

Dê Biomovement Ambiental <info@biomovement com br>

parâ <compras@perola.pr'gov br>

Cc .leandro@biomovement com br>

Rêspondêr a <inÍo@biomovement com bÍ>

oata 13102/202516:34

ó



BioMovement
"'Êtjí,#j HoMrrocÓs

0 0 u018
BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA

Rua BoÍges de BarÍos, N" 90
05441050 - Sáo Paulo, SP

Telefone: ('11 ) 3676'1290
cNPJ: 05.573.061i000 í'6 1

Proposta N" q049

MunicÍpio de Pérola/PR
CNPJ: 81478133000'170,
V DONA PEROLA BYINGTON. 1731,

87540000 - Pérola, PR
õeiulàr: (44) 97t0-3456, gabinete@perola pr'govbr

PaG

Itens da proPosta comercial

OutÍos itêns ou serviços

Número da ProPosta 3048

Data 13t0212025

pRoPOSTA COMERCIAL - SISTEI\,IA HO|EBTOGAS 7'O (NCM 8479 89 99) 
.

Descrição: Biodigesror constituído de uma'cããri"-oã àig"iao 
"oa 

dupla manta extÍa sêlada ê píoteçáo uv acoplada ao Í€sêrvatório dê biogás

com sistema oatêntêado de pesos para conduÉo dê gases êm baixa pressao, com;ieãnÉ.à'"rgono'lto o" enlrada dos resÍduos orgânicos e

ÁelanisÀo oà purincaçáo do brogás clm caruão ativado

Ylntrltllrl latrrlllnltill a'rl
Aos cuidados dê: Paulo

capacidadeparaatélokgsderesÍduosorgânicos/diaou6Okgsdeestercoanimal/dia;Geraçãode5aThoras
diárias de bioqás para 

"or,r"n,o'i"'niffi 
,Éãiá-ãs Ü&i;0": or, ,* Àás) e ate 60 litros de Biofertilizante líquido;

votume do tânque de ga., z.sooi:iáiuÃã ào tunqu" oo óiooig"siü' a àó01: ruuutaçao de gás externa (mínimo 10

metros) e tubulação oe gas intrnã-iminimo a'metrosl: oã'pu- " ""pãço 
de 'íomz (Úuas vagas de carro);

acompanha um fogareiro o" or"'l'àá.à.i' óir"Àoui - +.00, (c) x r 'zom (li x 1 3om (a) São necessários para a

instatação 440kgs de 
".t","o .t'toiiii"õ;; ;i;; caprino); í.200 litros de ásua e t12 kss de areia e uma

bombona a partir de no |11,n,ró t oô iiüo" pr, suportar a 
'quániiáade 

de 
-Biofertilizante que e produzida

diariamente.

Entrega CIF - Frete lncluso

Garantia de fábrica: 24 meses

Validade da ProPosta: 60 dias

. platafoÍma dê EAD disponibilizada aos proÍessores das escolas onde o equipamento estiver instalado com

"urrÀ 
t"rãri"o. sobre àiodigestão e sua aplicação prática

Todos os equipamentos da Homebiogas acompanham:

. Certificação ISO 9.000:2015

. Certificação ISO 14.000:2015;

. CertiÍicação ABNT NBR lSo 23590:2022. Requisitos do sistema de biogás caseiro - Projeto, instalação,

operação, manutenção e seguran9a

. Hazard ldentiÍlcatlon (HAZID) Study Report Homebiogas

. Patente PCT/18201 3/061 1 60

. Pâtente deferida no Brasil BR 11?01902677 4-3 A2

.certificadodeConformidade.CertiÍicateofconformityaccordingtoGPSD(2001/95/Ec):GeneralSafety
Requáriments - CertiÍicante No: GPSD/A-C-004/24

. CeúiÍicate of Liability lnsurance ACORD 25(2010/25) - Policy Number 230022ô 
À
\\

tl§

Preço
total

Desconto
%

Preço
lista.Un QtdCódigoNCMDescriçáo do Produto/serviço

15.400,0015.400,000,0015.400,00UN 1,00
HOMEBIOGAS SYSTEM 7.0

Preço
un,

aaTs.es.ss I Haozo



0030 19
. Ex-tarifário NCM 8479.89.99 - EX 605 válido até 31112j2025

. Manual de lnstalação, Uso e ManutenÉo em Português

. carta de Exclusividade dê comercializaçáo no Brasil para a Biomovement Ambiental Ltda'- 05'573 061/0001-61

.DeclaraçãodeExcluSividadeD.E.nr'991483daAssociaçáocomercialdeSãoPaulo/SP

Atenciosamênte,

Sarita Toledano - Sóciâ Administradora

t

No de ltens
Soma das

Qtdes
Total outros

itêns
Desconto total

dos itens
Total dos itens Frete

Total da
proposta

1,00 1 0,00 0,00 15.400,00 0,00 15.400,00

OÍF
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ldenüfrcaç3o 6 ãssinâtula do .€.sb€dor

NFa
N" 001309

sáriê I

BioMovement
"i:I",* HOME}IOGÓS

BIOMOVEMENÍ AMBIENTAL
LTDA
Rua 8oÍges dê Bârros, 90,
SumaÍ€2inho
05.441-050 - São Paulo - SP
Fono (11) 3676-1290
www.homebiogas.com.br'
âdm@biomovêmont.com.br

ilillililllllllillilll lilllilll lillillll lllllllllllllllllillllill llillil ll

3525 o105 5730 ô100 0161 5500 1000 0013 0916 3088 36s3

Consullâ dê eutenticidadê no portal nâcional da NF ê
\MrÍwnfe,íazênda,gov,bí/Portal
ou no site da Seíaz autorizâdoía

OANFE

da Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-SaÍda

N" 001309
SERIE: 1

Páginar 1 de 1

1

VENOA PARA NÃO CONTBUINÍE. ORGÀO PUBLICO MUNICIPAL

-Prctocdo 

d6 sutorizaçlo d6 e
1 35250053407409 07/01 12025 16:40:32

lr1s.AÉõ E3Ld6l
116577465118 05.573.061/0001{1

DestlnatáÍlo/Remetente
Nomê / Razão sõcial

Municlpio de Cascavel

trrrPJ/cPF

76.208.867/0001-07

R PARANÀ. 5OOO

Bairo

Centro

CEP

85.601-000

Cascavel PR

Fon Fáx

(45) 9993-1767

-ãlaemissão

07nl12025

07101t2025

16:40:31

Faturas

06ta212025 15_215,20

Cálculo do im
Básô dô cálcllo dc lcMS

15.400.00 616,00

Eã;ã d€ cálculo do lcMs subst.

0,00

varor dô rcMs subst.

0,00 0,00

Vâlor toLl dos Prcdulos

15.400,00

OulEs dê§Pssas acessódâs

0,00 0,00 184.80 '15.400,00

FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

0 . ConE rÂçlo do FEE pd dra do 10.970.887/0002-85

Rodoüa PÍ6sidênt6 Dutra. n" km 223,5, Vátzêâ do P Guarulhos SP

rn-mEãEaCiuãa
336.í72.649.119

2 33,000 33,000

Írans or/Volumês trans

Itêns da nota fiscal
Código Oô3crlção do píoduto/6êrvlço NCM/SH CST CFOP UN Qtdo Prêço total BC ICMS Vlr.lCMS Vlr-lPl %ICMS %tPt

HBGTO HOI\4EBIOGAS SYSTEM 7,0 84798999 T00 6.'r08 UN 1,00 15.400,00 15.400,00 15.400,00 616,0C 0,00 4,000c 0,00

Cálculo do ISSON
lnsoiÇào l\lrôlclpal

3.215.4593

-lobldos* 

lç06

0,00
Bas€ (b cák0lo do ISSaN

0,00 0,00

Dados âdicionais

BRUÍO DA NF: RS
LOR RÉTIOO NA FONÍE DE lR: 184,80

R LÍeulDo A RECEBER: R$
dê tÍibutos: R$ 4.635.40 (30,10%) Fed€rais R$ 2.787,40 (18,10%)

do ICMS DIFAL p
ais R$ 1.848,00 (12,00%). Fonlê IAPT.

ara llF de deslino RS 851.87
de ênlíegar S ECREÍARIÂ MUNICIPAL DEAGRICULIURA, BR 277, KM

6. N 596, Parque de Exposiçóes Cêlso Gârcie Cid - EXPOVEL, Bahro CêntÍo
r, PR, 85.801-000

nderêÇo do ênlrega:
ECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIÕULTURA
R 277, KM 596 - Pârque de Exposições Celso Garcia Cid - EXPOVEL

im€nlo: 08:00 ás 12:00 - 13:00 ás 17:00 - S.gunda a Sexta.
Tabta oú Suzana.

ola d€ empênho:25397 / 2024
otâ d€ empenho: 25398/2024

passê convênio ltaipu: 4104808/2023
m d6 compra: 10900/2024
m do compra: 10901/2024

dos bancáíos
co do BÉsil(001)

1504-0
corente 18465-9

IO[,1OVEMENT AMBIÉNTAL LTDA

https://www.bling.com.br/b/relatorios/dâníe.php?idNotal =2196308836s&fechâPopup=N 1t2

ffiã-
lool

lo,oo

'lElo, do esrc
lo,oo

TD"-:ã.r.

lo,oo lrs.oo.oo
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ldêntiLâÉo 6 â$iÉtuê do.ecêb€dor

BioMovement
' i;i:.:: HOMESIO9)S

BIOMOVÉMENT AMBIENTAL
LTDA
Rue Borges de BaÍos. 90,
Sumarêzinho
05.441-050 - Sáo Paulo - SP
Fone (11) 3676-'1290
www.homebiogas.com-br _

adm@biomovêment.com br

" 
l[tiilnummtililll liltilllllllllllllllllilillilllilllilltt

3525 o1o5 5730 61oO 016í s500 1000 0013 1717 5883 7315

Consulta dê eútenticídade no poalal nacional dá NF_€

www,nfe.íazonda,gov.br/Ponal
ou no site da Sefaz âutorizadoÉ

DANFE
Documênto Auxiliar

da Notâ Fiscal
Eletrônica

0-Ént ada
1-Sâída

No 00'1317
SERIE: 1

Págiíâi '1 de 1

1

1 35250't 98697809 22101 12025 16.39121
VENDAPARA NÁO CONTBUINTE - ORGÃO PUBLICO [,UNICIPAL

05.573.061/0001-61
116577465118

Destlnatáíio/Remetente

Municipio dê Ponta PoÍá

aNFl/cPF
03.434.7920001-09

avânida Sao Viceôte de Paula, 663 vilâ Sao viconle de Paula 79.900{01

,Giãipio
Ponta Porã [4S (67)3010-0845

Dãta €missáo

22/A112025
ga'lá $lda
22/01t2025

16:39:21

Fatu

2110212025

Cálculo do i
Eããdã cllcllo dô rcMS

30.800,00 '1.232,OO

Eã-i&i-iõro do tcús sobst.

0,00

-vator 

do tctts subst.

0,00

Valo.do fCP ST

0,00

Valor tolâl dos pÍodutos

30.800,00

0,00 0,00

õutr*?espesas acassonas

0,00 369.60 30.800,00

Trâns 11âdor^y'olumes trans

FAVORITA TRANSPORTES LTDA
2 - conÍalaçàô do FÍelô PoÍ ml, dê CódigoANTT

01 .743.404/0001-36

Via d€ Âcêsso Joáo de Góes, no 2285. Jaídim Alvora JandÍâ

ÍscEããEaEãut
373.059.230.111

66,000

Fãiãllq!rd-o

66,000

Itens da nota fiscal
Códi9o D€s NCM/SH csT CFOP UN Qtdê PÍeço total BC ICMS Vlr.lcMS %tcrvs

HBGTO ijmMEBtoGAs SYSTEMTo 84798999 100 6 108 UN 2,00 1s400.0q 30.800,00 30.800,00 1.232.00 0,00 4,000q 0.00

cálculo do ISSQN
Í çâo Municipal

3 215.4593

Gi-aoat oos sellços
0,00

E6-€ ídão,b do r-5SõN

0,00

roi?õlsson
0,00

Dâdos adicionâis

R BRUÍO DANF: R9
OR REÍlDo NAFONTE DE lR: 369.60

ôtâl âp
LIoUIDo A RECEBER: R$
io*i-Ãaaã aê úlutos, n$ g.2?0,80 (30,10%) Fedêíais RS 5.574,80 (18,10%)

NVÊNIO ICMS N
oo (12,00%)
236, DE 27

FONIê IBPT,uais R§ 3.696,
DE DEZEMARO DE 2021

do lClúS DIFAL para U destino R$ 1.478,15
ndereço de entÍega: PATRI MÔNlo cENTRAL, Rua Guarujá, N s/n, Baiío Jardim

Ía. Ponta PoÍã - MS, 79.902-6 76
s cuidaóos de: Caroline

oRÂRro PARA ENTREGA o7H Às 11 HRs DA MANHÂ DÉ SEGUNDA A oulNTA

EntÍegar: PATRIMONIO CENTRAL: Rua Guaruiá ,

dim Coimbrâ / Pontâ Porã
S/N. âo lado do

dfâdo cênÍal Bâiíro Ja - MS - CEP 79-902ó76

NSTRUMENTO DE REPASSE N" 5006606/2023

do Brasil(001)
nc a 1504-0

coíente 18465-9

de empenho: 3234
dê empenho: 3235

IOMOVEMÉNT AMBIENÍAL LÍOA
NPJ: 05.573.061/000161
lX: CNPJ 05.573.061/0001-61

mebiogas 7.0 (2x)

xA A: 7O4472M21
xAA:7044860321

httpsJ/h,ww.bling.com.br/bkelatorios/danfe php?idNotal =22075883731&fechaPopup=N
112

130.430.40h,,

]Esnto
lo,oo

]E6;Tô rPr

lo.oo

IE;ÇIRRF

l:oaoo.oo
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ldêntÍcaç€o e Ninatura do l@Hor

BioMovementO;iI* HOME]IOGÓS

BIOMOVEMENT AMBIENTAL
LÍDA
Ruâ Borges dê Bâíros, 90,
Súmarezinho
05.441-050 - Sâo Peulo - SP
Fone (11) 3676í290
www.homebiogas.com.br -

adm@biomovemênl.com.br

ilil lillillil lllil lilll lilllllll lllillll ilillllilllllllll I illl llll lllll

3525 0105 5730 6100 0161 5500 1000 00',13 2013 9538 3444

Consullâ dê autenticidade no porlal nacional dá NF_e

www.nÍê.fazenda.govbr/PoÍtal
ou no sile da Seíâz autorizadora

DANFE

da Nota Fiscal
Elêtrónica

0-Enlíada
1'Saida

N" 001320
SERIE: 1

Págiôa: 1 de I

1

VENDA PARA NÃO CONTEUINTE. ORGÃO PUBLICO MUNICIPAL

Prolocôlo de aulorização de uso

1 35250294037 31 4 31 l1l 12025 1 6:19:02

rnsc.iÉo Estadoal

116577465118

J

05.573.0ô1/0001-61

Destinatário/Remotêntê

MUNICIPIO DE IRACEMA OO OESTE

ffi
95.583.555i0001-10

R PROFESSOR VIEIRA OE ALENCAR, 441

6
IRACEMADO OESÍE

CEP

85.833{00

líacema do Oêste (44)9946-7078

31101t2025

31t01t2025
Hda salda

16:19:01

FatuÍas

001 02Ja3t2025 15.215,20

Cálculo do im to
Basê d. cál@lo <ro ICMS

15.400.00 616.00

B6sê d€ úldlo do ICMS subsi.

0.00 0.00 0,00

Gj;iõGt oos proaulos

15.400,00

0,00 0,00 0,00

-outrasd€sp€sasaçêssôdss

0,00

Válor do lPl

0,00 15400.00 184.80 15.400.00

Trans rladornúolumes trans

DESTAK LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA
0 . cônrráláção do F,olo pd @nE do CódigoANTÍ

81 .87't .204/0001-08

SP ISENTO

2 33.000

Fsl,-q!ldo
33,000

Itens da nota flscal
Código Doscíição do produto/sêrviço NCIVi SH CSÍ CFOP UN Qtdê Prsço total BC ICMS Vlr.lCMS VlÍ.lPl %tcMs %lPt

HBGTO HOMEBIoGAS SYSÍEL,l 7.0 84798999 10q 6.108 UN 1.00 15_400,00 15.400,00 15.400,00 616, 0,00 4,0000 0

Cálculo do ISSON
lnscriÉo [,]úicipâl
3.215.459.3

úliii totat ac srvlçrs
0,00

Be d€ élciJlo do ISSAN

0,00
-Valoú do ISSqN

0,00

oados adicionais

I aproximâdo d€ tÍibutos: R§ 954,80 (6,20%) Fêderais R$ 954,80 (6,20%) . Fonto

TREGA RUA NELO TERIN, I CEP: 85833-215
INA COM A RUAJOSE OOMINGOS DOS SANTOS

É A coNSIGNAÍÀRIA DESTÉ FRETE

RETIOO NA FONTE DE lR: 184,80

desti 85 1I\,lStc D U R$ ,8p
BairÍoN N 54TeÍiCmeide ntÍega

oêst6, líacema do Oeste - PR,85.833-215

I 12025 812025d
0656/2 o23

GOFRETES cNPJ 20.394.718/0001-1

oti.iEBtoGAS 7.0

LOR BRUTO DANF: R$

R LÍOUIDO A RECEBER: R$

PI

cuidados de: 8Íuna

corrente 1846S9
IOMOVEMENÍ AMBIENTAL LTDA

J:05.573.061/0001-61
X: CNPJ 05.573.061/0001-61

A:702158M21
B:70230652

nc. do Brasil(001)
ência 1504{

https://www.bling.com.br/b/relâtorios/danfe php?idNota 1=22,l39538344&fechaPopup=N 1t2
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GOVERNO MUNIC|PAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD) NE q'V2025

PEROLA

Dat 20/02/2025órgão Requisitanle: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuário,

Meio Ambiente e Públicos.
Assinatura:la Demanda: luclono Wilion Lazorin
TeleÍone: 3i813636v.brri@perolo.E-mail do Responsável:

objeto:
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado §gq1 dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço conünuado com dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Meterial de consumo
(x) Material permanente/equipemento
( ) Outros/ Quel?

( )Credenclamento
( ) Registro de Preços

O Dispensa de Licitação
(x) lnexigibilidade de Licitação

( ) Contratação direta - ArtiSo 95, § 2e

Forma de contratação sugerida:

)Pregão
) concorrência

)Concurso
)Leilão
) Diálogo Compeüüvo

Chamada Pública
ot RS 75.4oo,oo uinze mil eValor estimado da co uatrocen tos reois

1. Justificativa da necessidade da

cumprimento dos contro-paftidds do

contretação: A comqro

lnstrumento de Reoasse

do eiodigestor se faz necessária pora

ne 4118907/2023, firmodo com o tTAtPÚ

EINACIONAL.

2. Objetivo/finalidade da Gontratação: Aguis

Repasse ne 47789o7/2023, firmodo com o ITA\PÚ BINA,IONAL

pora execuçõo do lnstrumento deição de Biodigestor

3. Quantidade de mâteriaUserviço a

Agriculturo, Pecuário, Meio Ambiente

àsümado pelo secretorio de

do o lnstrumento de RePasse
ser contÍatado.' A quontidode

e Serviços Públicos, consideran

firmodo com o tTAtPÚ BlNAcloNAL estorá detolhodo no Termo de Referêncio'

4. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento Gontratual:

ular dotrômite 5SO.

5. Prazo/condiçõesfiorma de pagame

Pmzo: 30 (trinto) dios opós o emissão

Condifi*: APós o liberoçõo do QAIXA

nto:
da Noto Fiscal.

EcoNÔMlu FEDERAL e entrego do obieto'

ito em conta boncório.Fomo: De

Públicos.

serviçosl

CEP. 540-000,ida

deodaouts presta çãateriaosd mentos/mipaLoca equda6. entrega A nde culturo,I5ecretariaR7 Pérola/PI aCen1 14n tro,te 1,siden os,Pre VorgvenA

Pecuório, Meio Ambiente e

ento orçomen tário.do Plone.
i. Dotagão oçamentária:

tn

ncia do co8. :12 doze meses.

ratocontestor doGdo9. ndicação Íelelone: (44)9.9907'

8995Lucio no lazorin@ hotmoil,com
E-mail:MatrÍcula:

2372-8
Íiltular : L u ci o n o W í I i o n

Lozorin iel+.Í,one: (44)9.9952'

3785
E-lrl,aili ronyterra@ hotmail.comMatÍícula:

2464-3
suplente: RonY

Eduordo Souzo 
-ferro

10. lndicação do Fiscel do contrato:
Telefone (44)9.9927-

4533
E-mail:5àell-
otmeido3@hotmoil.com

MatÍícula:
79274-5

Íilular: Sh ei le Al m e id o

de souzo
Costro

Av. Dona Pérola gylngton, n' 1'8Oo - cEP- 87'5i|{x'oo - Fonêr (ü4) 363É1t162
^- -*- ";ü;üta.r::7mor-ro - 1:-man): secêduc@oerola'or'rov'br

l
I

laÍz
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Íelelonê: (/u)9.9927-
4533

E-mail:
y o rh o n oÍo rio g @ g m o i l. co m

Matrícula:
2,,f46-8

Suplente: forhono

Gorcio Mosso .,1

In e Administra o Prefeita Munici
INGUES DOS SANTOS

Àr Don Parol. MíÚon, nr !'e'O - cEÊ 87's/IHX'o - ronê: (("4) 363G'i62
^- *" ' ;ü;i-;i.ur/ml''o ' (e-tn): iêcÊducoÉroL'DÍ'rov'bÍ

\!iJ^,^*
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PROCESSO Ne 0071202s

contratação que trata este Estudo Técnico Preliminar:

obiêto: Aquisição de Biodigestor para execução do lnstrumento de Repasse ns 4118907/2023, firmado

com a lTAlpú BINACIONAL visando atender as necessidades da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer

do Município de Pérola, Estado do Paraná.

2. DA DESCRIçÃo DA NECESSIDADE

A aquisição do BiodiSestor é fundamental para a execução do lnstrumento de Repasse ne

411LggOT lzl2r,firmado com a |TAIPÚ BINACIONAL. Este equipamento é necessário para atender às

diretrizesdoprojetoecontribuircomapromoçãododesenvolvimêntosustentáveleagestãoeficiente
de resíduos orgânicos no Município de Pérola, Paraná'

A necessidade do Biodigestor baseia-se na implementação de práticas que visem à

sustentabilidade e à conservação ambiental. A utilização deste equipamento permitirá o tratamento

adequado dos resíduos orgânicos, transformando-os em biogás e biofertilizante' reduzindo

significativamente o impacto ambiental e promovendo a economia circular'

AaquisiçãodoBiodigestoréumamedidaestratégicaquealinhaasaçõesdoMunicípiode
pérola com as práticas de desenvolvimento sustentável, fortalecendo a parcerla com a lrAlPÚ

BlNAcloNALegarantindoaeficiêncianagestãoderesíduosorgânicos.Esteinvestimentocontribuirá

diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população local e para a preservação do meio

ambiente.

3. DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PCA

Observando-se a obrlgatoriedade da previsão da contratação no Plâno dê contrataçoes

Anuar do Município, conforme Decreto Municipar ne 42zlzoz3 que reguramenta a Nova Lei de

Licitações Ne 14.133/21, encontra-se em elaboração'

4. DESCRIçÃo DOS REQUlslTos DA CONTRATAçÃo

4.1, A contratação deverá observar em relação do item solicitado;

4.2. A entrega será de forma única;

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto;

4.4. Fornecer Nota Fiscal;

4,5.Apresentartodososdocumentosdehabilitaçãorespeitandoosincisosl'll'llldoart62daLei
ne 74'!33l2tl 

'dica de direito público ou privado' que
4.6. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa lurl 

\r_^>

Luciano Wilian Lazarincretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Am biente e

rviços Públicos

Âv. PÍesidentê Getúllo Vârges, ne 1411 - CEP' 87'S|lo{X}O - Fone: IOP('4) 363613:ia -
CNPJ: 8t'478'133/(xlol'70 _ íE_malll: secacriOD€Íolâ'DÍ 'or' 

bÍ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAçÕES BÁSlCAs

1.1. ÁREA REQUISITANTE:

segue abaixo equipe responsável pelo lêvantamento das necessidades que visa atender a



GOVERNO MUNKIPAI.

5. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A contratação que trata este Estudo Técnico Preliminar visa a aquisição de Biodigestor,

conforme descrição e especificações abaixo:

ANEXO I

pÉnola

DA EslMATlvA Do vAtoR DA coNTRAçÃo

oValorestimadoparaacontrataçãoédeRs15.lÚo,oo(quinzemilequatr

0 0 c029

6. DO TEVANTAMENTO DE MERCADO

conforme estabelecido no art. 23, parágrafo 4e, nas contratações diretas por inexigibilidade

ou dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto' o contratado deverá comprovar

previamentequeospreçosêstãoemconformidadecomospraticadosemcontrataçôessemelhantes

de objetos de mesma natureza. Essa comprovação deve ser feita por meio da apresentação de notas

fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação

pelaAdministração,ouporoutromeloidôneo'Assimsendo'foramapresentadas3(três)notasfiscais
que demonstram que os preços apresentados pela empresa contratada estão alinhados com os preÇos

praticados Por ela no mercado'

Pesquisa realizada pelo Servidor Público PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO' cadastrado

na Matrícula 245s4-1, que certifica a relevância desta pesquisa, e para mais, anexa a este Estudo

Técnico Preliminar ãs notas fiscais dos preços praticados pela empresa para melhor verificação'

Volume do tanque de gás: 2.5001;

Volume do tanque do biodigestor: 4.0001;

Utiliza resíduos de alimentos (cozinhale/ou animais;

Material: Lona de Polietileno com proteção UV;

Um fo8areiro de biogás;

Tubulação de gás externa (mínimo 10 metros) e tubulação de gás

interna
(mínimo 3 metros);
Filtro de gás;

Saída combinada de gás e fertilizante;

Guia de montagem detalhado (arqulvo digital);

Garantia: mínimo 12 meses.

Recomenda-se que o equipamento utilize como referência a norma

ABNT NR ISSO

23590 - Requisitos do sistema de biogás caseiro - Proieto'

instalação, operação, manutenção e segurança'
*O equipamento deve vir acompanhado de manual de instalação'
+Não é obrigatório qualquer tipo de Certificação Nacional ou

UNIDADE

lnternacional

7

Espec ificacôes mínimas:

Recomenda coes complementâres:

Aquisição de Biodigestor de pequeno porte

7

Âv. Presidêntê Gêttillo VarSas, ne 1411 - CEP- 87'54o'mo - Fonê: ((»q4/') 363Êl$a -
iipt, gr.lzs'rcalooor-70 - íÉ-mãll): sececri@Detole Dr'Eov'b'

centos reaisl.

comprove ter a proponente fornecido objeto compatível com o da prêsente licitação;

UNIPADE
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8. DESCRTçÃODASOLUçÃOCOMO UMTODO

A solução que melhor atende às necessidades da administração é a aquisição de Biodlgestor

para execução do lnstrumento de Repasse np 4718907 /2023, firmado com a ITAIPÚ BINACIONAL

visando atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. O objeto desta contratação é caracterizado como

comum, conforme prevê inciso xlll, do art. 6s da Lei ne r4.B3l2r, pois seus padrões de desempenho

e qualidade foram objetivamente definidos neste instrumento.

A contratação por meio de lnexigibilidade de Licitação, conforme estabelecido na Lei nQ

14j33/21, não só proporciona maior agilidade ao processo. Além disso, é importante destacar que a

utilização da tnexigibilidade de Licitação é permitida em situações onde há inviabilidade de

competição, como a contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular, artistas

consagrados, entre outras hipóteses previstas no Art. 74 da lei mencionada. Dessa forma, a

Administração pública pode selecionar dlretamente o prestador que possui notória especialização,

garantindo, assim, a obtenção de um serviço ou produto de elevada qualidade. lsso resulta em uma

melhor utilização dos recursos públicos, alinhando-se aos princípios constitucionais da economicidâde

e da eficiência.

Portanto, a escolha das soluções já mencionadas é uma decisão estratégica que alinha a

gestão de contratações com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência, reforçando o compromisso da Administração Pública com a governança responsávele o uso

prudente dos recursos públicos.

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

o princípio do parcelamento não será aplicado nesta contratação, visto que se trata da

aquisição de apenas um item, conforme exposto no ANEXO I deste Estudo Técnico Preliminar.

10. DAS PROVTOÊtuCtaS e seRru IDoTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração

previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores para fiscalização e

gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

A aquisição de um biodigestor visa alcançar vários resultados posltivos, tais como:

a) Redução do lmpacto Ambiental: O biodigestor transforma resíduos orgânicos em biogás

e biofertilizante, diminuindo a quantidade de resíduos que seriam encaminhados para aterros

sanitários;

b) Produção de Energia Renovável: o biogás gerado pode ser utilizado como fonte de

energia para diversos fins, como aquêcimento, geração de eletricidade, ou combustível para veículos,

contribuindo para a diverslficação da matriz energética do municÍpio.

c) Melhoria da Gestão de Resíduos:A utilização do biodigestor otimizã a gestão de resíduos

orgânicos, promovendo uma abordagem mais sustentável e eficiente no tratamento de resÍduos;

d) Economia de Recursos: A produção de biofertilizante reduz a necessidade de compra de

fertilizantes químicos, gerando economia para a administração pública e promovendo práticas

agrÍcolas mais sustentáveis;

e) sensibilização Ambiental: A implementação de um projeto como este pode servir como

exemplo de boas práticas ambientais para a população, aumentando a conscientlzafão e o

\^^^9

Av. P.6ldentê GêÚlio Vertar, ns 1411 - CEP- 87'54{}(x» - tonê: (0xx'14) 363Ê1338 -
CNPr: 81.i178.133/q,01-,0 - íE-maill: secacriOD€Ôla'or'Eov'br
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engajamento comunitário em questões de sustentabilidade;

f) Contribuição para a Economia Circular: O biodigestor Integra a lógica da economia

circular ao transformar resíduos em recursos úteis, fechando o ciclo de utilização de materials e

promovendo o uso êficiente dos recursos naturais.

Esses resultados contribuem diretamente para a melhoria da qualidade de vida da

população e para a preservação do meio ambiente no MunlcÍpio de Pérola.

12. DA CONTRATAçÃO CORNEUTA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratação correlata ou

interdependente.

13. DA DESCRTçÃO DE POSSÍVEIS TMPACTOS AMBTENTAIS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em

estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades

ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.

1s. DAS pROVTDÊruCreS pem aoEQUAçÃO DO AMBIENTE DO óRGÃO

Não há necessidade de nova adequação ao ambiente para a execução do objeto deste ETP,

tendo em vista que o serviço não impactará na rotina da entidade

16. DA DECI.ARAçÃO Oe VtaAtrtOeOe

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

17. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação

mostra-se viável e necessária em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do

objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento de

presentecontratação.

18. RESPONSÁVEI:

LUCIANO WITIAN LAZARIN

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públlcos

AV. Presidente Getúlio Vargas, ne 1411 - CEP- 87.S40{q} - Fone: loxxil4) 36361338 -
CNPJ: 81.478.133/d)01-70_ íE_mall): sêcasri@Derola Dr'sov'br

14. DA DISPENSA DA MATRIZ DE RISCO

Fica dispensada a elaboração da Matriz de Rlsco, tendo em vista que a contratação em

questão não se enquadra no § 4e do art. 22 da Lei ne !4.733127.

Pérola,20 de fevereiro de 2025.
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orgânicos e produção de biogás
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ANEXO I

PROCESSO

Ne 007 12025
TERMO DE REFERÊNCIA

ofício Circular ne o:,gl2025

1. DEFINIçÃO DO OBJETO

Aquisiçãodeumbiod|gestoroqualseráinstalâdonaEscolaMunicipalParquedoBosque.omesmofoi
contemplado através do Programa ltaipu Mais que Energia'

o biodigestor é um equipamento utilizado para acelerar o processo de decomposição da matéria orgânica

atravéida ausência de oxigênio. Esse processo é denominado biodigestão. As vantagens da biodigestão

através do equipamento são: o reaproveitamento do resíduo orgânico' a produção de fertilizantes e

biogás. fssa aquisição visa conscientizar, estimular a curiosidade científica e a compreensão dos processos

biológicos e energéticos através da educação'

I.2. DOs PRAZOS DO CONTRATO

A licitação terá duração de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato

2. FUNDAMENTAçÃODACONTRATAçÃO

A aquisição e implantação de biodigestores em escolas públicas municipais, por meio do ProSrama ltaipu

Mais Que Energia, é uma iniciativa significativa que traz benefícios educacionais, ambientais e práticos.

Os biodigestores podem ser modelos didáticos valiosos nas aulas de Ciências. A construção e operação de

umbiodigestorofereceoportunidadespráticasdeaprendizado,estimulandoacuriosidadecientíficaea

compreensão dos processos biológicos e energétlcos'

promovendo sustentabilidade ao meio ambiente, os biodigestores são uma fonte alternativa de energia,

pois convertem resíduos orgânicos em biogás, reduzindo a quantidade de resíduos e contribuindo para a

saúdepública.Aoimplementarbiodigestoresemescolas,promovemosaconscientizaçãoambientalea
importânciadagestãosustentávelderecursos.Alémdisso,aconstruçãodeumbiodigestorenvolve
etapascomoseleçãodemateriaisemontagem.osalunospodemvivenciarapráticacientíficaaoconstruir

e observar o funcionamento desses dispositivos, estimulando o interesse pela ciência e tecnologia, além

de desenvolver habilidades práticas. sendo assim, justifica-se essa contratação através do Programa ltaipu

Mais Que Energia, visando promover ã sustentabilidade e outras iniciativas sustentáveis'

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

ô ob1etivo desta licitação é adquirir um biodigestor que contribuirá para o aproveitamento de resíduos

DlscRlMl NAçÃO
QTDEITEM UNIDADE

Aquisição de Biodigestor de pequeno porte.

Volume do tanque de gás: 2.5001; Volume do tanque

biodigestor: 4.0001; Utiliza resíduos de alimentos (cozinha)e/

Espêcificac ões mínimas:
do
ou

U mUot a ooc mon eçe ped
10n a5a xte eub a a do euTo a5o ed b çc

sa 5a dF t do eetm srom 3omsad eut ub a a oe ç

1
1 UNID,

ÀV. Dora Pérola Byington, n" 1.731 - CEP- 67'í&000 - Fone: (o§'14) 363tr8)0 - Fax 3634300'
' õNr;, sr.lza.raqpool-70 - (E-mait): compras@perola pr'gov br

PolietiLo naMaterialantmals;
metros)(mínimofogarei

tnlnterna



c0'i033

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

a) A contratação deverá observar em relação do item solicitado;

b) A entrega será de forma únicai

c) Não será admitida a subcontratação do objeto;

d) Fornecer Nota Fiscal;

e) Apresentar todos os documentos de habilitação respeitando os incisos

t4.133127.

e lll do art.62 da Lei ne

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. A fiscalização, acompanhamento e recebimento do objeto licitado será realizado pela secretâria

Municipal de Educação, Esporte e Lazer;

5.2. o prazo de entrega do bem é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, em remessa

única;
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

5.4. O bem deverá ser entregue no seguinte endereço: Pátio Adalto Quintino - situado na Avenida castro

Alves n.e 130 - Centro, Pérola - CEP 87.540-000;

5.5. O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze)

meses,oupeloprazofornecidopelofabricante,sesuperior,contadoapartirdoprimeirodiâútil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto;

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio contratado, ou, se

for o cãso, por meio de asslstência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especÍficas;

5.g. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias;

5.g. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrôes de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

5.g. uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retiradâ do

equipamento das dependências da Administração pelo contratado ou pela assistência técnica

autorizada;
5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante;

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos;
5.1.2. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contrâtante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

Av. Dona PéÍola Byington, n' 1.731 - CEP- 87 540-mO - Fone: (0§44) 363fi300 - Fax 3636'8300'' 
CUn;' af.ezS.fsyoool-70 - (E-mail): compras@perola Pr'8ov'bÍ

combinada de gás e fertilizante; Guia de montagem

(arquivo digital); Garantia: mÍnimo 12 meses.

Recomenda-se que o equipamento utilize como referência a norma

ABNT NR ISSO 23590 - Requisitos do sistema de biogás caseiro -
Projeto, instalação, operação, manutenção e segurança'
tO equipamento deve vir acompanhado de manuat de instalação'
+Não é obrigatório qualquer tipo de certificação Nacional ou

Recome da
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diversa para executar os reparos, aiustes ou a substituição do bem ou de seus componentes' bem como

a exigir do contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da

ga rantia dos equipa mentos;

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado;
5.14. A garantia le8al ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no aontrrto, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de explrada a vigência contratual'

5.i5. A empresa vencedora deverá fornecer todos os documentos necessários para posterior solicitação

de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE), conforme Resolução SEDEST n e 08 de

23102/2o2L.
5.16. A instalação do biodiSestor será realizada pela Prefeitura Municipal de Pérola-PR. o equipamento

adquirido deverá possuir manual de instalação, tendo em Vista a sua praticidade, a sua montagem será

utilizada como atividade educacional/pedagógica.

6. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples aPostila;

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

paraexecuçãodoob,ieto,doplanocomplementardeexecuçãodacontratada,quandohouver,dométodo

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Lazer;

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

a)opagamentoseráefetuadopelatesourariamunicipalmedianteaemissãodedepósitobancárioem
conta corrente em favor da proponente em até 30 (trinta) dias, após respectivo empenho da despesa e

desde que cumpridas todas as exigências e aprovada pela fiscalização sendo o pagãmento realizado após

a devida autorização da Caixa Econômica Federal - cEF e a apresentação da Nota fiscal e demais

documentos, através do sistema Bussola, utilizado pela ITAIPU'

FORMA E CRITÉRIO DE SELEçÃO DE FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será setecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na

modalidade INEXIGIBILIDADE;

8.2 Habilitação jurídica:

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Reg

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

istro Público de Empresas Mercantis, a

8

Àv, Dona PéÍola Byingtory n' 1.731 - CEP- 87.54G000 - Fone (Oq44) 36HÍ)0 - Fax 363É300
' 

õNr1' sr.eza.rsyoool-70 - (E-mail): comPras@peÍola'p!'gov br
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VATOR TOTALVALOR UNIT.qTD DESCRTçÃOITEM UND

Rs 15.400,00Rs 1s.400,001 Unid.

Aquisição de Biodigestor de pequeno porte

Volume do tanque de gás: 2.5001;

[olume do tanque do biodiSestor: 4.0001;

lutiliza resíduos de alimentos (cozinha)e/o

nimais; Material: Lona de Polietileno com

roteção UV; Um fo8âreiro de biogás;

ubulação de gás externa (mínimo 10 metros)

tubulação de gás interna (mínimo 3 metros);
ás; Saída combinada de gás e

mtntmas:Especifica

iltro de I

1

Av. Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CEP- 87.540{00 - Fone (Do('{4) 363fr3o0 - Fax: 363ffi300'' 
Cur';: ar.lzs.rsryoool-7o - (E-maiI):.ompras@Perola.Pr.8ov.bÍ
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8.2,2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da resPectiva sede;

8,2.3Em se tratando de Microem preendedor lndividual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, na forma da Resolução GGSIM ns 16, de 2009, cuja

aceitaçãoficarácondicionadaàverificaçãodaautenticidadenosítio
www.oortaldoempreendedor.sov.br:

g.2.4Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva;

8.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J u rídicas ou no cadastro de Pêssoa s F ísicas,

conforme o caso;

8.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

conjunta dê Débitos relativos a Tributos Federais e a DÍvida Ativa da união, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

8.3,3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título vll-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio

de 1943;
g,3,5 Prova de regularidade com a Fazenda Munlcipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cuio exercício contrata;

g.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata;

g,3.7O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensadodaprovadeinscriçãonoscadastrosdecontribuintesestadualemunic|pal;

8.4 Qualificação Econômico-Financeira:
g.4.1Certidão negativa de falência expedida pelo distrlbuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica. (Lei

ne 14.133, de 702!, art.69, caput, inciso ll);

8.5 Qualificação Técnica:

8.5.1 CERTIFICADO DE EXCLUSIVIDADE DE TITULARIDADE E COMERCIALIZAçÃO ãtEstANdO qUE A

empresa em questão é exclusiva no fornecimento da tecnologia em âmbito nacional'

9. DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O custo estimado total da contratação é de RS 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais), conforme

tabela resumida abaixo:

\
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

10. cRoQUr DE LOCAIIZAçÃO - tocAt DE INSTALAçÃO

Pérola/Pr 20 de fevereiro de 2025.

11. RESPONSÁVEIS:

WILIAN

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos

rtilizante; Guia de montagem deta

arquivo digital); Garantia: mínimo 12 meses.

ecomenda-se que o equipamento util

referência a norma ABNT NR |SSO

3590 - Requisitos do sistema de biogá

seiro - Projeto, instalação, operação

anutenção e se8urança. *O equipame

eve vir acompanhado de manual d
nstalação. *Não é obrigatório qualque

po de Certificação Nacional o

lhad

ntern acional.

Av. Donâ Pérola Byington, tt" 1.731 - CEP- 87.540{fo - Fone: (Oq44) 3636'E300 - Fax 363€300'
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

Determina-se providências de estilo.

ATO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 20 de fevereiro de 2025.

NostermosdoDocumentodeFormalizaçãodeDemanda,emitidomediantea
solicitaçãoexpedidopelaSecretariaMunicipaldeAgricultura,Pecuária,MeioAmbientee
serviçoseúulicosem2)/o2/2o25,autorizoaaberturadoprocedimentoadministrativode
lnexigibilidade.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes' na seguinte

seqüência:

1. Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de

contabilidade e, para indicação de recursos de ordem orçamentária que

farão frente à desPesa;

2. Departamento de Licitação para elaboração da minuta contratual e

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

3.ProcuradoriaJurídica,paraemissãodeParecerJurídicosobrealegalidadee
a conveniência da contratação'

4. Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de

Autorizaçãoeposteriorassinatura,contratoeextratodecontratoedevidas
Publicações;

(:>

D CUNHA

Prefeita MuniciPal.

Av. Dona Pérotâ Byington,ns 1.731 - CEP- 87 540'0OO - Fone: (0xx44) 3636'8300'' 
cNr1ier178133/0001'70'(E-mail):compras@perolâ'pr'8ov'br
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GOVERNO MUNICIPAL

I nexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do:
Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.
Pérola/PR, 20 de fevereiro de 2025.

Prezado Senhor:

PelopresentesolicitamosaVossaSenhoriaaindicaçãoderecursos

financeiros para fazer face ao ônus decorrente de lnexigibilidade de Licitação, visando à

Aquisição de Biodigestor para execução do lnstrumento de Repasse ns 4LL89O7 /2O23'

firmado com a ITAIPÚ BINACIoNAL.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um valor

total de RS 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais)'

Atenciosamente,

Yff m#,,l,^,* *$Â6[{lií, *,
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

Av. Dona Pérola Bylngton, na 1731 - cEP- 8?'540'000 - Fone: (oÉ(44) 3636'8300
^'"""-'-',iúi,'riil+ze.rsaTooor-zo-1e--âil):comprâs@perola'pr'sov'br
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GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Da: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

DECTARAçÃO DE DISPONIBITIDADE ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Pérola/PR, 20 de fevereiro de 2025.

Em atenção à determinação para à aquisição de Biodigestor para execução

do lnstrumento de Repasse ns 4L189O712O23, firmado com a ITAIPÚ BINACIONAL,

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários e financeiros para assegurar

o pagamento no valor global de RS 15.4OO,OO (Quinze mil e quatrocentos reais)'

O pagamento do objeto será efetuado após a liberação do recurso e

apresentação do devido recibo de pagamento.

Atenciosamente,

pÉnola

e Fa

INGUES DOS SANTOS

zenda e Administração.
CAR

Se

FoNTE(s) DE RECURSo(s):
L)

o Munici
RTO

ÂV. Donâ Pémla Bytngton, nq 1.731 - CEP' 87'S40-OOO - Fonê: (0u44) 363&8300
^" --'- ' -ãipíigi.-lza.lrrTooot-zo - 1r-tall): compras@peÍolã pr'8ov'bÍ
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Da: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

Para: Departamento dê Contabilidade

Pérola/PR, 20 de fevereiro de 2025.

Prezada Senhora:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente de lnexigibilidade de Licitação, visando à

Aquisição de Biodigestor para execução do lnstrumento de Repasse ns 4rL89O7 /2O23,

firmado com a ITAIPÚ BINACIONAL.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em um valor

total de RS 15.400,00 (Quinze mil e quâtrocentos reais)'

Atenclosamente,

.h^ffi}, -f^** *SSÍIH, *,
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AV. Doua Pérola Byingto t, ne L,731 - CEP- 8? s40'o00 - Fone: (OD'44) 3636-8300
" " --'--' -.ãxii,'aiize.r::7ooor-zo - 1n-^all): coúpras@Perola'pr'sov bÍ
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Pércla.21 de fevereiro de 2025

coMUNTCADO INTERNO - Cl O4t2025

De: Divisáo de Contabilidade
Para. Departamento de Compras e Licitações

Prezado Senhor

pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

Dispensa de Licitação, visando à aquisição de Biodigestor para execução do lnstrumento de

Repasse n 411890712023 firmado com a ITAIPU BINACIONAL.

'! 4.400 00
R$ 1 600,00

16 000 00

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade

roc DINO DE ANDRADE

Contador

Avenida Pérola Byington, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478. I 33/0001 -70

310724.4.90.52.99.05318510.01 1 8.54'1 . 00't 42AO22497
3002 1034.4.90.52 99.05318518.í1.0014't 0.0128032498

TOTAL

RESERVÂ
RECURSO

NAÍUREZA
DA DESPESA

PRÔJETO
ATIVIDADE

oRGÂo
UNIDÂDE

FUNCIONÂLOÉSDOBRTIMENTODESPESA
PRINCIPAL

102

VALOR

/
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Departamento de Compras e Licitação'

PaÍa:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 21 de fevereiro de 2025'

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer jurídico

concernente a legalidade do procedimento, a fim de que seja demonstrada a devida

viabilidadevisandoàAquisiçãodeBiodigestorparaexecuçãodolnstrumentodeRepassen9

47L8gO712023, Íirmado com a ITAIPÚ BINACIONAL'

lnformamosqueocustototalparaacontrataçãodopresenteobjeto

importa em RS 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais)'

Atenciosamente,

Wmu'1,-l^*#*,ffi;Nà,*,
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AV. Dona Pérolâ Byington,n! 1.731 - CEP" 87'540-000 -Fone: (Oxx44) 3636-a300
-' ""'- " -'ãllpiiaii+z e,tlz l ooot't o - 1s-mall) I compras@perola pr'gov br
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de licitação

COMUNICADO INTERNO

Doi Agente de contratação

Para: Empresa

Pérola/PR, 21 de fevereiro de 2025.

Para fins de habilitação, e para que a empresa possa ser contratada, a mesma deverá nos

fornecer os seguintes documentos:

. Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;

o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

. Certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida

Ativa da União - (Fazenda Federal);
. Certidão Negativa de Débitos Estadual- (Fazenda Estadual);

o Certidão Negativa de Débitos Municipal - (Fazenda Municipal);
. Certificado de Regularidade do FGTS;

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade,

tendo sua validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do

Tribunal Superior do Trabalho no lnternet (htt www.tst. us. br

Certidão negativa de falência ou concordata com data de emissão não superior a 60

(sessenta) dias;

Os documentos que não constorem à dotd de volidode serão considerodos como

válidos pelo perÍodo de go(novento) dios, a portir dd data de sud emissão.

Atenciosamente,

ACA UçU
Agente d Contra ção

e o07 /2025Portaria fi

Âv. Dona Pérola Bylngton, n! 1.731 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0xx44) 3636'8300
CNPI: 81.478.133/0001-70 - (E-maU): compras@perola.pr.gov.br
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CARTA PATENTE NO BR 112019026774.3
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É-rriiorio n"iionâr,' garantináo ot àirÀito. dela 
'deconentes, previstos na legislação em vigor'
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MrNrsrÉRto Do DESENVoLVIMENTo, INDUSTRIA, coMERClo E SERVIÇos

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Assinado digitalmente Por:
Alexandre Dantas Rodrigues
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DISPOSITIVO MONTÁVEL PARA RECICLAR RESíDUOS ORGÂNICOS EM

BrocÁs E ADUBO LÍQUIDO E CONJUNTO OE PEçAS PARA MONTAR

DITO DISPOSITIVO

REFERÊNCIA A CANDIDATURAS RELACIONADAS

[000í]. A presente candidatura consiste num pedido nacional da patente

pcT/tB20.18/054643 apresentado a 25 de junho de 2018 (2510612017)' que

solicita o benefício de prioridade da Convenção de Paris da patente norte-

americana 2017t)2g1858 apresentada a 25 de junho de 2017 (2510612017)'

Ánea rÉcNtcl
tooo2l. O presente modelo de utilidade diz respeito a um aparelho

configurado para reciclar resÍduos orgânicos e utilizar os produtos derivados O

modelo de utilidade corresponde, em especial, a um aparelho montável leve'

apoiado e configurado por um invólucro exoesqueletico flexível' aplicável para a

reciclagem de resíduos orgânicos, realizando essencialmente processos de

decomposição anaeróbica.

TÉCNICA ANTERIOR

tOOO3l. Os resíduos orgânicos domésticos constituem uma percentagem

considerável da totalidade dos resíduos Estes resíduos sâo normalmente

deitados fora com o resto do lixo, necessitando de transporte e de espaço nas

lixeiras. Estes resíduos utilizam-se ocasionalmente para produzir composto'

evitando a necessidade de transporte e de espaço, ao mesmo tempo que

proporcionam uma Íonte de solo fértil. Por conseguinte' um sistema e uns

métodos melhorados para a produção de biogás combinado com fertilizantes a

partir destes resíduos deverão traduzir-se num benefÍcio ambiental'

tOOO4l. As tentativas anteriores incluem um método e um aparelho'

apresentados no pedido internacional de patente PCT/ES2010/070120' com o

Pcrição 870220075499, d c 2210812022, pàLg. 23134

segue-sê folha 'la
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número de publicaçáo WO/2010/100309, utilizados para a reciclagem e o

aproveitamento de resíduos domésticos biodegradáveis provenientes das

habitações de uma comunidade, mediante instalações prefabricadas de

produção de biogás, com o objetivo de produzir eletricidade e adubos e para

aquecer a âgua. Os resíduos são triturados numa trituradora instalada no

Petição 870220075499, dc 2210812022' pá$. ?4134
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lava-louças da cozinha, sendo transporladoS, através de uma rede separada da rede de

esgotos, para uma instalação de produção de biogás constituída por digestores, onde o

biogás é produzido aúavés da decomposição anaeróbica.

tooosl Ainda assim, as tentativas anteriores incluem um método e um aparelho,

apresentados no documento US2O10233778, para produzir biogás a partir de matérias

orgânicas com um reator de biogás, que contém uma câmara de carga carregada com as

matérias orgânicas e um canal de reÍluxo para uma descarga pelo menos parcial das

matérias orgânicas do reator de biogás. Segundo o documento U520101233778 o reator

de biogás tem também pelo menos uma câmara intermédia, cujas câmaras de carga

Íormam pelo menos uma câmara intermédia e o canal de reÍluxo forma, nesta sequência,

secçÕes de um percurso de escoamento, através do qual o fluxo pode passar numa só

direção para as matérias orgânicas, duas secções Sequencialmente seguidas formando

respetivamente um percurso de escoamento ascendente num caso e um percurso de

escoamento descendente no outro.

t0oo6l segundo o documento us2015/126349, que se crê ser a técnica anterior

mais pertinente, apresenta um método para selar e cortar um material Ílexível para Íormar

um recipiente Ílexível, que inclui um volume do produto e pelo menos um volume de

suporte estrutural, que pode incluir a alimentação de pelo menos dois materiais Ílexíveis

num sistema de selagem que inclui uma superfície de vedação e uma superÍície de

bigorna oposta, ao contactar uma zona de costura de pelo menos dois materiais Ílexíveis

com a supeíície de vedação para Íormar uma iunta na zona de costura e cortar a junta

para Íormar uma costura numa só operação. A junta no documento us2015/126349

deÍine uma ou ambas ou pelo menos uma partê de um limite do volume do produto e pelo

menos uma parte do limite de pelo menos o volume de um suporte estrutural'

[0007] Acredita-se igualmente que o estado atual da técnica está representado

pelas patentes norte-americanas us2638951, US5429437, US4565552, US5924461 ,

us7036676, US7186339 e us9688585, a patente europeia EP0045114, as patentes

chinesas e os modelos de utilidade cN201575295, cN20'1400673, CN201915092 e

CN202576409, bem como pelos pedidos internacionais de patentes com os números de

publicação WO20l 1 133023 e WO201 21 53256'

tooo8l o documento us9688585, que se considera a técnica anterior mais

próxima, apresenta um sistema e um método de reciclagem dos resíduos orgânicos em

biogás, através da realizaçáo de processos de decomposição anaeróbica. O sistema de

PetiÇão 870190134108, de 1611212019, pà8. 7152
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US9688585 inclui uma armação estrutural e um digestor anaeróbico desmontável e

maleável. O digestor aeróbico no documento US9688585 inclui pelo menos uma patilha

de suspensáo, permitindo a suspensáo do digestor anaeróbico na armaçáo estrutural. O

coniunto de peças respetivo é apresentado no documento us9688585 para montar o

sistema acima referido.

RESUMO

tooogl Em conÍormidade com um aspeto do modelo de utilidade, Íorneceu-se um

aparelho leve montável, que foÍma uma unidade autónoma independente para a

reciclagem de resÍduos orgânicos em biogás e adubo líquido'

IO01Ol Em conÍormidade com outro aspeto do modelo de utilidade, forneceu-se um

conjunto de peças para montar o aparelho para a produção de biogás e de adubo líquido,

realizando essencialmente processos de decomposlção anaeróbica'

[0011] Em conÍormidade com um outro aspeto do modelo de utilidade, forneceu-se

um aparelho que permite a utilizaçáo adequada do biogás e de produtos fertilizantes

líquidos que provocam o processo de decomposiçáo.

t0o12l Em conÍormidade com mais um outro aspeto do modelo de utilidade'

Íorneceu-se um aparelho leve para reciclar resíduos orgânicos em biogás e adubo líquido,

montável a partir de um coniunto de peças, adequado para o envio e para a instalaçáo.

DEFTNIçoES

too13l o termo "montável" aqui referido deve entender-se como capaz de ser

montado e instalado, de maneira Íácil e rápida, a partir de um conlunto de peças.

[0014] o termo "montável" aqui referido deve entender-se como desmontável ou

podendo ser Íacilmente desaparelhado ou desmontado com vista a uma reinstalaçáo e/ou

a uma recolocaçáo.

[0015] o termo "montável" aqui reÍerido deve entender-se como, entre outras

coisas, ser Íornecido ou possível de ser Íornecido numa Íorma compacta, assim como

numa Íorma desaparelhada ou desmontada.

t0016] os termos e as expressões "numa forma compacta" ou semelhantes devem

ser entendidos como algo que pressupõe um tamanho de construção Íinal

substancialmente maior do que o tamanho da Íorma compacta anteriormente

Pet,ção 870190134t08, d e 16/12/2019, oáts,. El52
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mencionada.

[0017]

tendo

Os termos "dobrável" ou "Ílexível" aqui referidos devem entender-se como

uma resistência elevada à tração e podendo flexionar-se ou dobrar-se

elasticamente, mas não são elásticos, sendo incapazes de se esticarem ou expandirem

eÍicazmente. o termo "à tração" ou '?esistência à tÍação", tal como aqui mencionado, deve

ser entendido inter aliacomo uma abreviatura do conhecido termo 'tensão de rotura à

tÍação',, Írequentemente Íepresentada pelo acrónimo UTS, que signiÍica uma propriedade

intensiva de um material ou de uma estrutura para suportaÍ cargas com tendência para se

alongar, nomeadamente para resistir à tensão, deÍinida como a tensão máxima que um

material pode suportar enquanto está a ser estirado ou puxado antes de uma rutura, de

uma deÍormação substancial e/ou de estiramento antes de uma Íratura, como o nylon,

relativa a materiais essencialmente não-dúcteis, culo valor UTS varia entre cerca de 600 e

1000 MPa ou mais, mas sem incluir materiais rígidos. No contexto atual, os materiais com

ummóduloderigidez,referidoscomomódulodecorte,comumvalorde4300MPaou

mais,sáoconsideradosrígidosmasnãotênseis,porqueessesmateriaisnáopodemser

elasticamente Ílexionados ou dobrados de maneira eíicaz. os materiais rígidos, como o

aço,sáodeÍinidoscomotendoumvalordemóduloderigidezmuitosuperiora4300MPa

too18l os termos "elástico" ou "Ílexível" aqui reÍeridos devem entender-se como

tendo uma resistência à traçáo inÍerior à resistência à traçáo anteriormente mencionada

de material maleável ou Ílexível, podendo f acultativamente dobrar-se ou expandir-se de

maneira eÍicaz. relativam enle inter aliaa mateÍiais essencialmente dúcteis, cujo valor UTS

é inÍerior a cerca de 600 MPa.

too19]otermo..exoesquelético''aquireÍeridodeveentender.Secomoestando
colocadonoexterioreproporcionandoumsuporteestruturale/ouÍirmeza.

to02o]otermo..leve',aquireÍeridodeveentender.secomonãosendosuperiora
30quilogramas,enquantootermo..extraleve',deveentender.secomooscilandode

preÍerência entre 15 e 25 quilogramas.

t0021]otermo..tamanhocompacto',aquireferidodeveentender-secomo
conÍigurado para o envio e transporte no banco traseiro de um veículo ligeiro e/ou por via

aérea.

loo22l os termos "folha" ou "tecido" aqui reÍeridos devem ser entendidos como,

entre outras coisas, tecidos fiados ou não tecidos'

Petiçào 870190134108, de 16112D019,prg 9152
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DESCRTÇÃO DAS FIGURAS

t0o23l o presente modelo de utilidade será compreendido e apreciado de maneira

mais abrangente a partir da seguinte descrição detalhada, juntamentê com as Íiguras

anexas em que:

too24l A FIG 1A é uma vista em perspetiva frontal da técnica anterior de um

aparelho leve montável, sem o invólucro exterior, de acordo com o documento

us9688585;

t0o25l A FIG 18 é uma vista em perspetiva traseira da técnica anterior de um

aparelho leve montável, apresentado na FIG 14, de acordo com o documento

us9688585;

too26l A FIG 2A é uma vista isométrica de um exemplo preferido do aparelho

montável leve ou extraleve, suportado e Íormado por um invólucro exoesquelético flexÍvel

e estruturado;

to027l A FIG 28 é uma vista transversal de um exemplo preferido do aparelho

montável leve ou extraleve, suportado e Íormado por um invólucro exoesquelético flexÍvel

e estruturado;

to028l A FIG 2C é uma vista ampliada que apresenta de maneira exemplar

detalhes do conjunto de saída do aparelho montável leve ou extraleve, suportado e

Íormado por um invólucro exoesquelético ÍlexÍvel e estruturado;

too2gl A FIG 2D é uma vista transversal ampliada que apresenta de maneira

exemplar detalhes do coniunto de saída do aparelho montável leve ou extraleve,

suportado e Íormado por um invólucro exoesquelético Ílexível e estruturado;

too3ol A FIG 3 é uma vista isoméÚica de um exemplo preÍerido de um aparelho

montável leve ou extraleve, numa conÍiguração reduzida ou desmontada;

t00311 A FIG 4 é uma vista isométrica de um exemplo preÍerido do aparelho

montável leve ou extraleve, em que o digestor anaeróbico se encontÍa numa conÍiguração

instalada ou montada, enquanto o tanque de gás se encontra numa configuraçáo

reduzida ou desmontada;

t00321 A FIG 5 é uma vista isométrica de um exemplo preÍerido de um aparelho

montável leve ou extraleve, numa configuração reduzida ou desmontada;

'etiçâo 870190114108, de l6ll2l2l19, Pé!s,. l0l52
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Ioo33]AFlG6éumavistaisométricadeumexemplopreÍeridodeumaparelho
montável leve ou extraleve, em que o digestor anaeróbico se encontra numa configuração

instalada ou montada, enquanto o tanque de gás se encontra numa conÍiguração

reduzida ou desmontada;

too34]AFlG7éumaVistaisométricadeumexemplopreferidodeumaparelho
montável leve ou extraleve, suportado e formado por um invólucro exoesquelético Ílexível

e êstruturado;

Ioo35]AFlG8éumavistaisométricadeoutroexemplopreÍeridodeumaparelho
montável extraleve, suportado e formado por um invólucro exoesquelético flexível e

estruturado;

10036I A FIG I é uma vista em perspetiva da alavanca do êmbolo;

too37]ASFlG10Aa10CSáovistasemperspetivadoscomponentesdomanípulo
do êmbolo;

t0038]AFlG11Aéumavistaisométricadeumexemplopreferidodeuma
montagem Posterior combinada;

t0039]AFlGl1Béumavistatransversaldeumexemplopreferidodeuma
montagem Posterior combinada.

[0040]EnquantoomodelodeutilidadepodesofrerváriasmodiÍicaçÓeseÍormas
alternativas, sendo as suas representaçôes específicas apresentadas meramente a título

deexemplonasÍiguras,asÍigurasnãoestãonecessariamentecompletaseos
componentesnãoestáoessencialmentenasuaescala;emvezdisso'dá-seummaior

destaqueàilustraçáoclaradosprincípiossubjacentesdopÍesentemodelodeutilidade.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS EXEMPLOS

[0041]Antesdeelaborarqualquerexemplodopresentemodelodeutilidade,faz-se
antesdêtudoreÍerênciaàsFlGlAelB,quesãoaSÍiguraslc-Ddodocumento
US96SS5S5,queapresentaoaparelhomontávelleve.t0segundoatécnicaanterior.o

aparelhomontáve|level0segundoatécnicaanteriorformaumaunidadeautónoma

independente, utilizada para a reciclagem de resÍduos orgânicos em biogás e adubo

líquido. o aparelho 10 segundo a técnica anterior inclui a secçáo dianteira 14 e a secçáo

traseiral6.ASecçãodianteiral4abrangeumsubconjuntodealimentaçãoqueincluio

tanque24,atrituradora20eatampadotanque22,bemcomooÍeservatóriodefluidoem

opçáo23,ouumamangueiradeabastecimentodeÍluido(nãomostrada)colocadana

'etiÇão 870190134l08, d€ 16l l2l20l9' Di\E. I I /52
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parte superior do tanque 24, Íornecida com uma torneira 30. A triturado ra 2o é

normalmente acionada manualmente, por exemplo, através da alavanca 18. A tampa do

tanque 22 está conÍigurada para transportar corretamente oS resíduos orgânicos para a

trituradora 20. A mistura ou o lodo semilíquido da matéria orgânica triturada e o fluido sâo

então transportados para o digestor anaerÓbico desmontável 50 através do tubo de

entrada 27, que está ligado ao escoamento do tanque 24. O tubo de entrada 27 utilizado

para transportar a mistura ou o estrume semilíquido da matéria orgânica triturada e o

Íluido para o digestor anaeróbico 50 está hermeticamente ligado ao digestor anaeróbico

50, para que a luz no interior do tubo de alimentação 27 toÍme um continuum com a luz

no interior do digestor anaeróbico 50. o tubo de entrada 27 prolonga-se pelo menos

durante uma parte substancial do plano vertical do digestor anaeróbico 50.

t0o42l segundo o documento us9688585, os diversos elementos estruturais (náo

mostrados), como os Ílanges ou os acessórios para tubos, estáo ligados às superÍícies do

digestor anaeróbico 50. Num exemplo, pelo menos um tubo de entrada 27 e ou pelo

menos um tubo de saída de escoamento do lodo 34 estíestão ligado(s) ao digestor

anaeróbico 50 com estes elementos estruturais (náo mostrados). Num exemplo, o tubo da

saída de gás 59 está ligado ao digestor anaeróbico 50 com um elemento estrutural. Num

exemplo, pelo menos um tubo de saída de resíduos 40 está ligado ao digestor anaeróbico

50 com este elemento estrutural.

t0043]SegundoodocumentoUsg6ss5S5,oaparelhomontávellevel0contém
uma parte traseira 16, que inclui o compartimento traseiro 32. O compartimento traseiro

32 é uma parte integrante do digestor anaeróbico desmontável 50. o compartimento

traseiro 32 pode dividir-se em secções 56, nos sub-compartimentos 52A, 52B e 52C. As

aberturas 54 nas secções 56 estão interligadas entre os sub-compartimentos 52A a 52C'

os sub-compartimentos 52A a 52C estáo conÍigurados para comportar o extravasamento

do adubo líquido ou do lodo resultante dos processos de decomposiçáo no digestor

anaeróbico 50. o adubo líquido ou o lodo derrama-se opcionalmente, a partir do tubo de

saÍda de extravasamento do lodo 34 de onde sai o lodo extravasado, tendo uma

conÍiguraçáo de siÍáo, que se prolonga a partir de uma parede lateral do digestor

anaeróbico 50 até ao sub-compartimento 52A. O sub-compartimento 52C pode incluir um

Ílange de extravasamento ou um acessório para tubos 37, Íornecido com uma boquilha

adicional 36. Os sub-compartimentos 52A a 52C estão opcionalmente equipados com

aberturas de escoamento seladas 38, para esvaziarem convenientemente os sub-

compartimentos 52A a 52C depois de abrir as aberturas de escoamento 38.

,erição 870190134l08, de 16/12/2019, p^s. 12152
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to044l A parte traseira 16 inclui também um tubo de extravasamento de resíduos

40, que se prolonga de uma parte inÍerior de uma parede lateral do digestor anaeróbico

50, conÍigurado para o escoamento de resíduos e/ou de lodo resultante dos processos de

decomposiçáo no digestor anaeróbico 50. o tubo de extravasamento de resíduos 40 é

Íornecido de preÍerência com uma tampa selada ou um deÍletor 41, adaptado para

abrir/resselar, de Íorma conÚolada, o tubo de escoamento de resíduos 40' o tubo de

extravasamento de resíduos 40 é dobrável, permitindo a elevaçáo da parte terminal do

mesmo, evitando assim o escoamento do digestor anaeróbico 50'

t00451 No documento us9688585, o aparelho montável leve 10 contém uma

armação estrutural montável 42. A armaçâo estrutural 42 contém vários elementos

estruturais arqueados 44 e vários elementos estruturais lineares 46, interligados por

conectores 48. A armaçáo estrutural 42 monta-se a partir de um conjunto de peças

compacto, que contém elementos estruturais arqueados 44, elementos estruturais

lineares 46 e conectores 48. A armaçáo estrutural 42 caracÍeriza-se pela compacidade do

conjunto de peças utilizado para a montar, tornando, deste modo, o aparelho montável 10

adequado para o envio e o transporte numa forma desmontável bastante compacta. A

armação estrutural 42 contém pelo menos um elemento estrutural adaptado para

Suspenderodigestoranaeróbicodesmontável50,comosepodevermaisadiante.

[0046] segundo o documento us9688585, os conectores 48 estão intêgrados em

partes terminais dos elementos estruturais 44 e 46 e contêm uma parte integral dos

elementos estruturais 44 e 46. Os elementos estruturais 44 e 46 conectam-se uns com OS

outÍos, como, por exemplo, através de terminaçóes macho e fémea dos elementos 44 e

46; através das quais várias peças podem conectar-se diretamente, sem se utilizar

conectores individuais 48. Os elementos estruturais 44 e 46 são perÍis concebidos para

proporcionar uma maior resistência à Ílexão. E possÍvel Íornecer um par de elementos

estruturais lineares 46 como um elemento único em Íorma de L'

to047l segundo o documento us9688585, o digestor anaeróbico 50 é Íabricado,

de preÍerência, numa Íolha de material Ílexível 51, que deÍine uma estrutura com a forma

de um paralelepípedo retangular Íechado; deste modo, o digestor anaeróbico 50 torna-se

maleável e desmontável. o digestor anaeróbico 50 é fabricado a partir da soldadura de

folhas poliméricas. Portanto, o digestor anaeróbico 50 pode ter uma conÍiguração

desmontada ou dobrada, apropriada para o envio e o transporte numa Íorma dobrada

bastante compacta. o digestor anaeróbico 50 pode ser Íabricado a partir da soldadura

e/ou colagem de segmentos de Íolhas poliméricas ou através da moldagem, como a

'ctição 870 I 90 134108. dc 16l l2l20l 9, páF. 13 152
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moldagem a vácuo ou a moldagem por sopro.

t0o48l De acordo com o documento us9688585, o digestor anaeróbico dobrável e

desmontável 50 apresentado nas FIG 1A e 1B contém abas de suspensáo alongadas 58

Íixadas ao longo das extremidades do digestor anaeÍóbico 50. As abas de suspensão

alongadas 58 estáo Íixadas nas superfÍcies do digestor anaerÓbico 50. Os elementos

estruturais 46 estáo aparafusados nas abas de suspensáo alongadas 58, permitindo

assim que o digestor anaeróbico 50 Íique pendurado na armação êstrutural 42. Ao encher

o digestor anaeróbico 50 com a mistura semilíquida ou o lodo da matéria orgânica

triturada e o fluido, enquanto o digestor anaeróbico 50 fica suspenso na armaçáo

estrutural 42, assegura-se a estabilidade da estrutura do aparelho montável 10 através da

Íorça de gravidade exercida nos elementos estruturais 46 da armaçáo 42'

too49] As abas de suspensáo, como aS abas 58, de acordo com o documento

us9688585, incorporam uma grande variedade de formas e/ou estruturas, incluindo

opcionalmente elementos adicionais. As abas de suspensão, como as abas 58 podem

constituir uma parte lntegrante do digestor anaeróbico maleável e desmontável 50. As

abas de suspensáo podem incluir: um anel, uma manga alongada, um pilar para fixar um

outro elemento, um elemento semelhante a uma orelha de levantamento O digestor

anaeróbico 50 pode estar suspenso através de tiras e/ou uma estrutura Ílexível

semelhante a um arnês (náo mostrado), que estáo ligadas à armaçáo estrutural 42. Num

outro exemplo, a aba 58 contém uma extensáo do digestor anaeróbico 50 aparafusada a

um encaixe nos elementos êstruturais 46.

t0050]odigestoranaeróbicomaleáveledesmontáVel50,segundoodocumento
us9688585, contém também um tubo de saída de gás 59, hermeticamente ligado a uma

Íace superior do digestoÍ 50 que se prolonga em sentido ascendente. o defletor 70 está

ligado ao tubo de saída de gás 59, para controlar a distribuição de gás acumulado sob

pressão positiva no digestor anaeróbico dobrável 50 como resultado dos processos de

decomposição anaeróbica no seu interior. o sistema de distribuição de gás pode incluir

uma válvula de segurança 66, unida ao tubo de saída de gás 59 e/ou ao defletor 70

através da conduta 72. A válvula de segurança 66 utiliza-se para libertar toda e qualquer

pressáo excessiva de gás do digestor anaeróbico 50, quando exceder um limite

predeÍinido. o sistema de distribuição de gás contém também a conduta 74, que liga o

tanque de gás 60 ao tubo de saída de gás 59 e/ou ao deÍletor 70'

to051l segundo o documento us9688585, o aparelho leve desmontável 10 contém

'etição 8?0l90134108, de 16ll2l20l9, DâA. t4/52
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um tanque de gás flexível ou o fole 60, utilizado para acumular o gás produzido pelos

processos de decomposiçáo anaeróbica que têm lugar no digestor anaeróbico 50 sob

pressão positiva para uma utilizaçáo posterior. o tanque de gás Ílexível 60 está

normalmente colocado na parte superior do digestor anaeróbico 50. o tanque de gás

Ílexível 60 pode separar-se da armaçáo estrutural 42 enquanto se liga ao digestor

anaeróbico 50 com o tubo de gás74. O tanque de gás Ílexível 60 pode ser fabricado a

partir de pelo menos uma folha de material Ílexível e ligeiramente resistente 61 , que

deÍine uma estrutura essencialmente fechada; tornando assim o tanque de gás 60

desmontável, bem como expansível ou extensível. Dessa forma, o tanque de gás flexível

60podeterumaconÍiguraçáodesmontadaoureduzida,adequadaparaoenvioeo

transpofie numa Íorma dobrada bastante compacta'

loo52l É de assinalar que o tanque de gás Ílexível 60, segundo o documento

us9688585, pode ter várias Íormas, entre outras, cilíndrica, semicilíndrica e uma forma

ligeiramente retangular, tendo como opção pelo menos uma face superior convexa' O

tanque de gás ÍlexÍvel 60 contém a entrada 67 ligada através da conduta 74 ao sistema

de distribuiçáo de gás. o tanque de gás Ílexível 60 também contém uma torneira de saída

degás64,conÍiguradaparapermitirumautilizaçáoconvenientedogás.oaparelholeve

montável 10 contém um conjunto de bolsas de lastro 62 alongadas e maleáveis 80' o

conjunto 62 de bolsas de lasÍo 80 utiliza-se para exercer a força de gravidade na Íace

superior convexa do tanque de gás flexível 60, contribuindo assim para a pressão positiva

do gás no interior do tanque de gás 60 e Íazendo com que o gás no interior do tanque de

gás 60 fique rapidamente disponível para a sua utilização. As bolsas de lastro 80 enchem-

se com uma substância de lastro, tendo normalmente uma densidade ou um peso

relativamente elevado em relação ao volume, como a areia. o conjunto 62 de bolsas de

lastro 80 pode ter uma conÍiguração arqueada, que se adapta respetivamente à superfície

dotanquedegásÍlexÍvel60.ocon'junto62debolsasdelasÚoS0podeteruma
conÍiguração que se adapta respetivamente à Íorma da superfície exterior do tanque de

gás dobrável 60. As bolsas de lastro 80 estáo colocadas sobre faixas dobráveis 82' que

incluem aberturas opcionais 86 ao longo das suas extremidades. As tiras de interligaçáo

g8 entrelaçam-se nas aberturas 86 para se juntarem a uma pluralidade de Íaixas

dobráveis 82 em série. As bolsas de lastro 80 do conjunto 62 têm uma conÍiguração

reduzida, adequada para o envio e o transporte numa forma dobrada bastante compacta'

t0053]Deacordocoma|gunsexemplospreferidos,Íaz-seagorareferênciaàsFlG
2A e 2P., que mostram vistas isométricas e transversais do aparelho montável leve ou

:etição 8?0190134108. d e 16ll2l20l9, pás. l5/52
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extraleve 100, bem como as FtG 2C a 2C, que mostram vistas alargadas e transversais

alargadas do coniunto de saída 108. o dispositivo 100 contém um digestor anaeróbico

102 e um tanque de gás 104. o digestor 102 e o tanque 104 são fabricados com um

material elástico, Ílexível ou maleável.

No que diz especialmente respeito às FIG 2A a 28, o aparelho 100 contém

invólucro exoesquelético estruturado e flexível 12O' O invÓlucro

exoesquelético estÍuturado e Ílexível 120 apresenta uma Íorma tronco-piramidal, onde o

digestor anaeróbico 102 está colocado na parte inferior do invólucro exoesquelético

estruturado e flexÍvel 120, enquanto o tanque de gás 104 está colocado na parte superior

do invólucro exoesquelético estruturado e Ílexível 120. o invólucro exoesquelético

estruturado e Ílexível 120 conÍina o digestor 102 e o tanque 104, limitando assim a sua

expansão.

too55]Consequentemente,aoencherodigestoranaeróbicol02comamistura
semilÍquidaoulodooumatériaorgânicatrituradaouqualquertipodefluidoparaesse

eÍeito,queinclui,demaneiranão-limitativa,água'águacinzentaefluidodelodo

extravasado, e/ou que exerce uma pressáo positiva no tanque de gás 104' o invólucro

exoesquelético estruturado e flexível 120 expande-se, sendo moldado pela pressáo

exercida a partir do interior do digestor 102 e do tanquê 104' para adotar uma

conÍiguraçáo montada ou instalada, mostrada nas FIG 2A e 2B.. É de assinalar que os

processosdedecomposiçãoanaeróbica,queocorremnointeriordodigestoranaeróbico

dobrável 102, têm como resultado uma pressão positiva no tanque de gás í04'

principalmentedegásmetano'Emalgunsexemplos,amatériaorgânicaincluidemaneira

opcional excrementos de animais, utilizados pelo aparelho leve montável 100'

normalmente sem trituração.

too56]Aoencherodigestoranaeróbicol02comesteconteúdoeaoexeÍceruma
pressão positiva no tanque de gás 104, o invólucro exoesquelético estruturado e Ílexível

120 conÍere uma solidez estrutural ao aparelho 100, devido a uma Íorça normal contrária

à Íorça exercida pelas superf ícies do digesto r 102 e do tanque 104 no invólucro

exoesquelético 120, que se assemelha ligeiramente à solidez estrutural de um pneu (não

mosúado),conÍeridapelaexpansãodotubointerior(náomostÍado)Oinvólucro

exoesquelético Ílexível 120 integra uma ÍoÍma estruturada, conÍigurada para instalar o

digestor anaeróbico 102 e o tanque de gás 104' para limitar a sua expansão a um

tamanho máximo PredeÍinido.

[0054]

também um
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t0o57l o invólucro exoesquelético Ílexível 120 é fabricado, de preÍerência, numa

tela tecida ou Íibrosa, que tenha uma grande resistência à tração e possa flexionar-se ou

dobrar-se de maneira eÍicaz mas sem poder esticar-se ou expandir-se eÍicazmente. Em

alguns exemplos, o invólucro exoesquelético estruturado e Ílexível 120 está moldado ou

soldadocomodigestoranaeróbico102e/ouotanquedegásl04,paraformarum

componente monolítico, no qual o digestor anaeróbico 102 e/ou o tanque de gás 104 não

são amovíveis do invólucro exoesquelético estÍuturado e Ílexível 120. Noutros exemplos,

o invólucro exoesquelético estruturado e flexível 120 é um componente individual do

digestor anaeróbico 102elou do tanque de gás 104'

toos8l o digestor anaeróbico 102 contém um flange dianteiro 124, conÍigurado

paraligaremontaroconjuntodeentradadianteiro106,aplicáve|paratransportara

mistura semilíquida, o lodo, a matéria orgânica triturada ou um Íluido para o digêstor

anaeróbico 102. O Ílange dianteiro 124 contém de preferência um mecanismo de

alimentação, como um diaÍragma ou uma válvula mitral (náo mostrada), conÍigurado para

suster o avanço da mistura semilíquida, do lodo, da matéria orgânica triturada ou de um

Íluido, transportados para o digestor anaeróbico 102, a partir de um conjunto de entrada

dianteiro 106 mas simultaneamente configurado para evitar o refluxo do conteúdo a partir

do digestor 1O2 para o conjunto de entrada dianteiro'

to059l o digestor anaeróbico 102 contém um Ílange traseiro 126, configurado para

ligar e montar o conjunto de saída traseiro 108, aplicável para escoar a água cinzenta ou

o fluido de lodo extravasado do digestor anaeróbico 102 bem como, de preÍerência, para

transportarobiogásproduzidopelosprocessosanaeróbicosnodigestorl02parao

tanque de gás 104 através da conduta 138. O digestor anaeróbico 102 contém a título

opcional uma abertura dianteira com um tampáo amovível 124, conÍigurado para esvaziar

olodoquesepossaacumularnodigestorl02,comoumapartedamanutençáodo

aparelholevemontávelí00.Edeassinalar,porém,queaaberturadianteiracomo

tampãoamovívell24,configuradaparaesvaziarolodododigestorl02,émeramente

opcional, enquanto em alguns exemplos não há nenhuma abertura especíÍica para

esvaziar o lodo do digestor 102.

[0060]Comoobjetivodeaumentaraindamaisapressáodentrodotanquedegás
104,oaparelho100contémtambémpelomenosummecanismodeformaçáode
pressão. os exemplos dos mecanismos de formação de pressão incluem, de maneira

não limitativa, dispositivos acionados pela gravidade e/ou por desvio' os exemplos de

dispositivos gravitacionais incluem uma série de bolsas de lastro ou bolsos 110, que se
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enchem com uma substância de lastro (não mosÍada), configurada para aumentar a

pressáo ao exercer a Íorça de gravidade no interior do tanque de gás 104'

tOO61l Os exemplos de dispositivos acionados por desvio incluem tiras elásticas de

tensáo 112, que contém um material elastomérico, ligado aos respetivos elementos

fixados à parte inÍerior do aparelho 100, configurado para aumentar a pressão ao exercer

uma Íorça de tração no interior do tanque de gás 104. Uma combinaçáo de dispositivos

acionados pela gravidade e/ou por desvio é, em especial, também considerada neste

exemplo.

too62]AoreÍerirmo-nosemespecialàsFlG2Ce2D,oconjuntodeentrada
dianteiro 106 contém uma conduta de alimentação 114, que é Íabricada a título opcional

nummaterialsólido,rígidooufirme,capazdesuportaroseuprópriopeso'Acondutade

alimentaçáo 114 termina com o funil de entrada 116, coberto por uma tampa giratória e

de preferência inclinada 118. Em alguns exemplos, a conduta de alimentação 114 é

Íabricada num material Ílexível ou maleável, incapaz de suportar o seu próprio peso;

nesses casos, o funil de entrada 116 é suportado por uma estrutura bipode (não

mostrada).

[0063]ocon.juntodesaídatrasêiÍo1o8contémumapartedasaídadolodo
extravasado 130 e uma parte para a conduta de gás 132 A pane da saída do lodo

extravasado 130 inclui o aparelho de cloroformização 144, o oriÍÍcio de enchimento do

aparelhodecloroÍormizaçáol40eumaboquilhadêextravasamentodo|odoí46.4

boquilha de extravasamento do lodo 146 está colocada no sentido descendente em

relaçãoaoaparelhodecloroÍormizaçâol44,paraquequalquerextravasamentodelodo

do digestor 102 para a parte de saída 130 passe através do aparelho de cloroformização

l44,tornandoosÍluidosquêsaemdaboquilhadolodo146náoviru|entose
biologicamenteSegurosparaoambienteouparaseremutilizadospaÍaainigaçàona

agricultura.

t0064]Apartedacondutadegás132docon'juntodesaídatraseirol0Sinclui
também o Íiltro de biogás 134, conÍigurado para absorver os compostos sulÍurosos do

biogás produzido no digestor anaeróbico 102. o Íiltro de biogás 134 contém a título

opcional carbono ativado ou carváo ativado, que se pode substituir a partir da abertura

superior coberta pelo tampão 142. O gás que se inÍiltra através do Íiltro de biogás 134

abasteceotubodegásl38.otubodegás138prolonga-seapartirdapadeparaa
condutadegásl32docon,iuntodesaÍdatraseirol0Sparaaentradadegás136do
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tanque de gás 104. O tubo de gás 138 prolonga-se também a um dispositivo de consumo

agás(náomostrado)'otubodegásl3Sprolonga.seatítuloopcionalatéàpartede

saídadoextravasamentodelodol30.otubodegás138contémtambém,atítulo
opcional, válvulas de retenção, conÍiguradas para transportar o biogás numa só direçáo'

e/ouválvulasdesegurança,conÍiguradasapenasparatransportarobiogásacimadeum

limite de pressáo PredeÍinido.

too65]AgoraÍaz.sereÍerênciaàFlG3,quemostraoaparelhomontávelleveoude
preÍerênciaextralevel50numaconfiguraçãodobradaoudesmontada.oaparelho

montáVellevel50numaconÍiguraçáodobradaestáconfiguradoparaterumtamanho

compacto.oaparelhomontáVellevenumaconfiguraçáodobradal50dobra-se

normalmente numa Íorma ainda mais lateral ou enrolada para teÍ um tamanho compacto

(náomosÚado),conÍiguradoparaoenvioeotransportenoassentotraseirodeumveículo

ligeiro e/ou Por via aérea.

too66]AgoraÍaz.sereferênciaàFlG4,quemostraoaparelhomontávelleveoude
preÍerênciaextralevenumaconÍiguraçãoparcialmentemontadaouinstaladal60.o

aparelho montável leve assume uma configuração parcialmente montada ou instalada

l60aoencherodigestoranaeróbico102comlíquido'otanquedegásl04doaparelho

montávellevenumaconÍiguraçáoparcialmentemontadaouinstalada160nãocontém

biogás.Comodêsenrolardosprocessosanaeróbicosnodigestoranaeróbico102,o

biogás enche o tanque de gás 104 e o aparelho montável leve assume uma conÍiguraçáo

completamente montada ou instalada 1OO, mostrada nas FIG 2A e 2B'

1006TlDeacordocomalgunsexemplospreÍeridos'Íaz-seagorareÍerênciaàsFlG
5aT,queapresentamvistasisométricasdoaparelhomontávelleveoudepreÍerência

extraleve 200. o aparelho 200 inclui um digestor anaeróbico 202 e um tanque de gás 204'

o digestor 202 e otanque 204 são Íabricados num material elástico, Ílexível e maleável'

t0068]oaparelho200incluitambémuminvólucroexoesqueléticoestruturadoe
ÍlexÍvel220paraodigestoranaeróbico202euminvólucroexoesqueléticoestruturadoe

Ílexível22lparaotanquedegás204.osinvólucrosexoesqueléticosestruturadose

Ílexíveis22oapresentamumaÍormatronco-piramidal,ondesecolocaodigestor

anaeróbico 202, enquanto o invólucro exoesquelético estÍuturado e Ílexível 221 apresenta

uma Íorma tronco-piramidal, onde se instala o tanque de gás 104' Os invólucros

exoesqueléticos estruturados e Ílexíveis 22O e 22'.1 conÍinam reSpetivamente o digestor

202 e o tanque 204, limitando assim a sua expansáo'
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to069l consequentemente, ao encher o digestor anaeróbico 202 com a mistura

semilíquida ou o lodo ou a matéria orgânica triturada ou qualquer tipo de Íluido para esse

eÍeito, incluindo, numa maneira não limitativa, água, água cinzenta e fluido de

extravasamento do lodo e/ou ao exercer uma pressão positiva no tanque de gás 204, os

invólucros exoesqueléticos estruturados e Ílexíveis 220 e 221 expandem-se e são

moldados pela pressáo exercida a partir do digestor 202 e do tanque 204, para adotarem

uma conÍiguração montada ou instalada, mostrada na FIG 7. É de assinalar que os

processos de decomposiçáo anaeróbica, que ocorrem no digestor anaeróbico dobrável

202, têm como resultado uma pressáo positiva no tanque de gás 204, especialmente de

gás metano. Em alguns exemplos, a matéria orgânica inclui de maneira opcional

excrementos de animais, utilizados pelo aparelho leve montável 200, normalmente sem

úituração.

too7ol Ao encherem o digestor anaerÓbico 202 com este conteúdo e ao exercerem

uma pressáo positiva no tanque de gás 204, os invólucros exoesqueléticos estrutuÍados e

flexíveis 220 e 221 conÍerem uma solidez estrutural ao aparelho 200, devido a uma força

normal contrária à força exercida pelas superfícies do digestor 2o2 e do tanque 204 nos

invólucros exoesquelético s 220 e 221, que se assemelha ligeiramente à solidez estrutural

de um pneu (não mostrado), conferida pela expansáo do tubo interior (não mostrado). os

invólucros exoesqueléticos Ílexíveis 220 e 221 integram Íormas estruturadas,

conÍiguradas para instalar o digestor anaeróbico 202 e o tanque de gás 204, para limitar a

sua expansáo a um tamanho máximo predeÍinido.

too71l os invólucros exoesqueléticos flexíveis 220 e 221 são fabricados, de

preÍerência, numa têla tecida ou fibrosa, que tenha uma grande resistência à traçáo e

possa flexionar-Se ou dobrar-Se de maneira eficaz mas sem poder esticar-Se ou expandir-

se eÍicazmente. Em alguns exemplos, os invólucros exoesqueléticos estÍuturados e

flexíveis 22O e 221 estáo moldados ou soldados com o digestor anaeróbico 202 elou o

tanque de gás 204, para Íormarem um componente monolítico, no qual o digestor

anaeróbico 202 elou o tanque de gás 204 náo sáo amovíveis dos invólucros

exoesqueléticos estruturados e flexíveis 22O e 221 '

[0072] Em alguns exemplos preÍeridos, os invólucros exoesqueléticos estruturados

e ÍlexÍveis 22o e 221 estáo moldados ou soldados com o digestor anaeróbico 202 elou o

tanque de gás 2o4, para que os invólucros 220 e 221 bem como o digestor 202 elou o
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tanque de gás 204 incluam materiais compósitos. um exemplo preÍerido de material

compósito utilizado para Íabricar o conjunto do invólucro exo-esquelético 220 e o digestor

anaeróbico 202 é umafolha de PVC com várias camadas com nylon integrado ou outras

Íibras poliméricas Ílexíveis.

t0o73l Em alguns exemplos, os invólucros exoesqueléticos estruturados e Ílexíveis

220 e 221 Íormam um invÓluCrO exoesquelético estruturado e ÍlexÍvel uniÍicado e

individual, como o invólucro 120 mostrado nas FIG 2 a 4. Noutros exemplos, os invólucros

exoesqueléticos estruturados e flexíveis 220 e 22'l são componentes individuais distintos

do digestor anaeróbico 202elou do tanque de gás 204'

t0074]odigestoranaeróbico202contémumÍlangedianteiro224,conÍigurado
paraligaremontaroconjuntodeentradadianteiro206,aplicávelparaÍansportara

mistura semilíquida, o lodo, a matéria orgânica triturada ou um fluido para o digestor

anaeróbico2o2'oÍlangedianteiro224contémdepreÍerênciaummecanismode

alimentação, como um diafragma ou uma válvula mitral (náo mostrada), configurado para

susteroavanÇodamisturasemilíquida,dolodo,damatériaorgânicatrituradaoudeum

Íluido, transportados para o digestor anaeróbico 202, a partií de um conjunto de entrada

dianteiro 206 mas simultaneamente conÍigurado para evitar o reÍluxo do conteúdo a partir

do digestor 202 para o coniunto de entrada dianteiro'

t0075]odigestoranaeróbico202contémÍlangestraseiros226,configuradospara
ligaremontaroconiuntodeentradadianteiro20S,aplicávelparatransportaramistura

semilíquida,olodo,amatériaorgânicatrituradaouumfluidoparaodigestoranaeróbico

202bemComoparaconduzirobiogásproduzidopelosprocessosanaeróbicosno

digestor2o2paraotanquedegás204.odigestoranaeróbico2o2contémumaabertura

dianteira 222 com um tampão amovível, conÍigurado para esvaziar ocasionalmente o lodo

quesepossaacumularnodigestor2O2,comoumapartedamanutençãodoaparelho

leve montável 200.

t0076]Comoobietivodeaumentaraindamaisapressãodentrodotanquedegás
204,oaparelho200contémtambempelomenosummecanismodeÍormaçãode
pressáo. As representações dos mecanismos de formação de pressão incluem' de

maneiranáolimitativa,dispositivosacionadospelagravidadee/oupordesvio.os

exemplosdedispositivosgravitacionaisincluemumasériedebolsasdelastrooubolsos

210, que se enchem com uma substância de lastro (não mostrada)' configurada para

aumentarapressãoaoexerceraÍorçadegravidadenointeriordotanquedegás204.
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t0o77l Os exemplos de dispositivos acionados por desvio incluem tiras elásticas de

tensão 212, que contêm um material elastomérico, ligado aos respetivos elementos

fixados à parte inÍerior do dispositivo 200, conÍigurado para aumentar a pressáo ao

exercer uma Íorça de tração no interior do tanque de gás 204. Uma combinação de

dispositivos acionados pela gravidade e/ou por desvio é, em especial, também

considerada nesta apresentaçáo.

too78l o conjunto de entrada dianteiro 206 contém uma conduta de alimentação

214, que é Íabricada a título opcional num material sólido, rígido ou firme, capaz de

suportar o seu próprio peso. A conduta de alimentaçáo 2í4 termina com o Íunil de

entrada 216, coberto por uma tampa giratória e de preferência inclinada (náo mostrada)'

Em alguns exemplos, a conduta de alimentação 214 é fabricada num material flexível ou

maleável, incapaz de suportar o seu próprio peso; nesses casos, o funil de entrada 216 é

suportado por uma estrutura bipode (náo mostrada).

too7gl o conjunto de saÍda traseiro 208 contém uma parte para a saída do lodo

extravasado 230 e uma parte para a conduta de gâs232. A parte para a saída do lodo

extravasado 230 inclui de preÍerência um aparelho de cloroÍormização (não mostrado),

com um oriÍício de enchimento do aparelho de cloroformizaçáo e uma boquilha de

extravasamento do lodo. A boquilha de extravasamento do lodo está colocada no sentido

descendente em relaçáo ao aparelho de cloroformização, para que qualquer

extravasamento de lodo do digestor 202 para a parte de saída 230 passe através do

aparelho de cloroÍormização (não mostrado), tornando os fluidos que saem da boquilha

do lodo náo virulentos e biologicamente seguros para o ambiente ou para serem

utilizados para a irrigaçáo na agÍicultura.

looSol A parte da conduta de gás 232 do conjunto de saÍda traseiro 208 inclui

também um filtro de biogás (não mostrado), configurado para absorver os compostos

sulÍurosos do biogás produzido no digestor anaeróbico 202. o Íiltro de biogás (não

mostrado) contém a título opcional carbono ativado ou carvão ativado, que se pode

substituir a partir da abertuÍa superior coberta por um tampão (náo mostrado). O gás que

se inÍiltra através de um Íiltro de biogás (não mostrado) abastece um tubo de gás (não

mosÍado). o tubo de gás (não mostrado) prolonga-se da parte para a conduta de gás

232 do conjunto de saída traseiro 208 para a entrada de gás (não mostrada) do tanque de

gás 204. O tubo de gás (não mostrado) prolonga-se também a um dispositivo de

consumo a gás (não mostrado). o tubo de gás (não mostrado) prolonga-se a tÍtulo

opcional até à parte de saída do extravasamento de lodo 230. o tubo de gás (não
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mostrado) contém também, a título opcional, válvulas de retençáo, conÍiguradas para

transpodar o biogás numa só direçáo, e/ou válvulas de segurança, configuradas apenas

para transportar o biogás acima de um limite de pressão predefinido'

too8ll Agora Íaz-se referência à FIG 5, que mostra o aparelho montável leve ou de

preÍerência extraleve 200 numa conÍiguração dobrada ou desmontada. o aparelho

montável leve 200 numa configuração dobrada, mostrado na FIG 5, está conÍigurado para

ter um tamanho compacto. o aparelho montável leve 200, mostrado na FIG 5, numa

configuraçáo dobrada, dobra-se normalmente numa forma ainda mais lateral ou enrolada

para ter um tamanho compacto (náo mostrado), conÍigurado para o envio e o transporte

no assento traseiro de um veículo ligeiro e/ou por via aérea'

to082l Agora Íaz-se referência à FIG 6, que mostra o aparelho montável leve ou de

preferência extraleve 200 numa configuraçáo parcialmente montada ou instalada' o

aparelho montável leve assume uma conÍiguraçáo parcialmente montada ou instalada,

mostrada na FIG 6, ao encher o digestor anaeróbico 202 com líquido' O tanque de gás

204doaparelhomontávelleve200numaconfiguraçáoparcialmentemontadaou

instalada, mostrada na FIG 6, náo contém biogás. Com o desenrolar dos processos

anaeróbicosnodigestoranaeróbico202,obiogásencheotanquedegás204eo

aparelho montável leve 200 assume uma conÍiguração completamente montada ou

instalada, mostrada na FIG 7.

to083l Agora Íaz-se referência à FIG 8, que mostra um outro exemplo preÍerido do

aparelho montável extraleve 240. o aparelho 240 inclui um digestor anaerôbico 242

suportado e moldado por um invólucro exoesquelético estruturado e Ílexível 260 e um

tanque de gás 244 suportado e moldado por um invólucro exoesquelético estruturado e

Ílexível 261 . Os invólucros exoesqueléticos estÍuturados e Ílexíveis 26O e 261 confinam

respetivamente o digestor 242 e o tanque 244, limitando assim a sua expansão

to084l com o objetivo de aumentar ainda mais a pressáo dentro do tanque de gás

244,oaparelho24ocontémtambémpelomenosummecanismodeÍormaçáode
pressão, uma série de bolsas de lastro ou bolsos 250' que se enchem com uma

substância de lastro (náo mostrada), e/ou tiras elásticas de tensão 252, que contêm um

material elastomérico, ligado aos respetivos elementos Íixados à pade inÍerior do aparelho

240, configurado para aumentar a pressão ao exercer uma força de tração no interior do

tanque de gâs 244. Em especial as tiras de tensão 252 estão Íixadas à parte inÍerior do

invólucro exoesquelético estruturado e flexível 261 que rodeia o tanque de gâs 244;
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exercendo assim a Íorça de traçáo exclusivamente no tanque de gás 244'

too85] o digestor anaeróbico 242 conlém um Ílange dianteiro 264, conÍigurado

para ligar e montar o con.iunto de entrada dianteiro 246, aplicável para transportar a

mistura semilíquida, o lodo, a matéria orgânica triturada ou um Íluido para o digestor

anaeróbico242.oconjuntodeentradadianteiro246contémUmacondutade
alimentação 254, tipicamente fabricada num material sólido, rÍgido ou Íirme. A conduta de

alimentaçáo 254 termina com o funil de entrada 256. O conjunto de entrada dianteiro 246

contém de preÍerência um mecanismo de alimentação, como um êmbolo 270'

conÍigurado paÍa suster o avanço da mistura semilíquida, do lodo, da matéria orgânica

triturada ou de um Íluido, transportados para o digestor anaeróbico 242, a parlir de um

conjunto de entrada dianteiro 246.

too86l Agora Íaz-se referência à FIG I que mostra a alavanca do êmbolo 270 mais

detalhadamente, bem como à FIG 1OA-C que mostra os seus componentes' A alavanca

do êmbolo 270 inclui uma alavanca 272 mostrada na FIG 10A, um eixo 274 mostrado na

FIG l OB e uma parte terminal 276 mostrada na FIG 1 0c. A alavanca 272 inclui uma parte

proximal2TS,conÍiguradaparaumapreensáomanual.Aalavanca2T2tambéminclui

condutas 282, conÍiguradas para transportar o ar a partir do conjunto de entrada dianteiro

246, evitando, assim, salpicos a partir do conjunto de entrada 246 e/ou do digestor

anaeróbico 242, ao Íazer avançar uma mistura semilíquida, lodo, matéria orgânica

triturada ou fluido, ransportados para o digestor anaeróbico 't 42'

loogTl A alavanca 272 inclui uma tampa 280, configurada para bloquear a abertura

da conduta de alimentaÇão 254 na parte inferior do Íunil de entrada 256. o eixo 274

contém um tubo Íirme essencialmente oco 284, que deÍine a luz interior 284, conÍigurado

para transportar o ar a partir do con.iunto de entrada dianteiro 246, ao Íazer avançar a

mistura semilíqulda ou o Íluido para o digestor anaeróbico 242. A parle terminal 276'

mostrada na FIG '10C, inclui uma saia mitral troncocónica 288, configurada para Íazer

avançar a mistura semilíquida ou o Íluido para a conduta de alimentação 254, enquanto é

simultaneamente conÍigurado para evitar o reÍluxo do conteúdo a partir do digestor 242

para o conjunto de entrada dianteiro 246. A parte superior da parte terminal 276 incorpora

umgancho2g0conÍiguradoparapenduraraalavancadoêmbolo2ToapaílidoÍunilde

entrada 256 definindo a entrada de ar, configurada para transportar o ar a partir do

conjunto de entrada dianteiro 246 ao tubo 284, Íazendo avançar a mistura semilíquida ou

o Íluido para o digestor anaerôbico 242
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t0088l Agora Íaz-se referência às FtG 11A e í í B, que mostram um exemplo

preÍerido de um conjunto traseiro combinado 300. O coniunto traseiro 300 monta-se no

Ílange de saída traseiÍo 302, ligado ao digestor anaeróbico (não mostrado), como o

digestor anaeróbico 242 mostrado na FIG 8. O conjunto traseiro 300 inclui a partê de

saída do extravasamento de lodo 306 e a parte da saída de gás 308. A parte de saída do

extravasamento de lodo 306 inclui um aparelho de cloroformizaçáo 322, um orifício de

enchimento do aparelho de cloroformizaçáo 316 e uma boquilha de extravasamento do

lodo 31 8. A boquilha de extravasamento do lodo 318 está colocada no sentido

descendente em relação ao aparelho de cloroformizaçeo 322. A parte de saÍda do

extÍavasamento de lodo 306 contém também uma abertura de extravasamento 314, para

qualquer extravasamento de lodo que náo é escoado através da boquilha 3Í8.

too8gl A parte da conduta de gás 308 do conjunto de saÍda posterior 300 inclui

também uma luz do Íiltro de gás 320. A luz do Íiltro de gás 320, configurado para conter

uma substância, como carvão ativado (náo mostrado), absorvendo compostos sulÍurosos

do biogás, que se substitui a partir da abertura superior tapada pela tampa 310. o tubo de

gás 312 prolonga-se de preÍerência até à parte de saída do extravasamento do lodo 306.

t0o90l Em qualquer parte do descritivo acima indicado e nas declarações mais

abaixo, é de assinalar que o digestor anaeróbico maleável e desmontável, tal como os

digestores 50, 102, 2O2 ou 242, que incluem ou contêm um tubo de enÍada, um tubo de

saída de gás, um tubo de entrada de extravasamento do lodo ou um tubo ou um tubo de

saída de extravasamento do lodo - deve considerar-se que o digestor anaeróbico

dobrável e desmontável inclui ou contém simplesmente uma preparaçáo na sua superfície

e/ou dentro da sua parede, bem como um elemento adicional para uma montagem

relativamente Íácil e/ou ligar um tubo de saída de gás, um tubo de saída de

extravasamento do lodo ou um tubo de extravasamento de saída do lodo, enquanto o

tubo de entrada, o tudo de saída do gáS, o tudo de saída de extravasamento do lodo ou o

tubo de extravasamento de saída do lodo não Íoram fornecidos ou náo estão ligados ao

digestor.
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Dispositivo montável (100, 2OO) para reciclar resíduos orgânicos em

biogás e adubo líquido, que realiza processos de decomposição

essencialmente anaeróbica, como uma unidade autônoma e

independente; conÍigurada para ser transportado em uma forma

compacta, o dito dispositivo montável (100, 200) compreende um

invólucro estruturado Ílexível e maleável (120' 22O' 221),

compreende ndo:

(a) um material flexível, compreendendo uma resistência à tração

relativamente elevada;

(b) uma folha formando uma estrutura essencialmente fechada, feita

de material maleável compreendendo por uma resistência à

tração relativamente baixa;

em que a dita resistência à tração baixa da dita folha do dito

material maleável é mais baixa do que a dita resistência à tração

relativamente elevada do dito material flexível;

(c) um digestor anaeróbico (102, 202) dobrável, disposto em uma

porção inferior do dito dispositivo montável compreendendo:

(l) uma forma estruturada;

(ll) pelo menos um elemento tênsil feito do dito material flexível

compreendendo dita resistência à tração relativamente

elevada;

(lll) um elemento de folha feito do dito material maleável

compreendendo dita resistência à tração relativamente baixa;

(lV) uma variedade de aberturas para os conectores do dito

aparelho, comPreendendo:

(i) uma entrada (106, 206, 246) configurada para transportar a

mistura semilíquida de matéria orgânica e água para o dito

Pctição 870220075499, d e 2210812022, pá9.21134
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di gestor anaeróbico (1 02' 202):

(ii) uma saída de gás (108, 208, 300), hermeticamente ligada

a uma parte superior do dito dispositivo montável (100,

200);

(iii) uma saída de transbordamento de lodo (í30' 230, 306)'

que se prolonga a partir de uma parede lateral do dito

digestor anaeróbico (102, 202);

(d) um tanque (104, 204ir de gás dobrável disposto em uma porçâo

superior do dito dispositivo montável compreendendo:

(l) uma forma estruturada;

(ll) pelo menos um elemento tênsil feito do dito material maleável

tento dita resistência à traçáo relativamente alta;

(lll) um elemento de folha feito do dito material maleável,

compreendendo dita rêsistência à tração relativamente baixa;

(lV) com pelo menos uma abertura selecionada a partir do grupo

que consiste em: uma entrada (106, 206, 246) e na dita saÍda

de gás (108, 208, 300);

(e) pelo menos um mecanismo que exerce pressão configurado para

facilitar um aumento de pressáo no dito tanque de gás dobrável

(104,204), selecionado a partir do grupo que consiste:

(f ) numas tiras de tensão elástica (112, 212)' compreendendo um

material elastomérico, que se liga a elementos de conexão

ligados ao dito aParelho, e

(ll) num saco de lastro flexível (110, 210), alongado e rebatível,

enchido com uma substância de lastro, dito saco de lastro

flexível (1 10, 210) e alongado, pode ter uma configuração que

se adapta respetivamente à forma do dito tanque de gás

dobrável (104,204);

o dito dispositivo montável (100, 200) CARACTERIZADO pela ausência
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de armação de apoio estrutural rígida.

2. Dispositivo montável (100, 2OO), de acordo com a reivindicação 1,

CARACTERIZADO por compreender também Pelo menos um

componente de um subconjunto, selecionado do grupo, que consiste:

(a) numa conduta de alimentação (114, 214,254), compreendendo

um material sÓlido, rígido ou firme, capaz de suportar o seu

próprio peso, ligada à entrada (106, 206, 246) do dito digestor

anaeróbico (102,202) dobrável e desmontável;

(b) numa conduta de alimentação (1 14' 214' 254)' compreendendo

um material flexível ou maleável, incapaz de suportar o seu

próprio peso, combinado com uma estrutura de suporte;

(c) num funil de alimentação (116, 216' 256) configurado para

transportar os ditos resíduos orgânicos para a dita conduta de

alimentação (1 1 4, 21 4, 254);

(d) numa trituradora, configurada para triturar os ditos resíduos

orgânicos numa dita mistura semilÍquida;

(e) numa tampa (1 18, 318) do tanque (104, 204) compreendendo

uma forma inclinada ou pendente, facilitando assim o transporte

dos ditos resíduos orgânicos para o digestor anaeróbico ('102,

202);

(Í) num reservatório de água, para fornecer uma massa de água para

a mistura semilíquida;

(g) numa torneira para controlar a quantidade de massa de água na

dita mistura semilíquida.

3. Dispositivo montável (100, 200), de acordo com a reivindicação 1,

CARACTERIZADO por compreender também um meto de

transportar a dita mistura semilÍquida sob pressão para a dita entrada
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(106, 206, 246) do dito digestor anaerÓbico (102' 202)r dobrável e

desmontável.

4. Dispositivo montável (íOO, 2OO), de acordo com a reivindicaçáo 1,

cARACTERIZADO por a dita forma estruturada ser uma forma

estruturada frusto-piramidal ou frusto-cônica.

5. Dispositivo montável (100, 200), de acordo com a reivindicação I 
'

CARACTERIZADO por a saída de gás (108, 208, 300) do dito

dispositivo montável (100, 200) e dita saída de transbordamento de

lodo (130,230,306) do dito digestor anaeróbico (1O2' 2O2)

constitu írem uma abertura unificada individual do dito digestor

anaeróbico (102,202),.

6. Dispositivo montável (100, 2OO), de acordo com a reivindicação 1'

cARACTERIZADO por pelo menos um elemento maleável ser

moldado, soldado, fundido ou reforçado com uma dita folha de

material maleável: formando assim uma estrutura essencialmente

unifi cada ou monolítica.

7. Dispositlvo montável (100, 200), de acordo com a reivindicação 1,

CARACTE DO por pelo menos um invólucro tênsil estruturado e

flexível (120, 220, 221) ser selecionado a partir do grupo que

consiste:

(a) num invólucro externo estruturado e tênsil (220) configurado para

fechar o dito digestor anaeróbico dobrável (102' 202);

(b) num invólucro externo estruturado e tênsil (221) configurado para

fechar o dito tanque de gás dobrável (104' 204);

(c) num invólucro externo estruturado e tênsil (120) configurado para
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fechar conjuntamente o dito digestor anaeróbico dobrável (102,

202) e o dito tanque de gás dobrável (1 04, 204)'

8. Conjunto de peças compacto para montar um aparelho paz a

recictagem de resÍduos orgânicos em biogás e adubo líquido'

CARACTERIZADO por realizar essencialmente processos de

decomposiçáo anaeróbica, configurado para o transporte numa forma

compacta, o dito conjunto de peças compreende:

(a) um componente tênsil estruturado e flexível (120' 220' 221)

compreendendo uma resistência à tração relativamente elevada;

(b) uma folha formando uma estrutura essencialmente fechada, feita

de material maleável compreendendo uma resistência à tração

relativamênte baixa;

em que a dita resistência à tração baixa da dita folha do dito

material maleável é mais baixa do que a dita resistência à kação

relativamente elevada do dito material Ílexível;

(c) um digestor anaeróbico dobrável (102, 202)' disposto em uma

porção inferior do dito dispositivo montável (100' 200)' que

compreende:

(l) uma Íorma estruturada;

(ll) pelo menos um elemento tênsil dito do dito material flexível

compreendendo dita resistência à tração relativamente

elevada;

(lll) um elemento de folha Íeito do dito material dobrável

compreendendo a dita resistência à tração relativamente

baixa,;

(lV) uma variedade de aberturas para os conectores do dito

dispositivo, comPreendendo:

(i) uma entrada (106, 206, 246) configurada para conduzir a
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mistura semilíquida de matéria orgânica e água para o

dito digestor anaeróbico (102' 202);

(ii) uma saída de gás (108, 208, 300), hermeticamente ligada

a uma parte superior do dito dispositivo montável (í00,

200);

(iii) uma saÍda de transbordamento de lodo (130, 230, 246)'

que se prolonga a partir de uma parede lateral do dito

digestor anaeróbico (1O2, 202):

(d) um tanque de gás dobrável (í04, 204) disposto em uma porção

superior do dito dispositivo montável compreendendo:

(l) uma forma estruturada;

(ll) pelo menos um elemento tênsil feito do dito material maleável

tento dita resistência à tração relativamente alta;

(lll) um elemento de folha feito de material dobrável,

compreendendo dita resistência à tração relativamente baixa;

(lV) pelo menos uma abertura selecionado a partir do grupo que

consiste em: uma entrada (í06,206' 246) e uma saída de gás

(108, 208, 300);

(e) pelo menos um mecanismo que exerce pressão configurado para

facilitar um aumento de pressão no dito tanque de gás dobrável

(104,204), selecionado a partir do grupo que consiste:

(f ) numas tiras de tensâo elástica (112,212)' compreendendo um

material elastomérico, que se liga a elementos de ligação

ligados ao dito aParelho, e

(ll) num saco de lastro alongado (110, 210) e rebatível, enchido

com uma substância de lastro, dito saco de lastro alongado

(110, 210) e rebatível, pode ter uma configuração que se

adapta respetivamente à forma do dito tanque de gás

dobrável (0a,2O4);
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dito conjunto de peças não possui membros de apoio estruturais

rígidos.

9. Conjunto de peças, tal como referido na reivindicação 10,

cARACTERIZADO por compreender também Pelo menos um

componente de um subconjunto, selecionado do grupo, que consiste:

(a) numa conduta de alimentação (114, 214,254), compreendendo

um material sólido, rígido ou firme, capaz de suportar o seu

próprio peso, ligada à entrada (106, 206, 246) do dito digestor

anaeróbico (102, 202) dobrável e desmontável;

(b) numa conduta de alimentação (114, 214,254), compreendendo

um material flexível ou maleável, incapaz de suportar o seu

próprio peso, combinado com uma estrutura de suporte;

(c) num funil de alimentação (116, 216, 256) configurado para

transportar os ditos resíduos orgânicos para a dita conduta de

alimentação (1 1 4, 214, 25a);

(d) numa trituradora, configurada para triturar os ditos resíduos

orgânicos numa dita mistura semilíquida;

(e) numa tampa (1 18) do tanque (104' 2O4l compreendendo uma

forma inclinada ou pendente, facilitando assim o transporte dos

ditos resíduos orgânicos para o digestor anaeróbico (102,202):

(f) num reservatório de água, para fornecer uma massa de água para

a mistura semilíquida;

(g) numa torneira para controlar a quantidade de massa de água na

dita mistura semilíquida.

10. Conjunto de peças, de acordo com a reivindicação 10'

CARACTERIZADO por compreender um meio de transportar a dita

mistura semilíquida sob pressão para a dita entrada (106,206,246)
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do dito digestor anaeróbico (102,202) dobrável e desmontável'

11. Conjunto de peças, de acordo com a reivindicaçáo 10,

CARACTERIZADO por o dito invólucro estruturado (120, 220' 221)

ser uma forma estruturada frusto- piramidal ou Írusto-cónica.

12. Conjunto de peças, de acordo com a reivindicação 10,

CARACTERIZADO por o dito invólucro estruturado, dobrável e tênsil

(120,220, 221) ser co-moldado ou soldado a pelo menos um membro

selecionado a partir do grupo que consiste no dito digestor

anaeróbico (102,202) e no dito tanque de gás (104' 204), formando

assim uma estrutura essencialmente unificada ou monolítica com

pelo menos um dito membro.

13, Conjunto de peças, de acordo com a reivindicação 10,

CARACTERIZADO por pelo menos um invólucro tênsil estruturado e

flexível (120, 220, 221) ser selecionado a partir do grupo que

consiste:

(a) num invólucro externo estruturado e tênsil (220) configurado para

fechar o dito digestor anaeróbico (102, 202) dobrável e

desmontável;

(b) num invólucro externo estruturado e tênsil (221) configurado para

fechar o dito tanque de gás dobrável (104' 204);

(c) num invólucro externo estruturado e tênsil (120) configurado para

fechar conjuntamente o dito digestor anaeróbico dobrável (102,

202) e o dito tanque de gás dobrável (104, 204).
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EBETÂfvl1R1 91;

CERTIFICATE OF CONFORMITY
ACCORDING TO GPSD (200 1/95/EG): GENERÂL PRoDUCT SAFETY REOUIREMENTS

Certificatê No: GPSDIA4404I24

The assessment machinery department of M l.R.T.E.C. S.A. certmes thal the products mentioned ebove

Place / Date of issue ENS i

For MIRTEC S --For t Dpt.

l. Dim

m6€t the general saÍety requirêments accoÍding 2001/95/EG'

The cêrtificstê hotder has comprJtJ ãiãctrnúl file accorOing to rêquirements of Anl?-Yl]1, 20061421EC,

runtt' *"r init"rV submitted to rrairiiÉiê.À. on May 2018 aÀd additionâlly on August 2024 for êxaminetion

àiirpràÃ""iãtáí oí the manufacturers' inteÍnal contiol, according Annêx Vlll,2O6l4AÉC.
ir'ãêrtin""t" holder fulfitts the uáiiã ooiigations aoooràing 2001/9s/ÉC (l art. 1&2, ll art' 3.,?nd ll-?rt' 

5)'

i" jãrtô^i tói evêry product incoming, assembly, functionat tôís end Íinal insp€cfion, issuês â

OeOãàtôn ot contormity ãccorOing to the Íasic requliements of the Íelaüvê dirôctive, places C €
,"*Nsi ütÀ ni" "ú responsibitiÇ and the Íollowtng.marking with Mirtec's authorization:

ríL';
' ,atf

TheproductmuslbeaccomPaniedbyinstêllatlon,operationandmeintenancêinstructions'

The Certificate rêgards the insPected píoduct tyPes as assessed by MIRTEC SA Provided that no

modificâtions to the âpprovsd product type will takê place'

Àv 
"ÀãÀó"", 

À"oificãiions in <tesign aiü manúacrúre sha be norified to M.I.R.T.E.C. S.A.

Validlly until Augu3t 2027

HOMEBIOGAS LTD.
4029300 ISRAELP.O- BOX 1 BETÍAPP licsnt's/CeÍtifi cate hoEef s Adress:

Applicanucêrtifi cate holder:

11t06f2024icâtionSubmission date oÍ the

HBG2, HBG4, HBGO, TIBG FARUERS
. onà ànernal 6ag with two parts whlch hold êadl an intemal bag (Oas

tank ánd digêst€r tank)
. uppêr pan ú h pockeÉ on top for holdino sand ba9§tu'6ights

Ddyg§)Elgll -+ Ga§ tank
Eãirce of enaro" - Pnsumíic: Blogas ln incrêased - d€crsasêd
pr€§sure

sink -ferlil126r outlêt

!!gy!!gpê!!s --r sand v"êights

!!ei!-!iúgl!êd§ , gas tank, digeGter tank, eíêrnal bag, gas outlet

HOUSEHOLD BIOGAS SYSTEMSD6cription /
Producl typê

2006/42lEC: Annex l, Vll.A, Vlll. ÉN12100:2010 &2001 i95lEC,
23590

Relevanl Annexes of
EC-OiÍectivês/StandaÍds ;

lers tost Laboratoriêsn€nt SuLtd and / ComHomêbFTsst Lâborato
MCH/A-R-0831/24, 0910912024Rêport Nr. / Oatê oÍ lssuâ:

Techn lo: ech.T oíData componsnts,list,Fi partlcal Drawings
ntenancemala mntrolQu OpeÍationplanrity

ofnaratioO€dRisklnallntom

úo:ments Annexed
to this Ceítification;

EBETAM A,E,
CERT . GPSD AET 43375

I,itrtrlIB- Úhr-r-rr. rI b U Iür-B.Dr{ir:ir}l dú!ÍfriEt
rdh§lqFltlllq* bt-rh-15*í'Àtal.. Errartr nütll& [la-&itÍ
It*JãlÉa.ai$rH-' rdt r.ülalslrÉa I. §rúltl, ldú-áirit

Élú(9llr Íô l. ttrrnrE !-à.t dÔtt
O*S.l*lltóIatl
lÉ|f, frLla!üe§iú YÚ.ta trrrírnla.iriaràitt

';- *'sorE El5-roÉl Grha ratrartÉd úúaÚrq

-§à.
a
H

manual,

'"1
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ANA PAULA DE SILVIO COBUCCI CIRINO
Tradutorâ Pública e lntérprete Comercial

lnglês
Matrícula no 602 da Junta Comercial do Estado de São Paulo

Rua Bartolomeu Bueno da Silva' 49 - Grànja viana _ CoDdomlnio Sâo Paulo tr

06?06{85 - São Paulo, SP - BEsil
TeleÀxr 55 (11) 4617-3826 lCelulaÍ: (tl) 9 9949-9766

http://www.traáucâoj urâmentada.com I aoacirino@traducaoj uratleoladâ com

RC n'. 13.739.285-0
CPF n'. I I6.486 678-80

CCM (ISS) n'. 2.388.6514
INSS n'. I19.5025659{

LIVRO N'. 445 FOLHA 26 TRADUÇÃO N". 67013

CERTIFICO Ê DOU FÉ, para os devidos ílns, que nesta data me foi apresentado um DOCUMENTO no idioma INGLÊS,

o qual passo a traduzir ra o vernáculo, no seguinte teor

[Papel Timbrado da EBETAM ' MIRTEC]. 
ERTtFtcADO OE

DE ACoRDo cOM A GPSD (2001195/EC): REQUI
Certificado No: G

CONFORMIDADE
SITOS GERAIS DE SEGURANçA DO PRODUTO

PSD/A-C.004/24

O depaítame nto dà máquinas de avaliaçao aa U.t,n.f.f .C. S.e. certiÍica que os produtos mencionados acima atendem

aos requisitos geÍais de segurança de acordo com 2001/95/CE.

O titular do certificado concluiu uma Íicha técnica de acordo com os req úisitos do Anexo Vll.A. 2006/42lCE' que foi

inicialmente submetida a MIRTEC S.A. êm maio de 20'18 e adicionalm ente em agosto de 2024 Pa.a exame da

implantação do controle interno dos fabricantes, de acordo com o Anexo Vlll, 2006/42lCE

O titular do cert iÍlcado cumpre as obrigações básicas de acordo com 2001/95/EC (l art. 1&2 , ll art. 3 e lll art. 5)

Ele íealiza para cada entrada de produto, montag em, testes funcionais e inspeçáo Íinâl , emite uma declaraçáo de

conformidade de acordo com os requisitos básicos da diretiva relativa, coloca a marcaçao CE com sua próPria

Íesponsabilidade e a sêguinte marcâção com a autorizaÉo da i,4irtec:

lLogol
Op roduto deve ser acompanhado poÍ instruçõe s de instalação, opeÍação e manutengão

ocertificado diz rêspeito aos tipos dê produlo s inspecionados , conforme avaliado Pela MIRTÉC SA, desde que não

ocorram modificaçôes no tipo de produto aprovado.

árãiúu", ,rt"oç'a"., modiflcagóes no proieto e fabricação serão notificadas a M I R T E c S A

Validade até agosto de 2027.
Local / Data de êmissâoi ATENAS / 09/09/2024

EBÉTAM A.E.
CERT - GPSD AET:43375

assinado dioitalm6ntê oor:
ÂNA PAUTÃDE SILVIÔ COBUCCICIRINO
CPF: "'.486.678r'
câd'fiGdo êmitido ooí ÂC Ceítisiqn RFB G5
Oatâ: 19/09/2024 17:57:15 {3:00 ,. X#

NADA MAIS constava do docunento desÇito na introdução acima, o qual li e

devolvo com esla traduçào impressa no rcfetido tivro - lnglés' qu: c9ll9.n:?chei
confomÉ 6 assino (emoL - R$ 282,78 - recibo 3111 JUÇLSP). DUU t-E'

Sáo Paulo, 19 de setembro de 2024'

EssedocumentoíoiassinadoporANAPAULADEslLVlocoBUcclClRlNo.Paravalidarodocumentoesuasassinaturas
acesse https;//asp.assinaturasempapel.com br/validate^r'g8YR-OZZ94-T5ZLE-5KL57

XA POSTAL 1672 BEIT YANAI 4029300 ISRAEL
MEBTOGAS LTD.uêrênte/Titular do certificado: Endereço

uerente/Titular do ceÍtifi cado;
11t06t2024resenta da solicita de

BG2, HBG4, HBG6, AGRICULTORES HBG

um saco externo com duas partes que seguram cada um saco

tanque de gás e lanque digestor)
pâne súpeaor com bolsos na paÍte supeÍior para seguraÍ sacos

u dee AST na sq
di lnm adSa m S ãoSBiático:a umne pÍeog

os a tareSpe
oexternd estor Sacotan eU dedeenÍin q Ita qu gásPe

me oboliavál avula adda dtubo sebo ed sa

OS DEISTEMAS DOM

ialpesos
ade

o

ÓescÍição / Tipo de Produto

1l95lCE,2006|4ZCE: Anexo l, Vll Vlll, EN'12100:2010 e ISO 23590
Íelevantes das DiÍetivas/Norm

Ltd e / Laboratórios de teste

entes

de Fornecedores dFábrica Homebiogasborâtório de Ensaio

cH/A-R-0831 /24, O9l 09 12024Relatório N" / Data de emissão
mco nentesnic dcos osDa sdo ré posta deD osnh peçascha ecnT tca:

nteo numa çãonualmade ua deda operaçâcontrol eed qlano
a daeclDderseAnál çãoSn aoOS deatóriRel çpe

ônformidade

Documentos Anexos a esta CertiÍlcaçâo

Para o Departamento de Aval
Assinado: [assinatura ilegível].
Nome: S. Daikou.

raçao
Para a MIRTEC S.A.
Assinado: [assinatura ilegivel]
Nome: l. Dimitriadis

de
Risco,lnterna,

aumentada
dê

ICP
?
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Cód i go de va| idaçáo: V98YR-QZZ94-T SZLE -5KL57

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

, ANA PAULA DE SILVIO COBUCCI CIRINO (CPF *".486.678---) em 1910912024

17:57 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://asp.assinaturasempapel.com.bívalidateA/98YR-QZZ94-T5ZLE-5KL57

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https:i/asp.assinaturasempapel.com. br/validate

IGP
Brasil
ã-.7

!
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ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL

São Paulo

No Brasil hoje são comercializados os seguintes produtos:

.HoMEBloGASmodelos2'oe7.o-Biodigestorcompostoporumacâmaradedigestãocommantadupla

extra §elada e proteção uv, acoplâda ao reservatÓrio com capacidâdê dê armazenâmento de biogás com

um sistoma patenteado de pesos para condução de gases a baixa pressão' com mecanismo de entrada

orgonômicadereslduosorgânicosemecanismodepuriÍicaçãodebiogáscomcarvãoativado.Durabilidade

de 15 ano§ e totalmente reciclável no Íinal da sua vida útil. lnstalado acima do Solo, ao ar livre, sem

necessidade de obra civil e sem necessidade de energia elétrica'

Emprêsa apresênto registro dê PCT sob o no 8R1',|2019026774-3 junto ao lNPl (lnstituto Nacional da

Propriedade lndustrial)'

ASSOCIAÇÃo coMERclAL DE SÃO PAULO

Rua Boa Vista, 43 - Cêntro I são Paulo - SP I CEP: 01014-9'11

Email: declaracaoexclusividade@acsp'com br

www.acsp.com,br Página I de 2

D.E. N' 991483

DECLARAçÃO DE EXCLUS]VIDADE

A ASSOCHçÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO inscrita no CNPJ sob no 60.524.550/0001-31' declara

paraosdevidosfinsdedireito,deconformidadecomdocumentosconstantesdeseuarquivo,quea

empresa associada BIoMoVEMENT AMBIENTAL LToA, inscrita no CNPJ sob n 
. 05.573.061/0001-61,

sediadanaRuaBorgesdeBarros,go-Sumarezinho,sãoPaulo-SP,énestadata,distribuidoraexclusiva
dos biodigestores da HoMEBIOGAS Ltd. sediada na Hâdasa Neurim' 1' Bet Yanâi 4029300 em lsrael'

Tratam-sêdebiodigestoresdeusodomésticodeacordocomaclassiÍicaçãodalSo23590:2020,noBrasil

ABNT lSo NBR 23590:2022, ProdUtos com patente global PcT/|82013/061 160 e é homologada a cadâStrar

empresas pâra instalação, treinamento e manutenção em todo o território nacional. Todos os equipamentos

da HOMEBIOGAS possuem certiÍicações de conformidade, seguÍança e qualidade e atendes todas

legislaçõesVigentesnoBrasil,oProdutopossuiex.tarifárioNcM8479.89.99(605)Válidoalé3111212025

dsacordocomoMinistériodaEconomiapelasuaCâmaradecomércioExteriorpeloseuÇomitêExecutivo
de Gêstão que publicou a Resolução GECEXno322, de 4 de abril de 2022, 

^o 
Diário oÍicial da união 06

de 04 abril de 2o?2 (no 66, Seção 1, pág. 122) São produtos que não usam em suâ fabricação nenhum

componentequesejaprejudicialaoserhumanoouaomeioambientê.AtendemaSnormasbrasileirasdê

comprasustentáveisequetodaacomêrcializaçáoéÍealizadacomexclusiv|dâdepelaBiomovement
Ambiental.
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ASSOCIAçÃO
COMERCIAL

São Pauto

declaração tem validade em todo territÓrio nacional até 05 de maio d€ 2025'

Pâulo, 05 de novembro de 2024.

t

)

D

a

Comsrcial de São Paulo
vgracidade dosta declaração poderá confirmada atravás do sitg: www.acsp.com.br na página de ssrviços ou

do QR CODE abaixo > utilizando o çódigo no 991483.

l

tI t

\

,|

www.acsp.com.br Página 2 de 2

Associação
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primeira, que serve como

reseruatório do biogás Produzido que será nela armazenado para posterior uso para

cocção, nesta câmara encontra-se sisÍema patenteado de pesos para condução de

gases em baixa Pressão. Eq uipamento com mecanismo ergonôm ico de entrada dos

resíduos orgânicos e mecant'smo de purificação do biogás com carvão ativado.

BioMov€{Tt€fltóst
o'g:fr'§|[ HOMESIOGÓS"

HOMEBTOGAS HB 7.0 - Biodigestor
constituído de duas câmaras independentes;
uma câmara de digestão com dupla manta
extra selada e proteção UV independente para

a realização do processo de biodigestão, onde
são descartados os resíduos orgânicos
alimentares e/ou esterco animal e água, e onde
acontece o processo da digestão anaeróbia e

uma câmara independente interligada a

Biodigestor 7,0 - unidade de biodigestão anaeróbia para a transformação de 10 kg de

reslduos orgânicos/dia ou 60 kg dà esterco animal/dia em até 2 500L de biogás/dia,

produzindo diariamente o biofertitizante natural (na mesma proporção conforme o

abastecimento do sistema), pressáo máxima do gás de 10 mbar, com reservatório

integrado e sern neces 
"ídad" 

d" energia etétrica para o funcionamento, sistema

escábnável. Fácil manuseio e baixa manutenção, fácil de transpoftar, montagem slmp/es

(5-6 horas), seus recursos de segurança incluem filtros, tanques vedados e válvula de
'liberação io gás automática, instatado acima do solo minimiza rlscos de contaminação'

Redução de I toneladas de emlssão de carbono ao ano' '

Características:

. Dimensãomontado: 400cmx180cm x145cm (CxLxA);

. Área de instalação recomendada: 1 0 m';

. Volume do tanque de gás: 2.300 litros;

. Volume do tanque do digestor: 4.200 litros;

. Peso montado: 4.600k9;

de resíduos);

. Comprimento máximo do tubo de gás: até 40 metros;

. Tempo de cozimento diário(queimador de chama única): de 5 a Thoras;

. Acompanha fogareiro de duas bocas (canos de ligação/válvula);*

. Distância máxima entre o sistema e o fogão: até 40 metros;

. Pressão de gás nominal: 1Ombar;

. Capacidade máxima de energia: 15,71 kwh/56,6MJ'

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA I CNPJ:05.573 06V0001-61

Rua Borges de Barros, Ns 90, CEP 05441-050 - São Paulo, SP

Telefone: (11)3676-1290 / (11) 976 OO3 OO8 - edit@biomovement'com br

www.homebiogas com.br - www.biomovement com br

| @ Biomovement - Homebiogas2024

. Produção diária de fertilizantes até 10 a 60 litros (mesma quantidade da entrada



BioMovemêÍifo'
'!!!,";!il HOMESIOGÓS"

*Fogoreirodeduosbocosqueacomponhoosistemo,lsolgS6T-7:2o18ondlSo/TR19867-

3:2078 - Cleon cookstoves ond cleon cooking solutions

o Dimensão - Prepare pelo menos 2,7m x 5,2m de espaço para o sistema

(folga de 0,5m delado, folga frontal de 0,7m para manutenção e uso diário)'

2.7m

l-- 52m

. CertiÍicaÉo ISO 9.000:2015

. CertiÍicaçáo ISO 14.000:2015;

. Certificação ISO 23590:2020 - Househotd biogas sysÍem requirements: design'

installation, operation, maintenance and safety - Exigences relatives aux sysÍêmes

debiogazdomestiques:conception,instaltation,utilisation'maintenanceetsécurite
_ ealvi 

^/aR 
BO 23590:2022 - RequistÍos do sistema de biogás caseiro -Proieto,

instalação, operação, manutenção e segurança

. Hazard tdentificatión (HAZID) Study Report Homebiogas 2'0' 7'0

. PatentePCT/182013/061160

. Patente no Brasil BR 11201902677 4-3 FQ

. certificado de conformidade - certificate of conformity according !o GisP^^.^.- 
izijoióyÉõl õã."iâr§àÍJú nãÀuàriments -certificante No: GPSD/A-C- 002/21

. àertificate of Liability lnsurance ACORD 25(2010/25) - Policy Number 2300226

. Ex-tariÍário NCM 8479.89.99 - EX 605 válido ate 3111212025

. Manual de lnstalaÉo' Uso e Manutenção em Português

. Carta de Exclusividade de comercialização no Brasil para a Biomovement

Ambiental Ltda.- 05.573.06í/000í-6í
. Declaração de Exclusividade D.E. nr. 991483 da Associaçáo Comercial de

São Paulo/SP

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA I CNPJ:05 s73'061/0001-61

Rua Borges de Barros, Ne 90, CEP 05441-050 - São Paulo' sP

Telefone: (11)3ã76-1290/ (11)976 oo3 oo8 - edit@biomovement com'br

www.homebiogas.com.br - www'biomovement'com'br

l@ Biomovement - Homebiogas2024

0Jm

0.7m

0.5mL

r«){rBQC^S'



6 HorneBiogos'

0 0 3093

Moking Woste Motter

HOMEBIOGAS LTD

514139325
P.O Box 1672, Beit Yanai, 40293

lsra el

lOlOl/2o2s

Ref: Exclusivity Letter/ Sole Distributor

BiomovementAmbientalLtd.istheexclusiveDistributorinBrazilofHomebiogasLtd'

since 2018.

Homebiogas is an lsraeli company that manufactures and sells Biodigestors

equipment that transforms organic food waste and animal manure into biogas'

renewableenergy,forcookingandnaturalliquidbiofertilizerforvegetablegardens'

vegetables and spices.

Homebiogas products have a global patent (PCT/IB2O13/061160)' and also

registeredinBrazil(112019026774.3A2|andallcertificatesofconformity,quality,
environmentalefficiencyandsâfetyinaccordancewithinternationalstandards'

recognized in Brazil.

Homebiogas equipment is ISO 23590:2020 certified in accordance with ABNT NBR

ISO 23590:2022 and has a global insurance policy and has a 24-month warranty

against any manufacturing deÍect'

Biomovement Ambiental Ltd. is the exclusively Distributor authorized to sell all

Homebiogas products in Brazil, to install and carry out training for their installation'

use and maintenance.

Biomovement Ambiental Ltd is authorized to approve representatives for the

installation of Homebiogas products, being responsible for the installation and

certification training of these exclusive partners for the installation of the

equipment.

ln Braziltoday the following products are marketed:

. HOMEBIOGAS models 2.0 and 7'O - Biodigester consisting of a digestion chamber

withdoubleextrasealedblanketandUVprotection,coupledtothereservoirwith

. biogas storage capacity with a patented system of weights for conducting gases

at low pressure, with ergonomic inlet mechanism of organic waste and biogas

PO. Box ]672, Bêit Yonoi, 40293' ISRAEL IT€lephon ei +g72J7-g3O-O416 I wwwhomebiogos'com
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purification mechanism with activated carbon' Durability of 15 years and fully

recyclable at the end of its useful life

. Bio - Toilet - with External WC - manual pumping toilet' coupled to the

biodigester. Discharge with manual pumping' disconnected from the sewage

network, autonomous system without the need for electricity and/or pressurized

water.

And also any other Homebiogas product that may be sold in Brazil

The exclusivity is active and automatically renews each year'

lsrael, 10/01/2025

Yours rel

Erez er, C

P.o. Box '1672, Beit Yonoi, 40293, ISRAEL I Telephone: +g72J7-93A-0416 | www'homebiogos com



ANA PAULA DE SILVIO COBUCCICIRINO
Tradutora PÚblica e lntérprete Comercial

lnglês
Matrícula n'602 da Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ruâ Bârtolomeu Bueno da Silvâ, 49 - Grônja viana _ CoDdominio Sâo Poulo tr

06706-085 - São Paulo' SP - Blasil

i"i"A*, SS «rrl eflZ-:S26 l Celulsr: (ll) 99949-9766

ü:ffi;#.ôr.r-eauda com ] uaadrino@traducaojura,enbda com
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lLogo :HomeBiogas - Making Waste Matter]

HOMEBIOGAS LTD
514739325
Caixa Postal 1672, Beit Yanai40293
lsrael 1010112025

Ref.: Carta de Exclusividade/Distribuidor Êxclusivo

Biomovement Ambiental Ltda. é a distribuidora excluslva no BÍasil da Homebiogas Ltd desde 20'18'

A Homebrogas é uma empresa israelense que ÍabÍica e vende biodigestores. equipamentos que transÍormam resíduos

oÍqânrcos almenrare. 
" ""r"r"o "n,rl,'""í"üilã.;;;;ô; 

,*ávávet paãcozinnar, e biofertilizante liquido natural

â'J",,iXfi;tXT5't"tl?T33'"",?", r".*'"9199?i(?cI|P.:913,1::1'::1,"i:':"":,:.Yi1:1S:'*:"?i:i:!"'í',:'"3:""
3a2).alémdecontar"."or,ooo"oi--""rrifüaoos!econÍo'midade'qualidade'eíiclênciaambientaleseguíançade
ã"Já"ã. pãoo". inteÍnacionais reconhecidos no BÍasrl'

os eouioamentos Ho."oiogas sao càinüão't õ"ià rsô zssgo'2020' em conÍormidade com a ABNÍ NBR lSo

235so 2022,oossuem uma apólic" d;;ü;ülffi;0"""t9 a,9 11i1;^"; 
contra qualquer defeito de fabricaÉo'

A B;omovement Ambientat Ltda. e a oirsúÉuidoia exduõiva autorizada a vênder todos os produtos Homebiogas no

Brasit, instataÍ e reatizar treinamenlos iãiã instalação' uso € manutenÉo dos equipamentos'

A Biomovement Ambientat Ltda também está autorizada a aprovar representânles Dara a instalação dos produtos

Homebiogas, sendo ru"pon"a,"t p"rái'àiiãã""to 
"ã'tin""àao 

desses parceiros exclusivos para a instalaçâo dos

equiPamentos.

Atualment6, no Brasil, sáo comercializados os seguintes produtos:

_ Modelos HoMEBIoGAS 2.0 e 7.0: Biodigestores compostos por uma câmara de digestão com manta dupla extra

seãoa e proteçao uV, acoplados a um reseÍvatório com

-capacidad-e de arm'i"l?T:1t:^*r;b;"f;l;t?T"'i]',!!l-jl§T,ilÍ,'.""1'T::,h3".T;3fl:#lt:ff&"r:'"'"T ","
barxa oressáo, mecanismo ergonom

Iãffi;fi;d". ó-";;oiriaro" ã" rs 
"nãt 

ã üiàtmente reclctaveis ao finaldê sua vida útil

- Bio-Toilet com WC Exlerno: Vaso sanitário com descarga manual acoplado ao biodigestor' Sistema autônomo'

desconeciado da red" o" r"goto,,"il nf"ã""i0ãi" o" 
"i"t,icidade 

e/ou água pressurizada'

É qlraisquer outros pÍodutos Homebiogas que possam ser comercializados no Brasil'

a sxclusividade está ativa e ê renovada automaticamente a cada ano'

lsÍael, 1O de janeiro de 2025'

Atenclosamente,
[Assrnatura]
iCanmbo: Homebiogas LTDI

Erez Lanzer, CBo
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PORTARIA N9 OO7, DE 08 OE JANEIRO DE 2025.

súrvrutl: DrspÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGENTE DE coNTRATAçÃo, rQutpr

DE Aporo e on couttssÃo or corurRarnçÃo.

A PREFE|TA MUNIC|PAL oe pÉRou, EsrADo oo paRlruÁ, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal np 422/2O23 e,

CONSIDERANOO o que dispõe a Lei Federal ne 14.133/2021 e o Decreto Municipal ns 42212023,

que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do agente de contratação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOtVE:

DAS DISPOS|çÕES GERATS

Art. 19 Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições descritas

no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTE OE CONTRATAçÃO

Art.2e Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei no

14.133 I 2O2L o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-0

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - matricula n.2494-5

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art.3s Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei na 14.133/2021 os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

/ v. Aona Aéro[a rÜ1;ngton, no 1.7J j - Cefiío - CE1P E75404OO - (ltttyJ: 61.i78.133/NOt-20 çow: 44-3636-$AO
tE-nait atfn,@gnta-pr.gw. 6r - rPéro ft - rParoní

V

GOVERNO MUNICIPAL
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c) Debora Maia Rodrigues - matricula n.2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n.2648-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Buosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.7774-O

DA NOMEAçÃO OOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO

Art. 4e Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nosteÍmos da Lei n9

t4.133 / 2027 os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matriculô n.2774-O

c) Laila §alvadego - matricula n.2378-7

Parágraío único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art.59 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 6e Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, rêvogando-se âs disposições em

contrário.

Pérola, PR, aos 08 dias do mês de janeiro de 2025.

\"11 \-uo'.,..-
VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

Ae. Oon4 Qéro[d A)ington, ,.. 1.73 t - CeÍtro - CE* EZj4O4OO - C!,t?y]: El.4 25.133/OOO1-ZO /Fott: jt_.r63GEj,OO

E-nait qfu@j4fu.pr. got. 6r - rpéroh - <pa rarui.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA

CNPJ no 05'573.061/000í'61

NIRE: 35.233.385.354

q
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Ê

=
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É.
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É.

SARITA TOLEDANO, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de

ldentidadeRGno4676233-4SSP/SPeinscritanoCPFsobno338.233.098.97'
com residência e domicílio na Rua Cardoso de Almeida' no 1 156' apto 13 B'

Perdizes, CEP. 05013-OO1 , na Capital do Estado de Sáo Paulo:

Única sócia componente da sociedade limitada unipessoal denominada

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA, com sede social na Rua Borges de

Banos, no 90, Sumarezinho, CEP. 05441-050, na Capital do Estado de Sáo

Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 05.573.061/000161, registrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o no 35 233'385'354 em sessáo de

26t}gt2o22, resolve alterar seu contrato social e posteriores alterações mediante

as seguintes cláusulas e condiçôes:

cúUSuLA 'l' - Alteração do ob.ieto social para Venda e licenciamento de

Íranquia, franchising e a transferência de know-how delegando ao franqueado o

direito de uso da marca e direito de distribuição exclusiva ou semiexclusiva de

produtos ou serviços, comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso agropecuário e ag rícola, aparelhos para sustentabilidade e meio ambiente'

comércio varejista de materiais para construÉo' comércio varejista de

eletrodomésticos e equipamentos de áudi o e vídêo, serviços de cartograía,

topografia e geodésia, serviços de engenhari a e construçáo de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções, serviços de

organizaçáo de feiras e eventos, treinamento em desenvolvimento profissional e

gerencial, ensino de outras atividades ligadas a arte e cultura, tais como

artesanato e escultura, instalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás, atividadês de 1

jardins botánicos, zoológicos, parques nac'onais, reservas ecológicas e áreas de

proteçáo ambiental, aluguel de equipamentos, desenvolvimento de

equipamentos, serviços de consultoria, planejamento, coordenação, consulto

assessoria em projetos de meio ambiente, serviços de consultoria em ques

de sustentabilidade do meio ambiente, programação ou
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CúUSULA 2. - Em Íazâo da alteraçáo acima, a sócia única decide consolidar

o contrato social, passando a ser redigido nas seguintes condiçóes:

coNSoLlDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA

GNPJ no 05.573.06í/000í'6í

NIRE: 35.233'385.354

cúusuLA 1!. - A sociedade limitada unipessoal gira sob a denominação

social de BloríovEMENT AiJIBIENTAL LTDA, com sede social na Rua Borges

deBarros,nog0,Sumarezinho,CEP.O544l-O5O'naCapitaldoEstadodeSão
Paulo, podendo ainda, instalar outras filiais, depósitos, ou escritórios em

qualquer parte do território nacional.

CúUSULA 2. - O Capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),

divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1'00 (um

real) cada uma, já totalmente subscrita e integralizada em moeda corrente

nacional, com a totalidade das quotas atribuÍdas a socia única SARITA

TOLEDANO:

sóclA
SARITA TOLEDANO

QUOTAS

300.000

VALOR R3

300.000.00

300.000,00rOTAt 300.000

pARÁ6RAFO ÚNtco: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas

quotas, mas responderá solidariamente pela integralizaçáo do capital social'

CúUSULA 3. - A empresa tem como objeto social as seguintes atividades:

Venda e licenciamento de franquia, franchising e a transferência de know-how

delegando ao franqueado o direito de uso da marca e direito de distribuição

exclusiva ou semiexclusiva de produtos ou serviços, comércio de maquln

aparelhos e equipamentos para uso agropecuário e agrícola, aparelhos ra

sustentabilidade e meio ambiente, comércio varejista de materiai para

construção, comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de udio e

RS

t
video, serviços de cartografia, topografia e geodésia, serviços de en ala e

1

4
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construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçóes'

serviçoi de organização de feiras e eventos' treinamento em desenvolvimento

profissional e gerencial, ensino de outras atividades ligadas a arte e cultura, tais

como artesanato e escultura, instalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás,

aúvidades de jardins botânicos' zoológicos, parques nacionais, reservas

ecológicaseáreasdepÍoteçáoambiental,alugueldeequipamentos'
desenvolvimento de equipamentos, serviços de consultoriâ, plâneiamento'

coordenaçáo, consultoria, assessoria em projetos de meio ambiente' serviços de

consultoria em questôes de sustentabilidade do meio ambiente, programaçáo ou

organização técnica, financeira ou administrativa.

CLÁUSULA 4. - A empresa iniciou suas atividades em 17103/2003 e seu prazo

de duração é por tempo indeterminado.

CúUSULA 5" - A administraçáo da sociedade cabe à sócia única a Sra'

SARITA ToLEDANo, na qualidade de administradora, assinando isoladamente,

cabendo à representaçáo social, em julzo ou fora dele, autorizado o uso do

nome empresarial, vedado, no entanto, em aüvidades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade'

CúUSULA 6'- Ao término de cada exerclcio social, em 3! de dezembro' a

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo a sócia única, a totalidade dos lucros e perdas apurados.

CúUSULA 7. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, a

sócia única deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o

ceso.

cúusuLA g. - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, como ainda associa-la a outms organizaçóes constituídas ou

quevenhamaserconstituidas,mediantealteraçãocontratualassinadapela
sócia única.

CúUSULA 9'- A sócia única poderá Íixar uma retirada mens

labore, observando as disposições regulamentares pertinentes'
al, a tÍtulo de pró-

cúusuLA 1o' - Falecendo ou interditada a sócia única, a soc dade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o lncap . Náo (

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor dê seus ha CS SE

ry

\
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apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade' à data da

resoluçáo, verificada em balanço especialmente levantado'

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos

em que a sociedade se resolva em relaçáo a sua sócia'

cúUsuLA 1'lr - A administradora declara, sob as penas da lei' de que náo

está impedida de exercer a administraçáo da sociedade' por lei especial' ou em

virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela' a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato' ou contra a

economia popular, contra o sistema ínanceiro nacional' contra normas de

defesa da concorrência, contra aS relaçóes de consumo, fé pública, ou a

propriedade (Art. 1.011, §1o, CC/2002).

cúusuLA 12! - Fica eleito o foro de sáo Paulo-sP, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes desse contrato'

E por estar assim iusta e contratada, a socia única assina o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença dê duas testemunhas'

Sáo Paulo, 25 de abril de 2Q24

Às§nedo obusliáínanlo POI:
SARITA ÍOLEOAÀIO
CPF: "'.2Í1.09&"
oeta: 1ôm5n02{ 17:21i10 '03:00

SARITA TOLEDANO

Testemunhas:

.- i,j_J --
\

lffildÚq.Ú.!q
PôqA&À F O{UMA TIATSITIOTO

Ih. raJ!3?@. ra-oajr 6@

ROSANA F. OKUMA MATSUMOTO

As3rnsdo €btronhaítônlo 9or
RobêÍtâ otuíu íÍl.lqubdê
cPF: "'.332.í58-"
Oatâ: 17mr2024 l1r9:10 {3ú0

ROBERTA FERRERAS OK U

RG. n' 33.694.823-2 SSP/SP RG. no 27.501.71G'2 SSP/SP
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ASSINATURAS

Codigo de validação: 8N77Q-SPH2V-FTQK9-BJ7Mg

Essedocumentofoiassinadopelosseguintessignatáriosnasdatasindicadas(Fuso
horário de Brasilia):

,SARITAToLEDANo(CPF*,.233.098J,)em16t0512o2417:21.Assinado
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Assinado eletronicamente
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Endereço lP

191.201.78.9

GeolocalizaÉo

Lal:. -23,545?32 Long: -46'693955

Precisão: 121 (mêtros)

Autenticação

Email verificado

in"@biomovement.com.br

YfKnF/NjÍhi|YGSMG6VakSwQuhfl ulSHC3zXuLSi0yS= SHA.25O

Endereço lP

201.42.89.224

GeolocalizaÉo
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AutenticaÇâo

Email veriÍicado
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§HA-256
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y' Roberta okuma melquiades (CPF *-.332.158-*) em 1710512024 11:29'

Assinado eletronicamente

Para verificar as assinaturas, âcesse o link direto de validação deste documento:

https://app.ideiasigner.com.br/validate/8N77Q-SPH2V-FTQK9-BJ7Mg

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponlvel no link abaixo e informe

o código de validação:

https://app.ideiasigner.com.br/validate
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 338.233.098-97

Nome: SARITATOLEDANO

Data dê Nascimento: 17102/1950

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição 2410112003

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: í3:35:03 do dia 05/í212024 (hora e data de Brasília)'

Código de controle do comprovante: 262E.963B'6485'925E

EI E

Este documento não substitui o "com@'
(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 1310212015')
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MOTTVO OE CADASÍRÂT

OATA DEAEERTUFlÂ

240312003COMPROVANTE DE INSCRIçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NOME ÊMPRESÀRIA]-

BIOMOVEMENT AMBIENÍAL LTDA

OO ÉSTABELÉCIMENTO (NOM E DE FANÍASIA)

BIOMOVEMENÍ

PORTE

DEMAIS

LOGR,ôOOIJRO

R BORGES DE BARROS

NÚMERO

90
COMPLEMENÍO

CEP

05.i14í {50
BAIRRO/OISTRITO

SUMAREZINHO
MIJNIC

SÀO PAULO SP

ÉNDÉREÇO lco
ÂoM@BIoMovEMENT.COM.BR

TELEFONE
(11) 3241-0966

5rÍuÂÇ CAOASÍRÂT

ÀTIVA

SITUÂÇÃO ESPECIÂL
ESPECIAL

sanitárias e do gás$.22.3{1 - lnstalaçôca hidÍáulicas'
IGO E OESCRI DAATIVIOADE ECON

água, coleta de esgolo e constÍuçôêa coÍrelatas, erceto obras de

irrigação
43.ãí.5-OO - lnstalação ê manutonção êlótrica
;ã;i.ilõ . ô;;à;t" aiacaaista áe matuinas, aparethos ê equipamentos para uso agropecuáÍio; partês e poças

ii.ii-õoi - õã.e."ro varêjista do matêriais de constÍução não espêciÍicâdos ânte'iormenle

;;-iã-õ-óõ - ó;ã.;ià ""r"ii"t" 
."p""iátiiado de eletrod;másticoe o êquipamêntos do áudio e video

ii.ãõa-õõ - óã.e*lo vareiista de'outros produtos não ospocificados anlotiormento

ià.ãõilõ . Ãt]riãàães áo áonsultoria em iestão empresarial, ercoto consúlloÍiâ tócnica ospocílica

71.t2.0{O - SoÍviços de .ngenhâria
7í,í9-7-0t . Serviios do caÍtograíia' topogtaÍia e gêodésla- 

-
;;:óõ.i-õó - ó;i;;;;tivldadesirofissiona'is, cientl-íicas e técnicai nâo especiÍicadas anterioímente

?2,39.0.99 -Atuguet do outras maquinãs ã 
"qrüàá"r,to" 

ao."rciais e inàustriais não esPeclíicados anteriormênte, 3em

operâdoÍ
7i.40-3-00 - Gestâo de ativo§ intangívei6 não-íinancêiros
á;:iil;i - a;;tç." àe organização de íeiras, congressos' expo3içõês ê fostes

ài.óz-s-ss - gnsino ae artêa cultuÍa não gsPeciíicado ant€riormento 
.

85.99{{4 - Íreinamonto ôm desonvolvim€nto profissional ê geroncial

iã.õói-óó - ôut."" utividados ds onsino não ospsciÍicadas anteriormento 
.

ãó,óó-ó-ôs - outt"" 
"tividados 

de atonçâo à saúà' humana nâo ospeciÍicadas enleriormênts

9í.03.1.00 . Atividâdes deiardins boÉ;lcos, zoológicos, parques nacionais, resêÍvas êcológicas e áÍeas dc proteçào

ambiental

-7

NsEccas UvtDADESDASGO DE
demcl êntod s ade slebade re2 -0 nstruCo ção42

206-2 - Soclsdado Empr.5ária Llmltâda
DICAOA NAÍURE7}EOE
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c03100

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNÁO

Nome: BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 05.573.061/0001 ó1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciãs em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

tooos ás orgaos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

;;;it;;;.]r" no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuigões sociais prêvistas

nas alíneas 'a, a ,d, do parágraío único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bP'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211012014.

Emitida às 16:00:56 do dia 19111t2024 <hora e data de Brasília>'

Válida ate 1810512025.
Código de controle da certidão: 4213.1478.88AE.8FD2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 05.573.061/0001-61

Certidão no 25010984808-82

Data e hora da emissão 2710112025 09:35:41

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição'

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no s

www.pfe.fazenda.sP.gov.br

0 001_10

Ressalvado o direito da secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Páub de apurar débitos de responsabilidade da- pessoa jurídica acima

ia"ntiúaà, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados

p.nJ"úr áe inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/filial acima identificado.

Folha 1de 1
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE

5ÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Cêrtidão Número: 0075750 - 2025

CPF/CNPJ Raiz: 05.573.061/

Contribuinte: BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA

Liberação: 14tO112025

Validade: 13t0712025

Tributos Abrangidos: lmposto Sobíê Serviços _ ISS

Taxa de FiscâlizâÉo dê Localizaçáo lnstalaÉo ê

Tâxa de Fiscalizâção d€ Anúncio _ TFA

Íaxe de FiscâlizaÉo dê Estâb€locimênto _TFE

Texa de R€síduos Sôlidos de Serviços de Saúdê _ a partrr d€ Jan/2011)

lmposto Sobr€ Transmissão dê Bens

Unidades Tributárias:

CCM 3.215.459-! lnicio atv :24103/2003 (R 90 - cEPr 0544'í{50 )

t
Ressalvado o direito de a Fazenda M e inscrever quaisque r dívidas de resPonsabilidadê do sujeito passivo

que vierem a ser apuÍâdas ou qu m a qualquer tempo, inclusive em relaçâo ao período contido neste

documento, relativas a tributos adm pe la Secretaria Municipal da Fazenda e a inscÍições em Dívida Ativa

al, junto à Procurado U nicÍpio é certificado que a Situaçâo Fiscal do Contribuinte suPra, referente
Municip

tos na Dívida Ativa abra ngidos por esta certidão, até a presente data é
aos créditos tributários ins
REGULAR.

A aceitação desta ndicionada à verilicaçáo de sua autenticidadê na lnternet, no endereço

http://www.prefeitu ei secretarias/f azenda/.

Qualquer rasura in

cedidão êxpedida côm bas6 na Portaíra conlunta SF/PGM n" 4, de 12 dê abíil de 2017 lnstruÇào Noímativa sF/suRE['4 n'3' dê 6 d6 abrilde 2015'

oecrero 50.69i, de 2s de lunno ae zoos, oeJieiliir ili, ãà r á i,i"g"iio a" àõio; porta* sÊ n" 268, do 11 do outubío de 2019 ê Portaria sF no 182'

de 04 dê agosto dê 2021.

C€Ítidão emitida às 12:10153 horas do dlâ 14l01/2025 (hora ê datâ dê Brâsllia)'

códlgo do Aut núcldado: 3EAICBCE

s

documento.



E
cNDFGTS-2503.pdÍ

Prooíiedad... Descarreoâr lmprim

c 0 5112
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Conrd. R.íLtir..b .ro En!.EÍlú

a caira Ecoo6mlcâ Federô|, no uso da atribulção que lhe conferê o atL 7, dà Lel 8.036, de 11 de môlo de

1róó; cerdãcô q;ã, nesta iata, " e.pÉ.a aitrna' tdenuficada enconta'se eín ctuàção Íegular perànte o

Fundo dê Gal-.ntã do Têmpo de Setvlco - FGTS.

O Dr€sentê Ce.Uícldo não seíü.á de píovr contra cob6nçr dê qudsqr,€r débitos reíêrentes â cotlttiboldês

e/áu €ílcàÍgos devldo§, d€co.rentes Ôs obrlgacõ€s co.n o FGTS'

Y.lld,d,.rl'l O2t2o23 . 16l O3l2ozs

C.rdíG.do Iúm..o! 2025021501221308017343

tntoÍmação obtfda êm 2llO2lZO25 l4t35t5o
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PODER JUDIClÀRIO
JUSTlÇA DO TRÀBALHO

Nome: BIOMOVEMENT ÀMBIENTÀL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.573.061/0001-61
Certidão n": 26L5980 / 2025
ExpediÇão: L4/01/2025, às 12'-L1' :28
Val-idade: 13/07 /2025 - 180 (cento e

de sua expediÇão.
oitenta) dias, contados da data

Certsifica-sequeBIOIIOVEMENTÀr'rBIENIÀLLTDÀ(I'ÍÀTRIZEEILIÀIS)'
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 05.573'061/OOO1-61, NÀo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns -' 12 '440/2011 e

13.461 /207'1, e no Ato oL/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022 '
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emPresa em relaÇão

a todos os seus e s tabe fecimentos, agências ou fil-iais '

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÁO TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dado

necessários à identi-ficaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos

recol-himentos previdenciário s, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrêntes
de execuçâo de acordos firmados Perante o Ministério Púbfico do

Página 1 de 1

00 3Li_3

que rTrabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos
disposiÇão l-egal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugêstõês: cndt0Lst, ius.br

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLIIISTÀS
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PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUsrlçA Do ESTADo DE sÃo PAULo

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CÍVEIS

buídos na 1a I

ADiretoriadeServiçoTecnicodelnformaçõesCíVeisdo(a)ComarcadeSãoPaulo-
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERT|FICA E DÂ FÉ que, pesquisando os rêgistros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

lolo2l2o2s,verificouNADAcoNSTARcomoreu/requerido/interessadoemnomede:

BIoMovEMENT AMBIENTAL LTDA., CNPJ: 05.573.061/OOO1-61, conforme indicação constante do

pedido de certidão

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cuio nome foi
tramitação já

oERTIDÁO N':8756312

A âutenticidâde desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

pesquisado Íigura como autor (a). São apontados os feitos com situação em

sistema inÍormatizado referentes a todas as comarcas/Foros Regionaiscadastrados no

de inÍormatização de oÍo pode ser veriÍi

SPI no 2212019.

os feitos d

Não qualquer base de dad e institu

a identidade NOM IAL

FOLHA: 1/1

e Oistritais do

pública ou com a

o CPF/CNPJ, A

r

Recaita Federal q VE

pessoa is forneci oéde

A cêrtidão em nome de Pessoa j considera os procêssos referentes à matriz e às

Íiliais e poderá apontar feitos de homÔnimos ificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado na certidão (ElRELl, S/C' S/S, EPP. I\4E, l\4E1, LTDA).

Esta certidão só tem validade mêdiante assinatura digital'

Esta certidáo é sem custas

São Paulo, 1 1 de fêverei de 2025

0083943941

t'

I
EI'IIí

PEDIDO N': illllilillllllllllllll
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)ocumentação Biomovement Ambiêntal
c c'i L1t;Biomovement Ambiental <info@biomovement.com.br>

<comPras@Perola,Pr. gov.br>

<leandro@biomovement.com.bÍ>, <juridico@biomovement.com br>

2'l10212025 15:24

E cNDFcrs_2s03.pdf(,tor KB) Ê 13oe.pdr(-13a KE) Et1317,pdÍ(?t38KB) E)1320.pdí(-137 KE) D cer-1id?e87§631?,PÍ,í (-44 KR)

E cNDESr2501098480S-82.pdf (-97s KB) E CNDFED-055730610001 61 .pdf (-76 KB) EICNDT-072s.pdf(-84 KB)

E)cNMMUN2025-ot -14-t 2] 053.pdf(-s3 KB) E)cNpJBiomovement.pdf(-'107 KB) E contratosocial-BiomovementAmbiental pdf(-1'2 MB)

E CPF-saritaToledano.pdÍ(-77 KB) E) Rco-SaritaToledano.pdf (-1 90 KB)

lonforme o solicitado segue a documentação da Biomovement Ambiental

:aso precisem de qualquer outro documento só solicitar

\tenciosamente

Birrrdo Olirni

O *55r197600-3003

O edn@biômovom6ntcoó br

O horebiosos combr

De

Para

Cc

Data

I

(\

\
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNúO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA

CPF/CNPJ : 05.573.061/000 l-61

Certidão cmitida às 16:25:23 do dia 2410212025, com validade de trinta dias a contar da

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que' na presente datâ' o- (a) 
-requerente

"""r-""iá-*,ir*"o"t"l 
Nio CoNsTA da relàção de responsáveis inidô.neos .para

p"ili"fp". de licitaçào na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

i".rno, Ao art. 46 da Leí n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Nãoconstamdarelaçãoconsultadaparaemissãodestacertidãoosresponsáveisaindanão

"o,in.uá", 
do teor dós acórdãos conàenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

pr"r" a" rfg*r"fa expirado' bem como aqueles cujás apreciações estejam suspensas em razão

àe int"rpo.úão de reóurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'

emlssao

A veracidade das informagôes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

hltps://con tcu.gov.br/ords/Í?D= 1660:5

Código de controle da certidão: VL8O240225162523

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



24102125,16127 CadastÍo de .estíiÇõ€s ao direito de contrataÍ com a AdministraÉo Pública

CI'J1L7

TCEPR

tonsulta de lmPedidos de Licitar

iNPl: 05573061000161

NINHUt.4 ITIll iNCONTRAOO!

\

https://crcap.tce.pr' gov-br/ConsultarlmpedidosWêblmpressao aspx
111

x



PEROLA
c 0 tJll8

PARECER JURÍDICO

Modalidade: lnexigibilidade licitação

DO RETATóRIO

Foi remetido a este setor consultivo pedido de análise jurídica acerca da legalidade da

contratação direta por inexigibilidade visando a aquisição de biodigestor para execução do

lnstrumento de Repasse n.4LL89O7/2023, firmado com a ltaipú Binacional.

A solicitação foi fundamentada no artigo 74, inciso t, § ls, da Lei 74.733/202L

(lnexigibilidade de Licitação), com proposta no valor total de RS15.400,00 (quinze mil e quatrocentos

reais).

Para a consecução de seus fins a pasta responsável pelo evento instruiu o processo com os

seguintes documentos:

- Documento de formalização de demanda - DFD n. OOtl2025;

- lnstrumento de repasse n. 41L8907 /2023;

- Proposta da empresa Biomovemenu

- lndicação de contratações similares firmadas com outros municípios/notas fiscais;

- Carta patente n. BR 112019026774-3;

- Certificado de conformidade;

- Carta de exclusividade/distribuidor exclusivo;

- Estudo técnico preliminar;

- Termo de referência;

- Documentos de constituição da empresa;

- Documentos visando à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

- Autorização de abertura do procedimento;

- Declaração de disponibilidade orçamentária/financeira e fonte recursos;

- Minuta do contrato para revisão.

É o que havia para relatar.

DOS APONTAMENTOS GERAIS

qUANTO À FINATIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO.

A presênte manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade para contratação direta, conforme estabelece o arti}o 72,lll, da Lei ne

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC).

Av. Donâ Pérola Byington, ne 1800 - centro - cEp: 87540-000 - cNpJ: 81.478.133/0001-70 Fone; 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - pérola - paraná.

GOVERNO MUNICIPAL

&



0 0i1i IPEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Ârt.72.0 processo de cofltrata{ã0 direta, que c[mpreende os casos de inexigibilidade e de dispensa dE licitaçã0. deverá sEr instruÍdo com

os seg!intes doEUmentosl

lll - pareceriurídico e pareceres tÉcnicos. se ísr o casn, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

lmporta asseverar que compete a este setor da Procuradoria Jurídica prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e

à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador

público legalmente competente, muito menos às questões de natureza eminentemente técnica,

administrativa e/ou financeira.

As manifestações desta Procuradoria são de natureza opinativa e, desta forma, não

vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do

parecer jurídico desde que apresentadas as devidas justificativas e fundamentações.

Feitas as considerações iniciais, passo à análise.

QUANTO AO CABIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO. ART. 74 DA LEI

t4.t33l?:02t.

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração, mas também assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo poder público.

Entretanto, a própria Constituição Federal, em seu art.37, XXl, ao fazer a exigência da

licitação, ressalva "os coso s especificodos no legisloçdo", ou seja, o próprio texto Constitucional abre a

possibilidade de a lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é

exatamente o que se observa pelas disposições dos artigos 14 e 75 da Lei 74.L33/ZL, que tratam,

respectivamente, sobre os casos de inexigibilidade de licitação e de dispensa de licitação.

No caso em análise, em que se pretende a contratação direta da empresa ,,Biomovement

Ambiental Ltda", via inexigibilidade de licitação, importa transcrever o texto do art.74,l, §te, da Lei ns

L4.L33/21:

Art.74 É inexigivel a licitaçãs quand0 inviável a csmpetiçã0, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais. de equipamentos ou de gêneros 0u contratação de seryiços que só p0ssam ser fornecidos por produtor, empresa

0u rEpresEntante c0mercial exulusivos:

()
§ l! Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Âdminishação deverá demonstrar a inviabilidade de Bgmpetiçã0 mediante

atestado de exclusividade. c0ntrato de exclusividade, declaração do fabricante ou 0utr0 documento idôneo capaz de comprovar que o ohleto É

Íornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial erclusivos, vedada a preÍerência por marca especííica.

Assim, a contratação direta com fulcro no inciso ldo art.74da NLLC exige o cumprimento

dos requisitos elencados em seu §1s, sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos dlspostos

no arl.-12 da referida lei.

QUANTO AOS REQUISITOS DO PROCESSO PARA A CONTRATAçÃo

JUSTtFtCATTVA DO PREçO.

DIRETA E A

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - centro - cEp: 87540-000 - cN pJ: 81.478,133/ooo1-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perolã.pr.gov.br - pérola - paraná.

*



:'j;J720PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Não obstante a simplificâção do procedimento em questão, o administrador não poderá

deixar de se atentar para a aplicação dos princípios gerais da licitação, e deverá atender às

formalidades adequadas impostas pela Lei L4.733l2ozl, buscando-se sempre a contratação em

condições mais favoráveis para a Administração e ao interesse público._

Para tanto, o art.72 da Lei 14.133/21 elenca quais os requisitos objetivos necessários à

formalização do Processo de Contratação Direta:

Ârt.72 0 processo de contlatação direta, que compreende os casos de inerigibilidade a de dispensa de licitaçã0. devErá serinstruÍdo com

os ssguintes documentos:

| - documento de Íormalização de demanda e. se for 0 caso. estud0 tÉcnico preliminar. análise de riscos, termo de reÍerência, pÍojeto básicg

ou projeto executiYo;

ll - estimativa de despesa, que deverá sar calculada na Íorma estabebcida no art.23 desta [ei:

lll - parecer jurÍdico e pareceres tÉcnicos. se íor o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exiqidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários c0m 0 c0mpr0missg a ser assumido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisit0s de habilitação e qualiÍiEaçã0 mínima npcessária;

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço:

Vlll - autori:açào da autoridade competente.

Parágrafo único. 0 ato qus sutoriza a c0ntratação direta ou o extrato decorrente do csntrato deverá ser divulgado e mantid0 à disposiçã0

do público em sítio eletrônico oficial.

Assim, a considerar que a contratação direta não deve ser traduzida como meio hábil para

dispensar procedimentos costumeiros com vistas a conferir segurança jurídica aos atos praticados pela

Administração Pública, a contratada deverá possuir todos os requisitos mínimos exigidos em lei, tal
como se fosse concorrente em uma licitação, sob pena de privilegiar pessoas fÍsicas ou jurídicas sem a

devida competência para a execução do objeto contratado, ou até mesmo prestá-lo sem que

examinadas as Sarantias básicas de adimplemento contratual, o que pode gerar insegurança jurídica e
prejuízos irreversíveis ao erário e à sociedade como um todo.

Passo então à análise do caso concreto.

Primeiramente, conforme o Estudo Técnico Preliminar da contratação, que compreende a

solicitação de compra e o termo de referência, o procedimento foi autorizado pela autoridade

competente e a escolha da empresa "Biomovement Ambiental Ltda" restou justificada pela pasta

demandante, gue, a par da documentação anexa, comprovou que a empresa a ser contratada possui

certidão de exclusividade, bem como carta patente n. BR 1LZOL9O2677 4-3.

É possível constatar também que, o preço a ser pago pelos serviços ofertados pela empresa

"Biomovement Ambiental Ltda", restou justificado mediante a juntada de notas fiscais referentes a

contratos firmados com outros MunicÍpios (Cascavel/PR e Ponta Porã/MS, lracema do Oeste/pR),

estando a pesquisa de preços, portanto, em consonância com a legislação pertinente e entendimento
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - centro - cEp: 87540{00 - cNpJ: 81.478.133/0001-70 Fone; 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - pérola - paraná.
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[specificamente com relaçã0 a0 pfeço pag0. muito embora, de fato, não seria exigÍvel ao parecerista avaliar sua conÍormidade com

o mercado, era lhe exigÍvel, em Íace dE Expressa previsã0 legal, veriíicar se constam dos autos demonstrativos indicativos dessa adeouacã0. A

smissão dessa formalidade. essencial para a regularidade jurÍdica da contrataçà0, conÍorme sobejamente indicad0 n0 item "c" desse voto, não lhe

pode ser escusada. (ACÚ[l0Ã0 ll0l52E/lE-Primeira [ômana)

Destaca-se, por derradeiro que há previsão orçamentária e que a empresa Biomovement

Ambiental Ltda a ser contratada é uma sociedade limitada unipessoal, onde a representante legal e

administradora é Sarita Toledano, preenchendo, assim, os requisitos de habilitação e qualificação

necessários.

O inciso I cumulado com § 1e, do art. 74, da Lei n. t4.133/2O21, diz que os materiais, os

equipamentos, os serviços, só podem ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, bem como deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante contrato

de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o

objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada

a preferência por marca específica.

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que "a contratação direta, em

caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição", notadamente em razão de

ser inviável a competição por meio de certame licitatório, uma vez que "se trata de produtor ou

fornecedor exclusivo" do bem a ser adquirido (MARINELA, Fernanda. Manual de Direito Administrativo.

17. ed. Salvador: Juspodivm, 2023, p.433).

Diante disso, conclui que os requisitos legais imprescindíveis à contratação por

inexigibilidade de licitação (com base no Art. 74, lc/c §1e, da Lei 14.133/2021) da empresa

"Biomovemente Ambiental Ltda", foram satisfeitos.

QUANTO ÀS CúUSULAS ESSENCIAIS DO CONTRATO:

O processo em questão veio instruído com a minuta do contrato a ser firmado com a

empresa, entretanto, analisado o instrumento contratual, não foram observadas as cláusulas

necessárias previstas no artigo 92 dâ Lei n. 14j33l2l2l.

Assim, ORIENTO a pasta responsável pela formalização do processo a minutar o contrato

conforme a NLLC, de forma a atender os requisitos essenciais elencados no artigo 92, que assim dispõe:

Àrt. 32. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam;

| - o objeto e seus elementos característicos;

ll - a vinculação ao edital de licitaçã0 s à proposta do licitante vencedor ou a0 ato quE tiver aut0rizad0 a c0ntratasã0 direta e

à respectiva proposta;

lll - a legislaçao aplicável à execuqão do contrato. iÍrclusive quanto aos casos Bmissosi

lV - o regime de execução ou a fsrma de fornecimento;

V-opreçoeascondiç0esdepagamento.0scritérios.adata-baseeaperiodicidadedoreajustamentodepreçoseoscritérios

de atuali?açã0 m0netária entre a data do adimplemento das obrigaqtres e a do eletivo pagamento;

Vl-oscritÉrioseaperiodicidadedamedição,quandoíorocaso.eoprazoparaliquidaçâoeparapagamento;

Vll - os prazos de inÍcio das etapas de execução. conclusã0. entrega. observação e recebimento definitivo, quando íor o caso:

Av. Dona Pérola Byington, ne 1800 - Centro - CEP: 87540{00 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.bÍ - Pérola - Paraná. &
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Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa. com a indicação da classificação furcional programática e da categoria eronômica;

lX - a matriz de risco. quando íor o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçãr/reajuste de preços, quando for n caso;

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restahelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro. quando Íor o caso;

Xll - as qarantias oferecidas para assegurar sua plena execuçã0, quando exigidas. inclusive as que forem oferecidas pelo

contratado no cass de antecipação de valores a título de pagamento;

Xlll - o prazo de garantia mÍnima do ohjeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta lei B nas normas técnicas

aplicáveis. e as [0ndições de mtsnutsnção I assistência técnica, quand0 for 0 caso;

XIV - os direitos e as responsahilidades das partes, as penalidades cabÍveis e os valores das multas e suas bases de cálcrlo;

XV - as condições de impolta!ã0 e a data E a taxa de câmhio para conversã0, quando for o caso:

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do coÍrtrato, em rompatibilidade com as obrigações por

ele assumidas. todas as condiq0es exigidas para a hahilitaqE0 na liEitação, 0u para a qualificaçã0. na c0ntrataçã0 direta;

XVll - a obrigação de o contratãd0 cumpril as exlgências de reserva de cargos prevista em lei, hem cum0 Bm oütras normas

especÍ[icas. para pessoa com deficiência, para reabilitad0 da PrevidênEia Social e para aprendiz:

)(Vlll - o modelo de gestão do contrato, observados 0s rsquisitus definid0s em regulamento;

XIX - os casos de extinçã0.

Dito isso, ORIENTO para que o contrato deve abranger as cláusulas necessárias e essenciais,

retornando para análise em caso de dúvida jurídica devidamente justificada.

CONSIDERAçÕES FINAIS:

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardâdo o poder discricionário do

gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrâtivo, OPINO, desde

que atendidas todas as orientações deste parecer, possibilidade da contratação direta por

lnexigibilidade de Licitação da empresa "Biomovement Ambiental Ltda", para aquisição de biodigestor

para execução do lnstrumento de Repasse n.4LL89O712023, firmado com a ltaipú Binacional, com

fundamento no aft.74, I c/c § 1e, da Lei 14.133/2021, uma vez que atende a necessidade do órgão,

ficando assim APROVADA a inexigibilidade de licitação.

Remeta-se à autoridade competente para a ratificação da inexigibilidade e a publicação na

imprensa oficial do Município, como condição de eficácia dos atos, nos termos do parágrafo único do

artieo 72 da Lei ns L4.733/202L.

Por derradeiro, ressalto que todo o processo de contratação direta deverá ser devidamente

publicado no sítio eletrônico do município, em aba própria junto ao portal da transparência,

possibilitando o melhor controle interno e externo do ato administrativo final, bem como, dos gastos

públicos dele decorrentes.

Éopa ecer.5.M.J.

Pérol e fevereiro de 2025.

DRIGO ANI

Procurador

Av. Dona Pérola Byington, ns 1800 - Centro - CEP: 87540{00 - CNpJ: 81 .478.133/OOO1-70 Fone: 44-3636-8300
E-mail:adm@perola.pr.gov.br - pérola - paraná.
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Às 17;OO horas do dia 24 de fevereiro de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do

paraná, com a pÍesença dos integrantes da comissão de Licitação, designada Pela Portaria ne 007, de 08 de janeiro

de 2025, para proceder ao julgamento dos documentos apresentados pelals) interessada(, 
-para 

aquisição de

Biodigestor para execução do lnstrumento de Repasse no- 41,r89o712023, firmado com a ITAIPU BINACIONAL'

Antes da análise dos documentos relativos à habilitação, o Agente de contratação e Membros da Equipe de Apoio

constataram que a empresa apresentou notas fiscais contendo valores iguais ao pleiteado em sua proposta' bem

comoelementosquecomprovamapropriedadedatecnologiaparafabricaçãodoequipâmento.Abertaasessão
pelo Agente de Contratâção, foram analisados os documentos apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s):

N9 do CNPJ
Razão social

05.573.061/0001-61BIOMOVEMENT AMBIETAL LTDA

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação conforme abaixo:

. Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;

. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

. certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União - (Fazenda

Federal);
. certidão Negativa de Débitos Estadual- (Fazenda Estadual);

. certidão Negativa de Débitos Municipal- (Fazenda Municipal);

. Certificado de Regularidade do FGTS;

o certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), dentro do prazo de Validade, tendo sua validade

condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no lnternet

(http://www.tst.ius.br);
. c"rtidao *g"tiva de falência ou concordata com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

Após a conferência da documentaç ão, o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio decidiram habilitar

a proponente por te

Diretora do Departa

encerrada a sessão,

da Equipê de Apoio.

r apresentado a documentação exigida em consonância do comunicado interno expedido pela

mento de Compras e Licitação. Nada mais havendo a tratar, o Agente de Contratação deu por

lavrou-se a presente ata que lida, e achada conforme, vai ass a pelo Agente e Membros

rl
TIAGO DA SILVA CANGUçU (Agente de Contratações)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS mm K.. n rls

PAULO IERNANDO TRAVAIN BENTO

t-

A\TNIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 CEP: 87.9&000 - FoÍe: 363á300

ATA DE JUTGAMENTO DE DOCUMENTAçÃO

INEXIGIBILIDADE N 
g 03 12025.

OBJETo: Aquisição de Bioditêstor para execução do lnstrumênto de

Repasse ne 41189071202!, fitmado com a ITAIPÚ BINACIONAL
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TERMo DE AUTontzlçÃo

lnexigibilidade de Licitação ne 03/2025

A PREFEITA MUNICIPAL or pÉRou, EsrADo oo pnRerrtÁ, no uso das

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1e' Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação na 0312025, a contratação de empresa para

aquisição de Biodigestor para execução do lnstrumento de Repasse ns 4L789O712023,

firmado com a ITAIPú BINACIONAL, com fulcro no artigo 74, inciso lda Lei Federal n'

74.13312O2L, em favor da empresa abaixo:

Art. 2e. Publique-se.

Pérola/PR, 24 de fevereiro de 2025.

Prefeita Municipal

VALOR TOTAL RSEM PRESA

15.400,00BIOMOVEMENT AMBIETAL LTDA

AV. Dona PéÍola Byintton, ne 1.731 - CtP- 87.540-000- Fone: (0u44) 353Ê8300

CNP.I: 81.478.133/mO1-70- (E mâil): compras@peíola.p..gov.br

ü, üuUg.^.-
VATDETE CUNHA
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TERMo DE AUToRIzAçÃo

lnexigibilidade de Licitação n" 03,/2025

A PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRoLA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das
atribuições legais de autoridade máxima do município,

AI.JTORIZA:

Art. 1", Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" o3/2o25, a contratação de empresa para

aquisição de Biodigestor parâ execução do lnstrumento de Repasse n" 4778907 /2023'

firmado com a ITAIPÚ BlNAcloNAL, com Íulcro no artigo 74, inciso lda Lei Federal n"

74.733/2027, emÍavor da empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL R$

BIOMOVEMENT AMBIETAL LTDA 15.400,0O

Art. 2". Publique-se.

Pérola/PR,24 deÍevereiro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

ÀV. Doná Pérô|. Bylnston, n' 1.731 - cEF 37.5-4{Éoo - FoÉ: (on44) 3ó3!"aroo

CNPr: 8r.474- 1s3loOOl'7o _ (E-máil): .ompras@pêrolã'pí aov'br

ffi r*:n:i?,::§5§ilffi::i5::?:::lil:il:T:",tff'"';i""ff"xf:f,',"*:l]..',Tfffi:,x?:'::#'""Y[ll3;'.13;';,ii"''3,?1"'.

PÉTTOLA
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 L4I2O25
lnexigibilidade N! 03/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o
ruUrutcíptO or pÉnOU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPI ne 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida oona Pérola Byington, n"

1.731, em Pérola/PR, neste ato representado pela Prefeita VALDETE CARTOS

OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHÁ, brasileira, casada, residente e domiciliada
na Ruâ olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,

portadora do CPF ns 524.098.729-72, portadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 sSP/PR., a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado,

na qualidade de CONTRATADA, a empresa BIOMOVEMENT AMBIENTAI

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o ne

05.573.061/0001-61, com sede na Rua Borges de Barros, ne 90, Sumarezinho,

cEP: 05.441.050, na cidâde de São Paulo/SP, neste ato representada pelo(a)

Senhor(a) SARITA TOLEDANO, brasileiro(a), empresário(a), portador(a) da

cédula de identidade RG ne 4676233-4 SSP-SP, inscrito(a) no CPF sob o ns

338.233.098-97, residente e domiciliada na cidade de São Paulo/SP. E pelas

partes é dito que o presente conÚato nos termos que segue:

I

ÀSS!N* ILIRA

cúUsUtA pRIMEtRA - Do FuNoAMENTo: o presente contrato é celebrado em decorrência da lnexigibilidade de

ticitação ne 03/2025, autorizada em 24102/2025, pormeio da qual a contratada foi declarada vencedora e lhe foi

adjudicado o objeto do presênte contrato, que integram o presente Íermo e na Lei ne 14'133/21'
pARÁGRAF6 úntco - oocuurNTos ApLtcÁvEts: Para efeitos obrigacionais, tanto a lnexigibilidade np otl2o25,

quanto à proposta âdjudicada integram o presente contrato, valendo sêus termos e condiçôes.

CúUSUtA SEGUNDA - Do OBJETO: o presente contrato tem por objeto a Aquisição de Biodigestor para execução

do lnstrumento de Repasse ne 4118907/2023, firmado com a ITAIPÚ BINACIONA conforme dêscri o abaixo

PARÁGRAFO PRIMEIRA: Quando a descrição do equipemênto contida na ProPosta comercial da CONTRATADA

contiver especificações supedores a desde contÍato, Prevalecerão as que oferecerem melhor qualidade do

llTJl['il'rr*a.,RA - DO VArOR: O vator totat objeto do contrato importa em Rs 1s.4oo,oo (quinze mil e

ililHIil:lt1, o prg.,n"nto r"rá efetuado após a êntresa do objeto, emissão da nota fiscat, âutorização do

órgão interessado e liberação O" '"t"'o' financeiros junto à catxÀ EcoNÔMICA FEDERAL e a tesouraria do

Município de Pérola.

ÀvENrDÂ DONA PÉROLÂ BYINGTON' N' 1'731 - cEP: 87 5e0{m - Fone: (4a) 3636{r}00'

cípJ' ír'oza'isq'!0ot-m - email: comDÍâ6@DeÍola'Dr'tov'bÍ

15.400,0015.400,00

Aquisição de Biodigestor de pequeno porte

Volume do tanque de gás: 2.5001; Volume do tanque

do biodigestor: 4.oooL; tjtiliza resíduos de alimentos

(côzinha)e/ou animaisj Material: Lona de Polietileno

com proteção UV; Um fogareiro de biogás; Tubulação

de gás externa (mínimo 10 metros) e tubulação de gás

interna (mínimo 3 metros); Filtro de gás; Saída

combinada de gás e fertilizante; Guia de montagem

detalhado (arquivo digital); Garantia: mínimo 12

meses.

Recomenda-se que o equipamento utilize como

referência a norma ABNT NR lSSo 23590 - Requisitos do

sistema de biogás caseiro - Projeto, instalação'

operação, manutenção e segurança'
*o equipamento deve vir acompanhado de manual de

EsDecificacões minlmas

Recomenda cões com ple mentares:

instalação.
*Não é obrigatório
Nacional ou lnternacio

qu alq uer
nal. HOM

tipo de Certificação

EBIOGAS SYSTEM 7.0 /

Unidade11

Prêço TotãlPreço
UnitárioUnid, EspecificaÉoItem Quant.
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Parágrafo Segundo:A liberação do pagamento ficará condicionada à regularidade do fornecedor, perante o FGTS e

rNss.

Parátrafo Terceiro: A empresa contrâtadâ deverá efetuar a entrega do equipamento mediante autorização

expedida pelo setor responsável, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
CúUSULAqUARTA-DO PRAZO DEVIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será com término previsto

pa.a 23/02/2026, com início a parllr de 2410212025, podendo ser prorrogâdo na forma da Lei Federal ne 14.133/21.

ParágÍafo Primeiro: A entrega do objeto dâ presente licitação deverá ser realizada na Rua Palmital, 290 - Centro,

Pérola - PR, 87540-000 - Escola Municipâl Parque do Bosque, em dias úteis, das 07:30hrs às 12:00hrs e das 13:00hr

às 17:00hr no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a solicitação e nota de empenho enviada por e-mail
pelo setor demandante.

Parátrafo Segundo: Caso não seja possÍvel realizar a entregâ na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 24h00min (vinte e quatro horas) de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.

CúUSUl.A qUINTA - DOs REcuRsoS ORçAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão

por conta da dotação orçamentária:

DESPESA

PRINCIPAT
DESDOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

AÍIVIDADE
NATUREZA

OA OESPESA

FONÍÊ OE

RECURSO
RESERVA

2497 2802 10.01 18.541.0014 3185 4.4.90.52.99.05 31072 102

2498 2803 10.01 18.541.0014 31.85 4.4.90.52.99.05 3002 103

CúUSULA SEXÍA: São as seguintes as obrigações das partes neste contrato:

Parágrafo Primeiro - São obrigações do Contrâtante:

a) Prestar informações necessárias, com clareza, à contratada, para entrega do produto solicitado;

b) Efetuar o pagamento no prazo;

c) Credenciar perante mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a

entrega do produto licitado,

d) Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para substituição do produto impróprios para uso'

e) Dar ciência a contratada imediatamente sobre qualquer anormâlidade que veriÍicar na execução do contrato;

f) Rejeitar quaisquer produtos em desacordo com as orientações fornecidas nas autorizaçôes de fornecimento e

solicitar que o produto rejeitado seja substituído;

g) Verificar e atestar, ao receber a nota fiscal, se os valores cobrados êstão de acordo com os especificados no

contrato;
Parágrafo Segundo: São obrigações da contratada:

a) Garantir a boa qualidade do equipamento;

b) Responsabilizar-se pela entrega do produto licitado em perfeitas condiçôes de uso;

c) Fornecer o objeto de acordo com as especificações exigidas na cláusula segunda e a Proposta;

d) comunicar ao Departamento de compras e Licitação toda e qualquer alteração de dados câdastrais para

atuâlização;

e) Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir à sua expensas, no total ou em parte' o objeto do contrato

quando se verificarem vícios ou incorreçôes sem ônus para o CONTRATANTE;

f)Cumpriroprazodeentregadoobjetodalicitação,asobrigaçõe§assumidas,bemcomomanteremdiaas
obrigaçóes sociais e salariais dos empregados;

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciâis resultantes da execução do

avençado;

h) Responsabilizar-se: pelo transporte do equipamento de seu estabelecimento até o loca I determinado, bem como

pelo seu descarregamento; e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte' extravios e danos

acidentâis no traieto.
i) su.jeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da coNTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e acatando as reclamações formuladas;

j)comunicarimediatamenteacontratantequalquerirregularidadeoudificuldadequeimpossibiliteaexecuçãodo
contrato;

ÀWNTDADoNAPÉRoLÂBYINGToN,NoI'731-cEPr87'0-om-rone:(aa)363683m2
CNPJ: 81'a7S 11]p@1-m - emâil comDras@Derola'DÍ'sov br
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k) Fornecer o produto somente com a devida autorização da contratante;
l) Manter durante a vigênciâ do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para

formalização do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidasi

m) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste termo, nem subcontratar qualquer dos serviços

a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito do contratante;
n) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quâisquêr açóes, demandas, custos e despesas decorrentes de danos

causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como por omissões ou erro na

execução do objeto deste contrâto.

cúusurA sÉflMA - DA GARANTTA E AsslsrÊNcrA TÉcNrcA:

a) O período de garantia deverá ser de 24(vinte e quatro) meses, sem custo adicional, de acordo com o manual de

garantia de manutenção do fabricante, contados a partir da efetiva entrega.

b) Deverá ser âpresentada assistência tecnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo

com as recomendações do fabricânte consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem

eventuais defeitos de fabricação, avarias de transporte ou riscos;

c) No caso de defeito(s) em peças(s) e se, consequentemente houver a sua substituição, a garantia será contada â

partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s);

d) Os serviços de garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obrigatoriamente, pela

CONTRATADA ou por empresa ou técnico devidamente credenciâdo j unto à CONTRATANTE. Os serviços e revisões

deverão serão realizados no local onde o equipamento está instalado ou, quando necessária a sua retirada para

manutenção em local onde a CONTRATADA julgue ser adequado, não haverá nenhum custo adicional referente a

deslocamento, hospedagem e a realização destes serviços. Caso seja necessário o transporte do êquipamento até

a oficina autorizada, será por conta da CONTRATADA.

e) A garantiâ e assistência técnica dos equipamentos deverão abranger peças e componentes contra defeitos de

fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos.

f) Durante o perÍodo de garantia e assistência técnica, o Municípiô não efetuará nenhum tipo de pagâmento à

licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças,

fretes de peças, mão de obra e outros.

tlA licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax

e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de Compras e Licitação, da Prefeitura

Municipal, qualquer alteração de dados.

h) A CONÍRATADA deverá, em se tratando do uso da garantia, conÍatar seguro e transporte através de veículo

adequado para O equipamento em questão, sendo próprio ou contratado, desde que informado ao município para

a liberação do equipamento.

CúUSU1A otTAvA - DA GESTÃo E FISCAL|ZAçÃO: O presente contrato deverá será fiscalizado na forma da Lei ne

1.4.t33121;

§ 1e O responsável pela gestão deste contrato será o 5r. LUCIANO WILLIAN LAZARIN, Matrícula ne 2372-8, ocupante

do cargo de seffetário Municipâl de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços Públicos, ficando desde agora

notificado da indicação na qualidade de testemunha contratual. O suplente será o servidor RONY EDUARDO TERRA'

Matrícula ne 2464-3, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Turismo'

§ 2e A responsável pela fiscalização deste contrato será a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, Matrícula ne 19274-

5, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, ficando desde agora notificado da indicação na qualidade

de testemunhas contratual. O suplente será a servidora YORHANA GARCIA MASSA, Matrícula n0 2646-8, ocupante

do cargo de Chefe de Divisão dê Apoio Administrativo Agricultura'

CúUSUIA NONA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de

indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

quando a CONTRAÍADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçôes contrãtuais por parte da CONTRATADA;

quando houver desobediência à determinação do cONTRATANTE;

quandoa contratada falir' 
.:^ r^- -:..!^-À^. à.iá, .râ<..ii2, tratuar, o

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas' que ensejarem a resclsao con

coNTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos

AVENIDÂDONAPÉROLABYINGTON,N'1.731-CEP:87'90-000-Fone(44)3Úffi3m'1
CNPJ: 81'478'133/0001-70 - email: comDrâs@Derola Pr'qov'br
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os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providênciâs legâis cabÍveis.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,
poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.
CúUSUtA DÉCIMA - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer
procedimentos judiciais e extra.iudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissolução ou notória insolência, liquidação judicial ou extra judicial, e

alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICIPIO DE

PÉROLA, prejudique a execução deste contrato;
b) - Quando a CONTRATAOA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MU NlclPlO DE PÉROLA.

c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Capítulo Vlll da Lei ne L4.13312L.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou

faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importãrá em renúncia destes mesmos direitos

ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

no Capítulo Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisâo âdministrativa
prevista na Lei Federal n" 74.733/27.

CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRÂ: - A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustiÍicado na entrega dos produtos,

Barantida a defesa prévia, à multa diária de:

O,7O% lzerc víÍgula setenta por cento) - até o 10' (décimo) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor

total dos produtos não entregues na data ajustada.

1% (um por cento) * a partir do 11' (décimo primeiro) dia de atraso. Percêntuais que incidirão sobre o valor totâl

dos produtos não entregues na data ajustada.

A partir do 21" (vigésimo primeiro) dia de atraso in.iustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a

inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sançóes

previstas na Lei Federal n" 14.133/21. lsso, independente de interpelação judicia I ou extrajudicial podendo, a critério

do MUNICIPIO DE PÉROLA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de

perdas e danos e das responsabilidades decorrentes.

Fica assegurado ao MUNICIPIO DE PÉRoLA, a seu exclusivo critério o direto de:

l)Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;

ll) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificações.

lll) o prazo do presente contrato, atendido às exiSências da Lei L4.13312L, podendo ser prorrogado para que haja

total do fornecimento dos produtos e cumprimento do presente instrumento'
parágrafo Único: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do primeiro pagamento que se

seguir a correspondente imposição.

CúUSUtA DÉCIMA QUARTA: A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se

reputará válida se tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer

pa rte.

CúUSUtA DÉclMA eUINTA-ANTlcoRRUpçÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n e a'42917992\' a

Lei Federal n.e 12.846/2013 e sêus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja' aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação,compensação,Vantagensfinanceirasoubenefíciosindevidosdequalquerespécie,demodofraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de mânipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro

dopresentecontrato,sejadeformadiretaouindiretaquantoaoobjetodestecontrato,devendogarantir,ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

cúusutA oÉclMA SEXTA - DAS ATTERAçÕÊS: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos'

CúUSULA DÉCIMA SÉT|MA - DO FORO: As panes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1 731 - cEP 87'540{XX} - Fone: (44) 363fr3m' 4

CNPI: 81 47s 133p00f-70 - email: compras@oerola'or'eov'br
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da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificaçâo, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas constantes, ou por assinatura com certificado digital.

VALDETE CARLOS Assinâdo deío,ma disitarpo,

oLrvErRA vA LDErE cARLos oLrvElRA

GONCALVES DA cuNHA524oe872e72
Dadôs: 2025-02-28 I 3:50:57

CUNHA:52409872972 .oroo

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Contratante

TESTEMUNHAS:

SARITA Assinàdo de foíma digital
por SARITA

TOLEDANO:338 ToLEDANo:3382330e8e7

233}ggg7 Dadós: 2025,02.28 1 1:32:s7

BIOMOVEMENT AMBIENTAT ITDA
SARITA ÍOLEDANO

Contratada

LUCIANO Wl LIAN l;':iIff 3l"rr.',"" 
dts't"r e*

LAZARIN:066932 .LAzARrN,o66e32o4e88

Dàdos: 2025.02.28 l 3:51 :2304988 {3,00'

TUCIANO WIttIAN TAZARIN

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio

Ambiente e Serviços Públicos

Gestor do Contrato

Do.umento assinado disirâlmenr.

Ddã: 23lo2,/2o2s 15:43:rs 03oa
veriÍ,ouêêô httosr/va Ldàr.iti.sôv bÍ

SHEILE AIMEIDA DE SOUZA

Agente Administrativo

5
AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N' l'73a - cEP:aT'lAo{m - Fone: (44} 36364300

cNPJ: 8r'478 r33p0o1-70 - emàil: co!.p!4@!3!ql!'plgqLbr

Pérola-Paraná, 24 de fevereiro de 2025.
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EXTRATO D E CONTRATO

contrato de Fornecimento np 14/2025

lnexigibilidade ne 03/2025
contratante: tuulttcÍpto oe pÉnou

CONITAIAdA: BIOMOVEMENT AMBIETAL LTDA.

obieto: Aquisição de Biodigestor para execução do lnstrumento de Repasse ne 4LL89O712023, firmado com a

ITAIPU BINACIONAL.

valor Total: RS 1-5.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais).

Yigência: 24/ 02 I 2025 à 23 / 0z/ 2026.

Autorização: 2410212025.

Data de Assinatura 24 I 02 12Q25.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1EOO - CEP: E7.54(){OO - FONC/FAÍ 363ffi300'

CNPJ: 81.478.13y0001-70 - email: e-ogp@gqp-era1a.-E -gavJÍ
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Governo Municipal de Pérola

M/ww.perola.pr.9ov.br,o ario-oi(ràl-eletÍoal( o

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Extrato de Contrato

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrâto dê Fornedmenlo n" 74/2025
lnêxigibilidâdê n" O3l2O25
Contratante: MUNICÍPlo DE PÉROLA
Contrateda: BIOMOVEMENT AMBIETAL LTDA.
Objeto: Aquisiçâo de Biodigestor para execução do lnstrumento de Repasse n" 4178907/2023, ÍiÍmâdo com â

tratPú BtNActoNAL,
Valor Total: Rg 1s.aoo,OO (Quin2e mil e quatrôcentos reãis).
Visêncie| 24/02/2025 à 23/02/2026 .

ÁInori2eção | 24/02/ 2025.
Datâ dê AssinâtuÍa: 24/O2/2O25.

ÂvlNtDA DoNÂ PÉioLA EYTNGToN' N" ía{,o _ cÉP: a7 54o_ooo - Fonê/F'x: 363êa3oo'

cN tr: 4t.478.1t3lol'ol_70 " êmáll: eômDrâs@DêÍola ôr_oov bÍ
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BIOtvÍOvEME\T ÂMBIÊTÂ! LÍDA 15..r00.«)

rERMo DE Al,'roRlzAçÀo
Incrigibilidade dc LiciiaçÀo n' 03/201J

À PREFIITÀ MUNICIPAL DE PÉROLÁ" ESTÀDO DO PÂRANÀ NO BO dA5

Úüoiçô.s LgÂis d. auroridâd. ÍDixima do ôüniipro.

AU'TORIZA:

An. 1". Ficà ,úorizâda. nos lêrEos dâs Írzõc§ conslsDt6 Do procêdimcdo d.
IacxiSibilidad. d€ Liêilâçao o' 0l/2025. a cortratâçao dc cmPr.sâ para rquis&ào
dc Abdt.sror p.É .recqào do llsttlJEnto <L R?.s* d 4l 18907/:021

6Íúdo @ú a ÍrÀPU BINACIoNAL coo tukÍo oo anigo ?4. úcrso I da Li
rcd.El n' 14. t 3l/:0?l . cm fâvôr dâ cmpílsa ab.no:

www.pontaldopsrana.pr.gov.bí. link portal dâ lÍânsparência/licitôçõ€s 6

portal !!!E;iJ§g!pE$.Lçg!Ú!-Ponüal do Paraná, 25 dô íêverêiÍo dê
m25.

CaÍlos R6in6ldo Martins
Prê€ooiío -

Dêcíêlo no 12'106/2024
í956í2026

A PÍefertuÍâ Municipalde Ponlaldo Psraná toma púbhcoquo úá ÍequeÍ€r
ao lnslilLlo Àgua e ToíÍâ - lAT, a Licençs dê lnslalaçâo. pâÍâ obras oo
Íevitalização e ampllaçáo do molhê e guia dô coríenle localizâdos na
desombocadura do Canaldo DNoS a serimplanlads no baln6áío Pontal
do Sul município de Pootal do PaÍaná/PR.

Flávla Carollnc Dêablê Zâcaílas
Diralora Gêrâl

SrcÍêlâÍia llunlclpal dê llêlo Ambiêntc, AgricultuÍa . Pê3câ _

SMMAAP
19528t2025

I Quatiguá

I Ramildnilia

PéíolrPR. 24 d. fellrciÍo d. 2025.

VAI'ETE CUNTIA

19826/m2A

Avlso DE ALTERAÇÀo N' or -pRrGÀo ELETRóNICo N' 09/2025-PMP.

o MuMciPIo DE PÉRoLA tom pübtco quc a t.sào parà ãbc urà ê

julgamcsro d.s prcpostas dos i.r.ressaôs no obj.to dô PEsáo Elcúôoico n'
09/2015 o.oíÉni eú dllâ d. 14/03/2025. O horâiiô linil€ PaB in5.r§âo d.
documcntos. abcrtM das propoías c lânces oa plâiafonü BLL b< como os

d€DÉis disposilivos !o irErurncÀlo convocatorio F moccem inâllêndo§.
Ilnpug!.çõcs, dúvni.s € p.didos dê c*lir.cimênto podcrào s. Éíc.miábados
D Pr.8o.iro atrayés da plarafolM llLglEE . ê-mail:
comúrasíApcÍola.pr.!ov.br llfoíüçó.s foD.: (44) 3636-E300. dê S.8urdâ à

Scxr&feirá, da! 0EB0min às I lhloúir . dâs l3boomin à§ lThmnin.
PóroL,ryR. 25 d. fêv.Í.iro d. 2025.

nÁGo DÀ stl-vA cANcuçú
Pr.f§.iro

19146/2026

^vrso 
DE ALTERAçÀo N' 0l-pREcÀo ELETRôNlco N' 10 2025-PMP.

o Ml,'MCiPlO DE PÉRol-A torna públi@ qu. ! s.ssào pàa ab.rturâ €

julgan nto das proposras d66 incrcsedos ú obido do PE8Ào ELuo{ico !'
102025 ocoíÍcá eD &lâ dc l4l0l/2025. O hqirio limite PaE iá!.rçâô dc

docue.úos. ablnrro das propGLs . lâiccs o. plaLfornu BLL, bêm coM 6
dcmair dispGnivos !o instruúctrto coovocatô.io pcím!.c.m i[!lt@ôs.
Impugraçô.s. dúvii.s . pêdidô6 dc c$t ú.cih!!ro podc.ào scr .ícâminhedo3
.o PngociÍo arÍsvéi da pl.t.forÍna LlIor&U ê .-oail:
coú.rasíã.êrolâ.n..eov.br hfo,Eçõês fone: (44) 363GE3@. & ScSurda â

s.xu-fêiã. às 08h30min âr ll[}omiícdas l3h00miD à§ l7h00min.
PéroL/PR 25 de fcv.Giro d. 2025.

NÂC,O DA SILVA CÁNGUçÚ
Prcso'iÍo 

lgrTat2ozs

I Pontal ilo Poroná

PREFEITURA MuNICIPÀL DE PONÍAL DO PARÂNÁ
Avrso DE LtctÍAçÃo

PRoCESso LICITATÓRIo no d4I2o25 . PREGÀO ELEÍRÔNICO SRP

No 01312025 - Objeb Reglslro dê PÍeços para ContÍatâção dê
empÍêsâ a3pêclallzada na íêâlizâçáo de manulênçõês prêvcntlvas e
coÍÍêtiva3 noa vêiculos leves, médlo3 ê pêsado3 da ÍÍoia munlcipal,
pâÍa atendêÍ as nêcesldades dâs SêcÍêtarlas dâ pÍelêltura
nunlclpâldê Ponlal do Paraná. A contratsção soÍá pelo peÍíodo ds 12

meses. ABERÍURAiilflQ;!/2gjZá às 09100 horas. A ssssáo sêíá íealizada
na inteínêl no êndeÍeço oleúooico blB!!!g@D!ê$!I@.U. Cdtéíio dê

JUIg6meNIO: MAIOR DÉSCONTO /MENOR PREÇO POR LOÍE' O EdiIAI

sstaíá á disposiçáo dos int€Íêsssdos no endereço 6lêÍônico
www.pontaldoparan6 pr.gov.br, link ponâl dâ tÍansparênci6/licilações €
porisl trllD:ll§gglE§lt SgE=lE-Pontâl do PaÍaná,25 de íêv€Íeiro dô

2025
Aure6 Munhoz

Prêgoêira
Dàcíeto 12-10612024 

19534/202s

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PONTAL DO PARANÁ
Avrso DE LrclrAçÃo

REPUBLICAÇÃO
PRocEsso UCITATÓRIo no 6'2025 . PREGÃO ELEÍRÔNICO SRP

No. 014/2025 - Otieto Registro dê píeço psÍa íúuía Contraláção de
êmpÍosa especializadá no íornecimento de Distas/Êómulas lnÍantis, de

dislÍibuiçáo g.âtuits refeÍente aos pâcienles das L,nidades Báslc€s de

Sâude e alunos da Red€ Municipâl dê EnsirE quê fazem

âcoírpânhamento nutÍicionsl no município de Pontal do PsÍáná-PR. A
ôontBtaçáo ssrá pslo pôíÍodo de 12 m€se§. ABERTURA::lggg202á, às
O9:OO horss. A s€ssão sêÍá realizsdâ ns intêrnêt no êndêÍ€ço ôl€trónico
httpr/comoÍa.br.com.bí. Cíitêíio do Juhâmonto: MENoR PREÇO POR

lÍEM. Edital: E6taó à di3poe§5o do. int€rêsâdoe no dtd€rôço êlêtÍônico

AVISO DE LICITAÇÀO
Àlodrlld.d.: CoDcoÍrâDci. Elelrôn1.. n' 0l/2025

PÍú.ss ÁdmlnLlrilivo N' l J/2025
Ttpo: Meíor Prcço poí ld.:
ObI.IO (-ONTRATAçÃO DE f,IIIPRESÁ ESPECIÂLIZÂDÀ PÀRA
rlri'rrrucÀo Do stsrEMÁ DE ABÂsTECIMENTo Df, Ácr.a
porÁvEL Ni Ltr{HÀsÀovICENÍ8, coNFoRME IN-srRt'MEl\Ito DE
REPÀSSE QTIE f,NTRE SI CELEBRAM Á CALXÀ f,CONOMICA FEDERAL
NÀ Q 1'ÂLIDAIIf, DE REPRESENTANTÉ DE TIÂIPT.', E O MIII{ICIPIO DE
RAf,nLiNDL{- abcrl u r.: o MUN ICIPIO Dt RAMI I-ANDIA lomá públi.o que

à09h3omiododi.lSdc Ínerçô de 1025. na Bole d. Liciraçõ.s do BEsil BLL
(\,1w.bllorÊ.br) "ac€rso idênrificado ío liú - licilâçõ.t. reíli?âá licitaçào Da

üôdalid.dê CONCORRÉNCIA. fomra ELETRONICA, do ripo menor Preço por
lot..poÍ D.iodàutilizâsào d. ncülsos d. t{nologir dá iifomaçào - INTERNEI
de acordocoD as esp.cilicaçõ.s do ednal.
f,diI.l: () câ{terno da lííoçôêrpam Li.il,çãoçrá entreguc aor ríi.ltssdos Pélo
D.púrr,.nrodeConDra\eI icúàsds,joMunrcrpiod.Rdülátrdraooboiinod<
eÀi.dicírr.. podcrdo r;robldo ro sir.: ratrriledrá.pÍ.8nr br. ou 3inda iolicirâdo no
. -ma il hc ir..o.íA ãtrr ihndir.pÍ. qov br

R müi!dl., 25/02/201{

EDSON DOS SANTOS
PR TI]ITO IIÍIINICIPÁL

19736t2025

I ReDouças

AvISo DE LrcrtAÇÀo PRrcÀo ELETRôNICo N' 05/2015. o Muri.ipio
dc Rcbouças-PR, toma püblico, quc 6 09:00 hoÍÀr do dia 13 d. iDa.ço d.2025.
atÍavas da PlaLlqma BLL É1i2.á licil!çào Dâ modálidadc Pr.fro Elct6íico'
.b tipo rmoor pÍ.§o por il.rn pff mcio dâ urilizaçâo d. r€cuÍs6 dc lc.roloEa

NIt,Nlcipro Df, eliÂTlcuÁ- EsraDo Do P.{RANÁ
ATO DE CONTRATÀCÀO DTRf,TA

Avlso DE PT]3LICÀÇÃO Df, EDTTAL
DTSPENSA ELETRôNICa N'n /2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N'.'O[IO2§
Protocolo ô' 6Z:025
CalElbrlrr Müd§tpto de QürÍgur
Ollrtg: aquisição d. 250 (düzêrros . cinqu.nrâ) ptcor.s de arroz Pàôoilizado
p@ a mcÉsdâ.solú
lteErHeqdlrCrlrlri!. Rs ó.750,m ( çis mil e t rc.cnro§..inqú.orá Êais ).

BtssliEslf!-ClrIxqlgrllii D6 00h0ll!ln do di. 27102202§ âs 07L50nt do

dia 07/03/2025.
hiclo .t. 6iao d. dlspúlr dê prêc6: Às 0Eh00ElD do di! 07/032025, com

pràzo 06 (*is) holas p.rà ápre*nr.§ào d. lec.s.
Crlidcjúhsrú9lireoor peso por iiem.

ftúh&rllti êrluíva ME EPP.Equrparadas.

BtÍ9ril!lt-dr-!!Ii horário d. Brásilia (DF). ' SITE DA AUDIENCIA
PÚBLICÀ: htrps:/ôllcoorpE.coE ltooo{nsi!.
ASqfs&lgiErlrr&: Cilvard. Oliv.iri.
IdblIrr!§i ô .dital . s.us ãtt€xos PodcD sêr obridos judro !o Âgeoi. dG

Contmrâçào d. sala dê licirâções d! PrÊfcimrÂ dc Quatiguá dâs 08h à I lb c dâ§

llh à5 l7!. no sitc da Prcfeiturâ d. QuliS!á: lAryri!Ài8rnüAarb!, MENU

Li.ihções. ori sôlicit do pclo e-mail: li§iE§êa(&§!i&!!.!!se$I.
Our65 rníônnâções pêlo e- ail: lisillraga$eliau!4!rcü.
Quri8uii-PR. Gâbiod. dn Prefeita..m 15 d. tae.Êiro d. ?025

lzildâ Gl.iciúy Rodritll'.t Carc - PrêÍeit.-
í 955612026



00c138
__l

30 4õ teia | 26lfeul2025 - Ldição n0 I1843
DtírioOFICIALP.rràní

PREFf,ITT'RÂ MTINICIPÀL DE IIIOR.f,IRA SALf,S
ÊsraDo Do PaRÂNÁ
A!'ISO DE LICÍtAÇÀo

coNcoRRÉNCra pRESENCIÂL N.. o0l/20:5
ob.j.ror S.l.çào d. proÊ$rs p.Ía coocesúo do BaÍâcno Iadustriàl. coor Í.â dc
600.00 mr, lúaliz:ô oo imóv.l !.gisEdo no Câíj{io d. R.risrro d. ,Dó!éis d.
Coolálc. d. coicÉ sb n' d. mÃriculâ 27.700, oo Parqu. hdustriâl I .

Rê8imc dc Exeoção: MaioÍ GcÍ.çào de Emprcgo.
Deiâ Àb.ítufl 2l dc Ma!§o d.2025 âs 09hl0di!.
IrforEâsô.s Coúplêü.ntãt6 c Aquisiçâo dÊ Edir.l p.b ro[c: 14 3532 8tl9 -
licitãc.ô2@morci..§.16.pr.gov.br.
Lüz Ânrônio volpâlo - Prefêiro Münici!,âl

't93902025

A Ag.nr. dc Cooüar.§Io. do MUNICtPIO DE PEABIRU Íro .xcrcicio dâs
atibuiçôes qu. lhê coDf.rÊ a Poíariâ n" 1272025 d. 03 dê f.v.rêirc d€ 2025,
Lei 14.133/2021. loEa püblico. pân coíh@incnro do3 int€rÊredos, qE fdá
..alizar m diâ 14 d. mrso d.20:5. às oghrsoomi! oo cnd.r.ço cl!(ôrico
hÍpsr/t úcconrpràt-com. o Ec.bim.nro ê ablnúrá dãs dô.úm.ílaçôês c proporl,s.
confonn csp.cLlicâdo no Editâl de Licilação D'008/2025 M nodalid.d. PÉ8âo
El.único- do ripoMENOR PREÇO PORITEM.

I Moreba Sales

I Palotina

A},Iso DE LICnAcÀo
PREcÀo ELETRôNlco N.' oro/2ors
MODALIDADE: PRECÀO ELETRÓNICO, TIFO: MENOR PREÇO
GLOBAL POR LOTE,
OBJETO: REGISTRO DÊ PREÇOS PARA rtrTIJR l E FRACIONADÀ
coNTRATAÇÀo Df, EMpREsa EspEclaLIz{DÂ p-{RA
Rf.útzÀÇÀo Df E\\t\tEs LÀBoR\toRlals DE aNÁLIsEs
cliNrcas l,lsaNDo srrpoRT[ DIAcNósTlco coM coaERTl.rRA
24 (VINTE I QIÁTRO) HOR,\S PARL ÁTr]NDER AS NECESSIDADES
Do HoSPITÁL MTNICIPAL PREI,EITo QIIINTo ABRÃo DELÂZERI,
coltFoRÀÍE coÀDrçôEs, el aNTrDADEs E ExlcÊNclAs
ESTABELECTDAS NESTE IN§TRTIMENTO, A PEDIDO DA
sECR-ETÀRra MUNICIPAL DE sairDD.
Edial coúpl.ro 6râá à dispo6isáo dos inr.r6sd6 pr.à íctiíÀdâ, na P.efeiturâ
Múicipal d€ Paloliü. dás 8h 30mia às llà Jomh. dâ5 llb lomin às l?h
-]0miÀ d. sguda à s.xâ-fcin. p.lô sitc *qN.pâloliía.pr.Aov.br (s.ssâo editah
ou no poírl dâ trá$púência) or soliciração via .- ail
.ompns@4elorioa.pr.so\.bÍ. modlphs@palotina.pr.sôv.br. c !o ric
*M!.bll.oÍ8.br pclo liü BLL corúpBs
AbenuÉ: l8/03/:025 - Horáriô: 09:0rh.
o RECEBIMENTO DAS PROPOSTÀS: Até 3 08b.]0rnn do diâ l8/0t/1025 -
ANÀusE DAs pRoposras: d6 08b-3lmin do di. t&/01,2025 ás oghm'»!
do dia r&03/102J. Niclo DA sÉssÀo DE DrspurA DE pREÇosl
09h0lnin dô dia 18 de mâtço do alo d. 2025, íi plaraforÍü .lcnodca d.
ábcdun de licikçôc§. tro sit. *^w.bll.o.8.br p.lo lin* B[ Comprc. r.âlizâni
ticilâçào na Dodâlidad. Pegno Elêlrônico. do tipo nÉrcr pÉso por loÉ. por
mio da uriüzado d. ecu.sôs d. rénoloSia de inforÍuçào - INTERNET. d.
acordo @D as .sp..ifiqçôca do edilál. Infomtçô.s: ro. (44) ló49-7821,
Depàía rtrto d. Licitaçôcs é Con)pÉs.rou dilÊla cnl. ía pl.lâfoD»ã BLL.

RODRICO RIBEIRO
PREFFITO NíINI('IPAL

1496712025

I Peabiru

Avtso DE LrcrraÇÀo - coNCoRRÉNclA ELETRôNrca N." 002/202s

PROCESSO AO!I. N'27/!025 - P\tP

A Aseore d. CoírÍÂrâção. do MUNICiPIO DE PEÀBIRU no .xercicio dâs
atribüçôcs quc lhê conf.íe a PorlâÍia r' ll7l2025 d.0.] d. f.vcreiro dc 20:S. L.i
I t. I13202 l, lt)@ Fibli.o, pâra .oohcciÍD(tlrô dos int.í.ssâdos, qE f&i Blizú ío
dia 17 & nlaso d. 2025. às o9hrsoomitr rc ád.r.ço êlêIóÀico bttps r/.6o.coutpíâs.
l;oõ, o r.ccbiücnto c abenurâ das docum.ntaçó.s e proposrâs, coífoÍm.
ê+.ci6cado Do Edilál d. L,§ihsÀo ,'m2r 202 5 !á m&l'ded. CONCORX-E NCla
ELETRÔNICA dO IiPO NíENOR PR.EÇO GLOBAL,

IdoÍnumos qu. â int.gra do Ediral a@!rrâ-s. disponiv.l oo .úêrÊso êlet6íico
§a§.F.bi .pr.tovbr .

Objêb dâ Licit çâo:
PAVtr'IENIAÇÀO ASFÂrTICÀ EM TST . ESTRADA DÉ PEABIRU ATÉ
TTRRÁ BOA (TRECHO) . EM PEABIRU PR

Perblru.2ó d. íúeEiro d.2025.

InfomEmos quc a htêrm do Edii.l cn .oúà-s. disposiv.l no.d.Ícço.l.tmico
w{v.p.abiru.pr.go!.br .

Á\'Iso DE LtcITA(-Ào , pR[cLo f,LETRôNICo N" 008/201s
PROC}jSSO AD]|I. N' 2ó12025 - P]iIP

P(rbüu, 2ó dc jrnêim de 1025.

S.brt.. I!...!gotri PiDro d. SitÍr
A8.Dt d.(:oDr.rt.§io

1936212025

I Pércla

A!,rso DE TRANFERÊNCh pRrcÀo pRESE{cIArN. I12025
o MlNlclplo DE pÊRoLÀ EsTADo Do pÁxÂNi. roo publico. aos
ülÊr€ss.dos. qu. r d.t dc rb.rnEc julg.t)Mtodo PrÉgãoP..*mialr'Il2O25
foi transf.ridâ parâ 1U032025, iis l3moDiD., p.rmcê.ído i@lGrâdos os
d.ÍÍrâis disposnivos tro instÍunr.nrocoovo.atório.

Péíob/PR 12 dc Gvc.liro dc 2025.
VALDETE CIJNÍIÂ
Pr.fcilâ Municipd

19780t2026

AQTIISIçÀo DE Or (tllrt) BIoDIGESToR DE PEQTIÉNo PoRTE PÂR{
Rf,siDtlos oRcÂNrcos vrsaNDo aTENDER o INSTRUMENTo
Df, REp-ÀssE No 4u8808/2023 FIR"[t.{Do ENTRE o Mt]NIcipIo Df,
pEÁBIRti/pR Ii À rrArpt' No ÀMBtro Do pRocx-$ta rrarprr MÁrs
QI'f, f§ERGIÀ.

S.b.iu it.r.laool P!!to .t Sllv.
A8erl. de Conlrsirçlo

19363/2025

EXTR]ITO DE COI{TR]ITO
Colrr.ro de Foo(lD.lto ú' l4rl023

lncxiBibiüdad. n' 03/2015

CoÓIrata,le: MINICJPIO DE PÉROLA
Co.lrâtàda: BIOMOVEMENT ÀMBIETAt LTDA.
Obj.ro: Aquisiçáo dê Biodigêsror pârâ .xc.rsào do IisEuúêÍro d. Rêprs$ !'
4118907/2023. fimtâdo com â ITAIPÚ BINACIONAI.
Valor Tolal: RS 15.400.00 (Quirz€ Dil ê qü.toc.olos Éis).
Vigêmiá: ?4/02.2025 à 2ll02 2026.

^\to 
tiaçà., 24 I 02 i 2025.

D.la de AssiDahua: 24102/2025.

í983112025

Âvtso DE DIspENsa DE LrcrIaÇÀo N. o7n02s
O Mt NICiPIO DE PÉROLA, Esrado do Pamá, roma pubtico. que fará r.Ália
Disp.nsa d. Liciraçào visado â Conrrâtaçâo dc êmprce para aScociaN.Dro

d. via8.m dc úÍisrr. iEluirô pográtEçâo. güia. uã.rpon. . fom.cim.rro
d. r.f.iç,õc' aos úuá.ior paíicipaor.s do Grupo do S.rviço d. Convivêícia e

ronâl.cime o d. vinculo - SCVF 'T€.êodo R.d.s" c ceDtro d. Trci,ffiê,lo da

P.ssoâ Idosâ, com tEqe3 provúi.or.s ô coovêÀio dê N'245,2024 P.Íaoá vr.ja
+. c.l.bpdo círÍ! â s..Í!taÍi. d. TuÍisúo ê o Muricipio dc Péolâ, Esr.do do Par.[,i.
DATÂ E HoRÀRIo PARA APRESENTAçÀo DE PRoPosTAs E

DOCUI{ENTAçÀo: De OShOoÍnh do dia 27l02i2025 até à§ llho0nin do dia

07/03/:0:5. ârâvés no e-mâil çeetlêílrlllalÂ,liSalrb!
SESSÀO PÚBTICA DI ÀBLRTURA DOS ENVELOPES, Àr I3h3OM'N ô diá

0?/01/2025.

DIvULGAçÀO DO RESULTADoT hrps://wwrv.o.rolâ..r.'oubílicir.câo/
cát.qoria/ l7ldis!.N-d.Ji.i6.â.,
TIPO DE LlcftÀÇÃo: M.!o. Pr.ço Por t ic.
VALOR MÁXIMO DA LICITÂçÀO, RS 30.66?.00 (Eiúra mil. setcê.rro§ ê

I-EGISLAÇÀO| L.i l..dêrâl o" l4.l3lnl c sus alrcações. D.cÍcro F.drrâl u.
10.014/19. Lêi CoDpl.ncrtaÍ o' 123/0ó c ruas altêrâçôcs. Dêcrcto Müdcipll
n'059 d.03 d. nErço d.1021 € Dccrcio ü' l4t. 2l de Jutrho dÉ 2024 . dcmâis
lcSislàçô.§ pêdio.ot...
INFoRMAçÔES, O inr.iF ror do Ediral en oorÍi-.. disÍoíivêl tro .dcr.ro
.1.lÍônicor hq'://\l/\w.!.rolà preov.brl, oo lin] Pmi;.ssos Licitrtoíos. M.iorcs
inlbmEsô* plb fô!ê:
(44) 3616-E300. dê S.$nda à sqrÀ-f.üá, da§ oEàlomi, às llh3oÍuiD . das
I lhoolbid às I 7h0oúi!.

Pérolr/PR-,25 dc Í.v.r.lrc dc 2025,
VALDETE CIINHÂ
Pr.hlrr Mulklp.L

1SE3ar2025




